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MINISTÉRIO DA FAZENDACASA DA MOEDA

Conselho Deliberativo

RESOLIWAO N° 5, DE 29 DE
FEVEREIRO DE .1972

O Conselho Deliberativo da Casa
'da Moeda, reunido em sessão extra-
ordinária, tendo em vista a exposi-
ção verbal do Diretor-Executivo so-
bre as necessidades da Casa da Moe-
da, conforme consta da Ata nfunero
cinco, de vinte e nove de fevereiro
do corrente ano e,

— Considerando que as atividade..
da Casa da Moeda são essencialmen-
te industriais, necessitando de flexi-
bilidade operacional compativel com
sua finalidade,

— Considerando que, peta aludida
exposição, o Conselho Deliberativo
fiem Informado do equaeionamento
de vários problemas, nas diferentes
áreas da produção, constituindo-se,
dessa forma, a Carteie-ação do respec-
tivo processo, para decisão do Co-

leglado, simples formalidade legal;
— Considerando que a delegação

de competência não aumenta nem
diminui a autoridade -e a responsa-
bilidade do órgão delegante, apenas,
no caso em foce, simplifica o pra-
casos administrativo, resolve:

Por sugestão do Conselheiro Ro-
berto Ribeiro de Carvalho, unanime-
mente aprovado pelo Colegiado, de-
legar competência ao Diretor-Exe-
cutivo, com poderes especiais para:

ã) cOntratação de Empreaas Espe-
cializadas visando desenvolver proje-
tos específicos de assessoramento, na
área de produção e na administrati-
va.

b) firmar convênio para concessão
de estágios a estudantes aniversita-
rios e técnicos de nível nrrello,
dittete justo salário-prêmio, com ses-
ta a execução do projeto de reno-
vação do quadro de protissionais
qualificados da Casa da Moeda. —
Nelson Mortada, Diretor-Executivo..
— 'José Piquet Carneiro, -- Roberto
Rtbeiro de Carvalho, — Erberto de
Faria Meio. — Socrates Galvêas.

•

MINISTÉRIO.
, DOS TRANSPORTES

1 . DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

40 Distrito RodciVikio
Federal

PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Chefe clo 4* Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII, do artigo

, 116, do Regimento do DNER, apre-
vedo pelo Decreto n° 68.423, de 25 de
março de 1971, resolve:

N° 4.054 -- Designar a Escriturá-
ria nível 8, Maria Juracy Futura
Gomes, matricula n° 2.088.698, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte - Especia1/1 desta Autarquia,
para substituta da Secretária. do
Subchefe deste DRP em SIM fal-
tas ou impedimentos eventuais.

N° 4.055 — Designar a servidora
Irene Silva de Siqueira Câmara,
matrícula n° 1.617.778, pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente, desta Autarquia, para
substituta do Chefe da Seção de Es-
tudos e Projetos do Serviço de Pla-
nejamento deste DRF, em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais.

Ne 4.056 — Designar o Laborato-
rista nível 8, Ivo Brandão de Sá
Pessoa, matricula n° 2.112.737, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Especial/2 desta Autarquia,
para substituto do Chefe da Seção
do Laboratório do Serviço de Pla-
nejamento deste DRF, em suas /fal-
tas ou impedimentos eventuais.

N° 4.057 — Designar o Laborato-
rista nível 8, Antônio Zacarias Jor-
ge, matrícula ri° 2.088.763, perten-
cente ao Quadro de Pessoal —•  Parte
Especial/1 desta Autarquia, para
substituto do Chefe do Setor de
Bolo da Seção - de Laboratório do
Serviço de Planejamento deste DRIa
em suas faltas ,ou impedimentos
eventuais.

N° 4.058 — Designar o Químico
Industrial Adalbreto de Souza Du-Le -e

que, matricula n° 2.069.982, perten-
uente ao Quadro' dó Pessoal — Par-
te • Especial/2 desta Autarquia, para
substituto do Chefe do .Setor da
Concreto' da Seção de Laboratório
do Serviço de Planejamento deste
DRF, em suas faltas ou impedrnen-
to

N° 4.059 — Designar o Mecânico
de Máquinas nível 8, José 'Domingos
Viana, • matricula ne 1.030.340, per-
tencente, ao Quadro de Pessoal —
Parte Especial/1 desta Autarquia,
para substituto do Chefe do Setor
de Oficina da Seção de Conservação
da Residência 4-4 em Salgueiro —
PE, em suas faltas ou impedimentos
eventuais.

N° 4.060 — Designar o Escriturá-
rio nível 10, Milton Gomes Vieira;
matricula n° 1.018.027, pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente desta Autarquia, para subs-
tituto do Chefe do Setor de Controle
da Seção de Material do Serviço
Administrativo deste DRF, em .suas
faltas- ou impedimentos evehtuais.

N° 4.061 — Designar o Mecânico
de Máquinas nível 8, Argemiro de
Almeida Filho, matricula - número
2.068.612, , pertencente ao - Quadro
de Pessoal — Parte Especial/1 desta
Autarquia, para 'substituto do Chefe
do Setor de Oficina da Seção de
Conservação da Residência 4-2 em
Arcoverde — PE, em suas faltas ou
Impedimentos eventuais.

N° 4.062 — Designar o servidor
Mulo CoutinhO de Lucena, matri-
cula n° 2.050.857, pertencente ao
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, desta Autarquia, para suba,
tituto do Assessor de Relações Públi-
cas deste D.R.F., em suas falta3
ou Impedimentos eventuais.

N° 4.063 — Designar o Engenheiro
José Reginaldo Nunes Batista, ma-
trícula n° 41.642, pertencente ao

Quadro de Peseoal — Parte C.L:T.
desta Autarquia, para substituto do
Chefe da Residência 4-1, em Pctro-
tina PE, emetuas faltas ou impe-
dimentos eventuais.

N° 4.064 — Designar o servidor
José Freire da Paixão, matricula
n° 1.035.456, pertencente ao Quadro
do Pessoal — Parte Especial/1 desta
Autarquia, para substituto do Chefe
da Seção de Programação, Orça-
mento e Controle do Serviço de Pla-
nejamento deste DRF, em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais.

N° 4.065 —.Designar o Engenheiro
nível 21, Agamenon Moutinho da
Silva,- matrícula n° 2.147.434, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Especial/2 desta Autarquia,
para substituto do Chefe do Serviço
de Planejamento deste D.R.F., era
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N° 4.066 — Designar o Tecnolo-
gista nível 12, Joacy Fernandes de
Albuquerque, matrícula 1.020.662,
pertencente ao Quadro • de Pessoal
— Parte Permanente desta Autar-
quia, para substituto do Chefe do
Setor de Betume da Seçae de Labo-
ratório do Serviço de Planejamento
deste D.R.F., em suas faltas ou
impedimentos eventuais.

N° 4.067 — Designar a Escrevente
Datilógrafa nível '7, Francisca Rosa
da Costa Gomes, matrícula número
2.069.954, pertencente ao Quadro de
Pessoal — Parte Especial/2 desta
Autarquia, para substituta da Se-
cretaria do . Chefe deste DRF, ,em
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N° 4.068 — Designar a Oficial de
Administração nível 12, Ivone Rocha
Cardoso, matrícula' 'n° 1.993.011,
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para substituta do Chefe da Secre-
taria dqe Dietrito, em suas faltas ou

Impedimentos eventuais.
N° 4.069 — Designar o Engenheiro

Manoel Marques Costa, matricula
ri° 41.645, regido pela C.L.T., para
substituto de Chefe de Serviço de
Conservação, deste DRP, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N° 4.070 e— Designar o servidor
Alcides Barata de Almeida, matricula
n° 1.018.013, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Permanente
desta Autarquia, para substituto do
Chefe da Seção de Conservação Di-
reta e Delegada do' Serviço de Con-
servação deste DRIa em suas faltas
ou impedimentos eventuais.

N.° 4.071 — Designar o servidor
Otto de Siqueira Camara, matricula
1.392.412, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte -Permanente desta
Autarquia para substituto do Chefe
da Seção de Equipamento Rodoviário
do Serviço de Conservação deste DRF,
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N.° 4.072 — Designar o Mecânico
de Motores a Combustão, nível 8
Francisco Edmilson Silveira Moura,
matricula 2.103.131, pertencente ao
Quadro de Pessoal — Parte Especial-2
desta Autarquia, para substituto do
Chefe do Setor de Oficina da Se-.
çãc de Equipamento Rod irriário do
Serviço de Conservação deste DRP,
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais.	 .

N.° 4.073 Designar o servidor Are
lindo Bento de Lyra, mat. 1.035.435,
pertencente do Quadro do Pessoal --
Parte Especial-1 desta Aute7quia, pa-
ra substituto do . Chefe do Serviço
Administrativo deste DRY, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N.° 4.074 — Designar o Armazenis-
ta Antônio Rodrigues de Lima, ma-
tricula 1018015, pertencente ao Qua-
dro do. Pessoal — Parte Permanente
desta Autarquia, para substituto do
Chefe da Seção Material do Serviço
Administrativo deste DRF, - em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N.° 4.075 — Designar cr Armazenis-
ta 'nível 8, Arlindo Leite Pilho, ma-
tricula 1018167, pertencente ao Quadro
do Pessoal e— Parte Permanente dez-•
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DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 ••• IPARTa 11 , •

". Chile destinado à publicaçlto dos atos de administraclo descentralizada
Impresso os oficinas do Departamento da Imprensa Nacional 	 •-•\

• .
siASiLIA

• EXPEPIENTE
DZPARTAMENTO 	 NACIONAL

'ASSINATURAS,

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Exterior
Cr$ 65,00 Ano	 	 4? g Cri 90,00

PORTE AÉREO
Semestral Cr$ 102,00	 Anual • Cr$ 204,00

NUMERO AVULSO
número avulso figura na dlilma página de èada

•— O preço do exemplar atrasa 4o será acrescido de Cr$ 0,01. Se do
mesnlo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

, 1) O - expediente , das, repartiçãe
,públicas, destinado à publitaçao,
Word recebido na Seção de Contani-
"oaçôes até as 17 ,k,ords, O atendi-
intento do público 'pela Seção de Re-
dação serd de 12 ás 18 horas.
I. 2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente. em
espaço dois, em papel acetinado Giz
'apergaminhado, niedindo 2243 cen-
,timetros, sem emendas ou rasuras
'que dificultem a sua compreensão,
'em- especial quando contiverem ta-
belas.	 - • ,
I Serão admitidas .c6p1a3 era tinta
preta e indelavel, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados a
publicação não serão restituídos as
partes.

4) As • reelaniações 'pertinentes e
matéria -retribuída, nos'. casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
• quinto dia útil subseqüente it
publicação.
, 5) As assinaturas urde; tomadas
na D.I.N. O transporte • por via
aérea serd contratado separadamente
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em
Bzasilia. Esta poderd se encarregar
também de encaminhar o pedido 'de
assinatura ao D.I.N.. Neste caso •
assinante dirigird ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e Q pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte. •
1) A remessa de valõres para

assinatura, que serd acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, serd feita sõmente • ,por

PRTARTIÇões e PARTICULARES

Semestre .•. wo duo *** *	 C4 300

Ano	 Cr$ 60,00
Exterior• •

Ana zre•Lae...1- 	

Mensal	 Cr$ 17,00 1

0 preço do
exemplar.

cheque ou vale postal, em- favor do .`
Tesoureiro do Departamento de im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-'
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégratos em
•areenta.'	 '	 •

7) No. caso de porte aéreo para
localidade não servida por ésse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Corretos e
Telégrafos „em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
ttnaterio por outras vias, independen- ,
temente de acréscfmo no, preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
présa Brasileira de Correios e 2'eé-
grafo: em Brasilia reserva-se o dl-
reito de reajustar os-seus preços, no
caso de" elevação de tarifas comer-
ateis aéreas, mediante aviso-prévio •
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia tifil
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poclerd ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sõmente
anual e rido haverd transporte por
via aérea.	 .

10) A renovação deverit ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
(arco. Vencidas, serão fuspniscis in-
dependentemente de . etTso-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos e/.3 edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os , pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

iftrXCIOliÁRIOS

Ano	 •WIF • atiril • kelt

ro 2.070.317, pertencente ao Quadro
do Pessoal — Parte Especial-2, desta
Autarquia, para substituto do' Chefe
da Seção de Abastecimento da Rehi-
dencia 4-1 em Petrolina,.— PE, em
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N.9 4.089 — Designar o Patrulheiro
nível 12, Juarez de Andrade Lima,
matricula n9 2.069.968, pertencente
ao Quadro do Pessoal — Parte Es-
pecial/2 desta Autarquia, para subs-
tituto.do Chefe do Núcleo da FRE da
residência 4-z2 em Arcoverde — PE,
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais

N.9 4090 — Designar o servidor
Gerson Falcão Farias, matricula nú-
mero 2068.576, pertecente ao Quadro
do Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia, para substituto do Che-
fe da Seção de Conservação da.
Presidência 4-2 em Arcoverde — PE,
em suas faltat ou impedimentos even-
tuais.

N.9 4.091 — Designar o servidor Ju-
rendi Antônio da Silva,. matricuia nú-
mero 2.070.157, pertencente ao .Qua-
dro do Pessoal — Parte Especial/2
desta Autarquia, para substituto de
Chefe da Seção de Laboratório da
Residência 4-2 em Arcoveede — PE,
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais. .	 -

N.9 4.092 —.Designar o Almoxarife
Manoel Lopes Sobreira, matricula nú-
mero 1.018.235, pertencente- ao Qua-
dro do Pessoal — Parte_ Permanente,
desta Autarquia, para substituto 'do
Chefe 'da Seção Administrativa da
Residência 4-2 em Arcovarde - PE,
em' suas faltas ou impedimentos even-
tuais.	 •

N. .09,3 — Designar o servidor João
de Deus da Silva Filho, matricula
n.9 1.025.758, pertécente ao Quadro
do,Pessoal Parte Permanente desta
Autarquia, para substituto do Chefe
da Seção' de Abastecimento da Resi-
dência 4-2 em Arcoverde — PE, cru
suas faltas ou impedimentos evene
tupis.

N.9 4.094 — Designar o Patrulheiro
nível 12, José Bezerra Gomes, matri-
cula n.9 2.061.148, pertencente elo

Vette Oomee Ire-eire, matricula nume- Quadro do Pessoal — Parte Especial/2

•
ta Autarquia, para substituto do Che-
fe do Setor de Abastecimento da Se-
ção do Material do Serviço Adminis-
trativo deste DRF, em suas faltas ou
impedimentos.

N.° 4.076 — Designar a Escriturá-
ria nível 8, Zélia de Miranda Henri-
ques Araújo, metr. 2.101.111, perten-
cente ao Quadro do Pessoal — Parte
Especial-1 desta Autarquia, para
substituta da Secretaria do Serviço
Pessoal deste DRF, em suas faltas ou
impedimentos- eventuais.

N' 4.077 — Designar o-• servidor
Djalma Gomes Rufino, matricula
2068762, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Especial-1, desta Au-
tarquia, para substituto do Chefe da
Seção de- Coordenação Auxiliar do
Serviço Administrativo deste DRF, em
suas faltas ou Impedimentos even-
tuais.

N.° 4.078 — Designar o servidor
Rogério Cavalcanti Lira, matricula
2.066.446, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Especial-1 desta Au-
tarquia, para substituto de Chefe elo
Setor de Transporte da Sectio de
Coordenação Auxiliar do Serviço Ad-
ministrativo deste DRF, em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais.

N.° 4.079 — Designar o servidor
Luiz Gonzaga Moreira de Aguiar, ma-
tricula 1.018.029, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte 'Permanente
desta Autarquia, para substituto do
Chefe de Setor de Administração de
Edifícios da Seção de Coordenação
Auxiliar do Serviço Administrativo
deste DRF, em suas faltas ou impe-
dimentos eventuais.

N.° 4.080 Designar o servidor
Leôncio Pereira Lima,' matricula nú-
mero 1018229, pertencente ao Quadro
do Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, para substituto do Chefe
do . Serviço Pessoal deste DRF, em
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N.° 4.081 — Designar o servidor Luiz
Rodrigues de Lima, mat. 2006.570,
pertencente ao Quadro do Pessoal —
Parte- Especial-1 desta Autarquia,
para substituto do Chefe da Seção de
Cadastro e Controle Financeiro de

Serviço Pessoal deste DRF, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

.a.T.° 4.082 — Designar o Técnico de
Contabilidade, nível 13, Raimundo
Nonato de Paulo Barbosa, matricula
n° 1018021, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, para substituto do Chefe

Serviço Financeiro deste DRF,
em suas -feitas ou impedimentos even-
tuais.-

N.° 4.083 — Designar o Escrevente
Datilógrafo, nivel 7, Wilson Lopes de
Lima, mat. 2070191, pertencente ao
Quadro do Pessoal — Parte Especial-2
desta Autarquia, para substituto da
Secretaria do Serviço-Financeiro des-
te DRF, em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.,	 -
' N.° 4.084.— Designar o Tesoureiro
Auxiliar 19 Cat., Nilson de Moura
Arruda, 1018055, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal — Parte Permanente
desta Autarquia para substituto do
Chefe da Seção da Tesouraria do Ser-
viço Financeiro deste DRF, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N.° 4.085 — Designar a servidora
Amara de Almeida Ribeiro, matricula
1.018.007, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parto Permanente desta
Autarquia, para substituta do Chefe
da Seção de Eiscalização da Receita
do Serviço Financeiro deste DRF, em
suas faltas eou impedimentos. -

N.° 4.086 — Designar o servidor José
Martins dos Santas, matricula 	
1.029.230, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Especial-1 desta Au-
tarquia, para substituto do Chefe da
Seção de Conservação da Residência
4-1 em Petrolina — PE., em suas fal-
tas ou_impedineentos eventuais.

N.e 4.087 — Designar o Mecânico
Motor Combustão, nível 8, Manoel
Ferreira da Silva, 'matricula '1025503,
rertencente ao Qua4ro do Pessoal ---
Parte Permanente desta Autarquia,
para substituto do Chefe do Setor de
Oficina da Seção de Conservação da
Residência 4-1 em Petrolina — PE.,
em suas faltas ou impeclimeatm even-
tuais..

N° 4.088 — Deeignar O servidor

desta 'Autarquia, para substituto do
Chefe do Núcleo da PRP da Residên-
cia 4-2 em Paulo Afonso — RA, era
suas faltas ou impedimentos eventuais.

N.9 4.095 — Designar o servidor
Agripino José da Silva, matricula nú-
mero 2.068.855, pertencente ao Qua-
dro : do Pessoal — Parte EspeCia1/1
desta Autarquia, para subtituto do
Chefe da Seção de Conservação da
Residência 4-3 em Paulo Afonsa
BA, em suas faltas ou impedimentos
eventuais.

N.9 4.096 — Designar o Mec. 'Motor
de Combustão, Antonio Mallen° de
Oliveira, matricula n.9 1.018.225,_per-
tencente ao Quadro do Pessoal
PartePermanente desta Autarquia,
para Substituto do Chefe do Setor de
Oficina da c de .Conservaçãe
Residência 4-3 Paulo 'Afonso — BA,
em suas faltas ou Impedimentos even-
tuais.

N° 4.097 — Designar — O servidor
Horácio Fernandes dos Santos, mat..
2070238, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Especial/2 deste Au-
tarquia para substituto de Chefe da
Seção Administrativa da -Resldêrcia
4-3 em Paulo Afonso — Pe., em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N° 4.098 Designar — O servidor
Raimundo Soares Nunes, Matricula
2.070.034, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Especial/2 desta Au-
tarquia, para substittuo do Chefe da
Seção de Abastecimetno da Residên-
cia 4-3 em Paulo Afonso — Pe., em
suas faltas ou impedimentos eventuais.

N° 4.099 — Designar o Engenheiro
Paulo Grecian° de Farias. contrato
41.649, pertencente ao Quadra do Pes-
soal — Parte CLT desta Autarquia,
para substituto do Chefe da Residên- _
eia 4-4 em Salgueiro — Pe., em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N° 4.100 — Designar o Mestrste de'
Obras Nível 12, Luiz Ferreira de Oli-
veira, matricula 1025562, pertecnete ao.
Quadro .do Pessoaj — Parte Permeei.
nente desta Autarquia, para substitu-
to do Chefe da Seção de Conservaçã,o
da Residência 4-4 em Salgueiro -- Pe.'
em suas faltas ou impedimenots even-
tuais



• AVISO AS REPARTIÇÕES.
:	 PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa as Repartições Pá-
bileae em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das asslizatu-
mi dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a flui de evitar o can-
eekmento da remessa a partir
daquela data,

O registro de assinatura neva,
ou do renovação, será feito con-
tra a apresentação de empenho
da despesa respectiva..

A renovação do contrate de por-
te aéreo deverá ser solicitada, com
antecedência de trinta dias do
vencimento, à Delegacia Regional
da Eruprêsa Brasileira de Correios
e Telégrafos, em Brasília.

INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA
AGRARIA - INCRA

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agraria
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.° 68.153, 'de 1. de fevereiro
de 1971, resolve:

N.° 400 - Designar Olga Paz ue
Mello, Escriturário, nível 10-B, deste
Instituto, para exercer a função gra.
tificada„ símbolo 2-F, de Chefe da
Seção de Serviços Gerais do Serviço
Administrativo da Coordenadoria Re-
gional do Leste Meridional, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do mesmo Instituto, transformada
pelo Decreto n.° 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971.

N.° 401 - Designar Marise Schmidt
Teixeira Braga, Oficial de Adminis-
tração, uivei 14-B, deste Instituto,
para exercer a função gratificada,
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N° 4.101 - Designar o servidor José
I Raimundo de Oliveira, matrícula ...

2.066.E84, pertencente ao Quadro de-
t Pessoal - parte Especial/2 deeta Au-

tarquia, para ~substitute do Chefe da
' Seção de Laboratório da Residência
4-4 em Salgueiro - Pe., em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais.

No 4.102 - Designar o Escriturário
Nivel 10, Jorge Alexandre da 13Ilva,
matricula 1012814, pertencente ao
Quadro do Pessoal - Parte PerManen-
te desta Autarquia, para substittuo do
Chefe da Seção Administrativa da Re-
sidência 4-4 em Salgueiro - Pg., em
elas faltas ou impedimentos even-,
tuals.

No 4.103 . - Designar o Armazenista
nível 8, Antônio Henrique dos Santos,
matricule. 1025534, pertencente ao
Quadro do Pessoal - Parte Permanen-
te desta Autarquia, para substituto do
Cheio da Seção slo Abastecimento
da Residência 4-4 em Salgueiro - Pe.
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais.	 .

N° 4.104 - Designar is Engenheiro
Luiz Lustosa Cantarei!, contrato ....
41.505, pertencente ao Quadro do Pes-
soal - Parte CL' desta Autarquia,
para substituto do Chefe do Escritó-
rio de Fiscalização 4-1 em Recife, em
sua faltas ou impedimentos eventuais,

No 4.105 -,Designar o Engenheiro
Raimundo Tedifilo •Ponseca, contrato
41.608, pertencente 'ao Quadro do Pes-
soal -e Parte CLT desta Autarquia,
para substituto dó Chefe do Escritó-
rio de Fiscalicalização 4-2 em Carua-
ru - Pe., em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.

N° 4.108 - Designar o Laboratoris-
ta nível 8, Arlindo Pessoa de Araújo,

"matricula n° 2.068.'781, pertencente ao
Quadro de Pessoal - Parte Espe-
cial] 1 desta Autarquia, para substitu-
to do Chefe da Seção de Laboratório
do EFI4-2 em Caruaru - Pe., em
Mias faltas ou impedimentos even-.
auais.
I N° 4.107 e- Designar o servidor
José Pedro de Lima, matricula nume-
ro 1.035.433, pertencente 'ao Quadro
'do Pessoal - Parte Especialll desta
Autarquia, para substituto do Chefe
da Seção Administrativa do EFI4-2
em caruaru - Pe., em suas faltas ou
Impedimentos eventuais.
¡ N° 4.108 - Designar o Eng° Luiz
Gonzaga Dias, 'contrato 41.841, per-
, tencente ao Quadro do Pessoal -
Parte CLT, desta Autarquia, para
substituto do Chefe do Escritório de
Fiscalização 4-3 em Ouricuri - Pe.,
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

No 4.109 - Designar o servidor
José Rodrigues Chaves, matrícula ná-
mero 1.025.535, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal -,..Parte Permanente
desta Autarquia, para substituto do
'Chefe - da Seção cio Laboratório do
¥314-3 em Ouricuri - Pe., em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

e No 4.110 - Designar o servidor
ClaudeVar Franklin Bezerra, :natri-
tuia 1,025.505, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, para substituto do Che-
fe da Seção Administrativa do EF;4-3
em Ouricuri - Pe., em suas faItas ou
impedimentos eventuais.

• No 4.111 - Designar a Escrevente-
Datilógrafa nível 7, Berenice Lopes
:Mona, matrícula n° 2.068.731, perten-
cente ao Quadro do Pessoal - Parte
Especialll desta Autarquia, para subs-

•tituta da Secretaria do Serviço Admi-
nistrativo deste DRF, em suas faltas
ou impedimentos eventuais.

I • N° 4.112 - Designar o Engenheiro
'Aston Medeiros dos Santos, contrato
ri° 41.650, pertencente ao Quadro do
, Pessoal - Parte CLT desta Autar-
quia, para substituto do Chefe da Re-
eldência 4-3 Paulo Afonso - Ba., em

, suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N° 4.113 Designar o Engenheiro
Normand° Vasconcelos Ferreirà, con-
trato 41.701, pertencente ao Quadro

[ do Pessoal Parte CLT :desta Autar-
quia, para substituto do Chefe da Re-

' eldência 4-2 em Arcoverde - Pe., em

suas faltas ou impedimentos esen-
tuals.

N° 4.114 - Designar o Armazenista
nível 10, Artur Duarte Bispo, matri-
cula n 1.021.343, pertencente ao
Quadro 'do Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, pare, substituto
do Chefe do Setor de Compras da Se-
ção do Material do Serviço Aduanis-
trativo deste DRIs, em suas !altas ou
impedimentos eventuais.

N" 4.115 - Designar o servidor Se-
verino Gomes Pereira, matricula nú-
mero 2.070.097, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal Parte Especial/2 des-
ta Autarquia, para substituto do Che-
fe da Seção Administrativa da Resi-
dência 4-1 em Petrolina - Pe:, em
suas faltas o impedimentos eventuais.

N° 4.116 - ,Designar a servidora
Joselita Doudement de Albuquerque,
matricula no 2.144.1133, ' pertencente
ao Quesito do Pessoal - Parte Espe-
cial/2 desta Autarquia, para substi-
tuta do Chefe do Setor de Comunica-
ções e Reprografia da Seção de Coor-
denação Auxiliar do Serviço Adminis-
trativo c:leste DEP, em suas faltas ou
impedimentos eventuais.

N° 4.117 - Designar o Patrulheiro
Nivel 12; Elizaldo Cordeiro de Mene-
zes, matricula n° 2.061.142, pertencen-
te ao Quadro de Pessoal -- Parte Es-
pecial/2 desta Autarquna, para subs-
tituto do Chefe do Núcleo da PFP da
Residência 4-4 em Salgueiro - Pe.,
em duas faltas ou impedimentos even-
tuais.

símbolo 4-F, de Secretário Adminis-
trativo da Coordenadoria Regional do
Leste Meridional, da -parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do mes-
mo Instituto, transformada pelo De-
creto n.° 69.532, de 10 de novemoro
de 1971.	 .	 '

N.° 402 - Designar Antônio de Je-
sus Alves, Técnico de Contabilidade,
nível 15-„B, deste Instituto, para exer-
cer a função gratificada, símbolo la
de Chefe da Seção, Orçamentária e -
Financeira cio serviço Executivo de
Finanças da Coordenadoria Regional
do Leste Meridional, da Parte Par-
manente do Quadro de Pessoal da
mesmo Instituto, - transformada si,elo
Decreto n.° 69.532, de 10 . de novem-
bro de 1971.

N.° 403 - Designar Jair Rodrigues
Gobbi, Técnico em Contabilidade, ní-
vel- 15, deste Instituto, para exercer
a função gratificada, símbolo 3-F, de
Chefe da Seção Executiva de Finan-
ças da Divisão Estadual . Técnica ao
Espírito Santo, da Coordenadoria Re-
gional do Leste Meridional, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada nelo
Decreto n.° 69.532, de 10 de novembro
de 1971.
• N.° 405 - Nomear Mario Werther
Raymundo da Silva, Advogado, para
exercer o cargo em comissão, símbolo
4-C, de Assistente da Coordenadoria
Regional do Leste Meridional, da Par-
te Permanente do Quadra de Pesseal
do mesmo Instituto, ~transformado
pelo Decreto n.° 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971.'

N.° 407 - Designar Cláudio Alva-
renga, Oficial de Administração, •m-
vel 14-B, deste Instituto, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 2-1°,
de Chefe da Seção de Legislação de
Pessoal do Serviço de Pesseal da
Coordenadoria Regional do Leste Me-
ridional, da' Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do mesmo Insti-
tuto, transformada pelo Decreta nú-
mero 69.532, de 10 de novembro de
1971•

PORTARIA N° 410, DE 14 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 25 do Re.
sjulametio Geral, aprovado pela
Decreto n° 68.153, de 1° de fevereiro
de 1971 e publicado no Vario
Oficial do dia 2 do mesmo mês e ano,
. Considerando os pareceres e as

Informações do Departamento de
Projetos e Operações e do Departa-
mento de Cadastro e Tributação,
constantes do Processo INCRA nú-
mero 3.085-71;

Considerando corretos os do-
cumentos, plantas e os demais axne

-dientes contidos no citado processo
e relativos ao imóvel objeto do loe
teamento;

Considerando que foram cumpria
das todas as exigências regulamene
tares estabelecidas peio Decreto
n° 59,428, de 27 de outubro de 3368
e pela Instrução n° 12, de 27 de
fevereiro *de 1987, do extinto IRRA;

Considerando,, especialmente, o
pronunciamento e a sugestão do
Diretor do Departamento de Proje-
tos e Operações; emitidos no Rela-
tório INCRA/DP n° 14-72, de 14 de .
Março de 1972, resolve:

- Aprovar, para o fim especial
de\ formação de 15 unidades egrleo-
las autônomas,' com áreas de 15
hectares cada uma, de acordo com
as plantas anexas ao mencionado
processo, o projeto denominado
"Granjas Autônomas", corre spon-
pondente à área total doe imóvel
cadastrado na Autarquia sob a Có-
digo 11 01 - 015 50024, localizado no
Município de Jaboatão, no Estado
de P,ernambuco e de propriedade de
Diniz Mota de Vasconcelos e Dele
cílio Mota de Vasconcelos, conforme
transcrição n° '15.882, Livro 3/AM,
folhas 40, de 15 de março de 1968,
lavrada no • Cartório de Registro de
Imóveis daquela Comarca;

II - Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que pro-
ceda à regularização da situação
cadastral do aludido imóvel, proce-
dendo 'à transferência,' da proprieda.
de para o nome dos atuais pro-
prietários, tendo em vista que o ca-,
dastro ainda se encontra em nome
do antigo proprietário.

PORTARIA N° 411, DE 14 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de 'Colonização e Reforma Agrária
- INCRA; no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 25 do Re-
gulamento Geral, aprovado pelo - De-
creto n° 68.153, de 10 de fveereiro
de 1971, e 'publicado no Didrio
Oficial do dia 2 do mesmo mês e .
ano,

Considerando os pareceres e ese
Informações do Departamento de
Projetos e Operações e do Departa-
mento de Cadastro e Tributação,
constantes do Proc. INCRA/DCEI
n° 22/3.791/70;

Considerando corretos os documen-
tee, plantas e os demais expedien-
tes contidos no citado processo e
relativos ao imóvel objeto de loe
teamento;	 -

Considerando que foram cumpri-
das todas as exigências .regulamen.
tares estabelecidas pelo Decreto
n° 59.428, de 27 de outubro de 1968,
e pela Inttruçáo n° 12, de,27 de teve»
reiro de 1967, do extinto IBRA;

Considerando, especialmente, o
pronunciamento e a sugestão do
Diretor do Departamento de Proje-
tos e Operações, emitidos no Reles-
tório INCRA/DP ne 13-72, de 9 de
março de 1972, resolve:

I - Aprovar, , para o fim especial
de formação de 540 sítios de recreio,
de acordo com as plantas anexas ao
mencionado processo, o projeto de
loteamento denominado "Recreio dos
Bandeirantes", referente à área de
372,90 ha, correspondente à área to.-
tal do imóvel registrado nesta
Autarquia sob o .n° 22 10 016 50 233,
localizado no Município de Goiársia,
no Estado de Goiás, e de propriedede
de Walter Tavares de Morais, en-
fermo transcrições ri ns 1.633, Livro

No 4.113 - Designar o servidor Ye-
dro lionorio Pereira, matricula nú-
mero 1.025.678; pertencente ao Qua-
dro do Pessoal - Parte Permanente
desta Autarquia, para substituto do
Chefe da Seção Técnica do EP/4-3
em Ouricuri-Pe., em auas lanas ou
impedimentos eventuais.

N° 4.119 - Designar o Oficial de
Administração nivel 12, Reginaldu
Marques de Oliveira, matricula nu.
mero 1.880.197, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal - Parte Permanente
desta Autarquia, para substituto do
Chefe do Setor de Patrimônio da Se-
ção do Coordenação Auxiliar do 'Ser-
viço Administrativo deste DRF, em
suas faltas ou impedimentos, even-
tualS.

N" 4.120 - Designar o Técnico de
Contabilidade nível 13, Djalma Cesar
de Albuquerque, matricula n o 1.000.851,
pertencente ao Quadro do Pessoal
Parte' PermanentePermanente desta Autarquia,
para substituto do Chefe da Seção de
Contabilidade do Serviçp Financeiro,
deste DM', em-suas faltas ou impedi-
mentos eventuais: .

No 4.121 - Designar o Engenheiro
Mário Ribeiro de Gusmão, matricula
no 1.165.251, pertencente ao Quadro
de Pessoal e- Parte Permanente des-
ta Autarquia, para substituto do Sub-
Chefe deste DRF, em suas faltaà ou
impedimentos eventuais. - Josd Mar-
cilio Anacleto Porto. -/

MiNISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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8-A, fls. 45, de 18 de novembro de
1970, do Cartório de liejeistro de
Imóveis da 2° Zona de Opiemla; e
22.704, Livro 3-0, fls. 277 V e 278,
de 25 de inalo de 1961, dG Cartório
Geral ele Imóveis da 14 'Zona de
Goiânia, de escritura pública lavrada
em 17 de maio de 1961, no 1° Ofício
de Goiânia, no Estado de Goiás;

II - Condicionar a autenticação
das plantas e a entrega das mesmas
e desta Portaria • à apresentaçãg cl n-•)
comprovante de quitação do Imposto
Territorial Rural relativo ao exer-
cício 'de 1971;

III - Determinar ao Departa-
mento de Cadastro de Tributação
que , proceda à regularização da si-
tuação cadastral do aludido imóvel,
tendo em vista o projeto de lo-
teamento ora aprovado. - José
Francisco de ' Moura Cavalcanti
Presidente.	 •

PORTARIA N° 412, DE 14 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Insittuto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuiçõse
que lhe canfere o artigo 25 do Re-
gulamento Geral, aprovado pelo De-
creto n° 68.153, de P de fevereiro
de 1971, e publicado no Diário Oficiia
de 2 do mesmo mês' b ano,

Considerando os pareceres e as
Informações do Departameneo ,de
Projetos e Operações e do Departa-
mento de Cadastro e Tributação,
constantes do- Processo IBRA nume-
ro 3.057-71;

Considerando corretos - os documen-
tos, as plantas e os demais expedien-
tes contidos no citado processo e re-
lativos ao imóvel registrado nesta
Autarquia sob o n° 41 09 055 99 002;
. Considerando que foram . cumpri-
das todas as exigências regulamen-
tares estabelecidas pelo Decretb
n° 59.428, de 27 de outubro de 1966
e pela Instrução n° 12, de 27 de
outubro de 1966, e pela Instrução
no 12, de -27 de fevereiro de . 1907, do
extinto IBRA;

Considerando, especialmente, o
pronunciamento e a • sugestão do
Diretor do Departamento dá Proje-
tos e Operações, emitidos no Rela-
tório INCRA/DP - n° 12-72, de ei os
março de 1972, resolve:
1 - Aprovar, para fim especial de

formação de 66 sítios de recreio,
conforme Processo IBRA no 3.057-71,
o projeto de loteame.nto denominado
"Fazenda Santa Maria - Chácaras
de Recreio" localizado no Bairro de
Vossoroca, Município de Votorantim,
de propriedade de Lauro Miguel
Saker, conforme transcrição número
57.373; Livro 3-BG, de 19 de julhe
de 1968. do Cartório de Registro de
Imóveis 'da Comarca de Sorocaba
no Estado de São Paulo;ir - Declarar que a área de ...
4.138,30 m2,, correspondente ao lote
ti' 1 da Quadra N não poderá ter
outra destinação senão • a formação
de clube recreativo;

- Declarar que esta aprova-
ção não abrange a área remanescen-
te de 45,26 ha;	 -

IV - Determinar ao Departamen•
to de Cadastro e Tributação que
proceda à, regularização cl, área em
questão;

V - Condicionar a entrega da
presente Portaria à apresentação da
prova de quitação do ITR referente
ao exercício de 1971. - José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, Pre-
sidente. - •

PORTARIA N° 413, DE 14 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Instituto Na
dona) de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, no uso das atra
buições que lhe confere artigo £5
do Rgeulamento Geral, apravado
pelo Decreto n° 68.153, de 1° da
fevereiro de 1971, e publicado no
Diário Oficial do dia 2 do mesmo
mês e ano ••

Considerando os ' pareceres e az
Informações do Departamento de
Projetos e Operações e do Departa-
mento de Cadastro e Tributação,
constantes do Proc. IBRA número
6.654-70;

Considerando corretos os documen-
tos, as plantas e os demais expedien-
tes contidos no citado, processo e
relativos ao imóvel em pauta;

Considerando - que foram cumpri,
das todas as exigências regulamen-
tares estabelecidas • pelo Decreto nú-
mero 59.428, de 27 de outubro de
1966, e pela Instrução _no 12, de 27
de fevereiro de 1967, do extinto
113RA;

Considerando, especiaanente, o
pronunciamento • e a sugestão do Di-
retor do .Departamento de Projetos
e Operações, emitidos no Relatório
INCRA/DP n° 11-72, de 9 , de março
de 1972, resolve.

I - Aprovar, para o fim especia.
de expansão urbana, com a forma-
ção de 307 lotes urbanos, de acordo
com as plantas anáas ao menciona-
do processo, o projeto de loteaments
denominado "Cidade Nova Louzeda"
referente à área de 22,53 ha a ser
desmembrado, da área de 72.60 ha do
Imóvel registrado nesta Autarquia
sob o Código 41 09 016 50 189, locali-
zado no Município de Itaquaquece.
tuba, no ,Estado de São Paulo, e de
propriedade de Joaquieo Augusto
Alves e Adriano Simões Brinque
conforme Certidões do Registro de
imóveis de Mogi das Cruzes; com as
transcrições nos 30.074 Livro 3-AS.
(ls. 229, de 23 de maio de 1952, e
38.284, Livro 3-AS, fls. 235, de 3 de
maio de 1955;

II - Estabelecer que a peesente
aprovação não abrange a área re-
manescente do imóvel, corresponden- -
te a 50,06 ha;

III - Determinar ao Departamen
to de Cadastro e Tributação- que
proceda à regularização da situaçau
do imóvel, tendo em vista o projeto
de loteamento ora aprovado. ---
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente.

PORTARIA N° 414, DE 14 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 25, alínea
"n", do Regulamento Geral/ aprova-
do pelo Decreto n° 68.153, de 1° de
fevereiro de 1971, e tendo em vista
a transferência da Procuradoria
Administrativa - PJA do Estado
da Guanabara para	 Brasília, re-
solve:

I - Conceder dispensa a:

1 - Solon Mostaert Seixas, das
runções 'de Chefe da Sução de Assis,
tência Geral -- PJA-1;
2 - Helena Poltosi, das kunções

de Chefe da Seção de Contratos e
Documentação Jurídica - PJA-2;
• II - Fazer cessar os efeitos das
substituições automáticas, "bem como
quaisquer outras designações rela-
cionadas com cargos ou funções da
Procuradoria Administrativa, no
Estado da Guanabara. - José
Francisco de Moura Cavalcanti..

„-PORTARIAS DE 14 DE MARÇO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
cle Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo
25, ck Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto n° 68.153, de 1° de fe-
veeriro de 1971, resolve: .

N° 418 - I - Designar o servidor.
Francisco Gregário Wiggers, Assis-

-

tente Adininistrativo, referência 11,
faixa B, para substituir o Coordena-
dor Regional da Coordenadoria Regio-
nal de Santa Catarina, nos seus im-
pedimentos eventuais, até que entre
em exercício o Assistente Geral da
citada Coordenadoria:

II - Estender ao referido servidor
a faculdade de Ordenador de Despe-
sa, prevista no artigo 80 do Decreto-
lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967,
na área de jurisdição daquela Coar-
derradoria, observado o disposto na
Portaria n° 27, de 15 de janeiro de
1971, e na Legislação em vigore no
que couber.

No 422 --Conceder exoneração, a
partir de 29 de fevereiro de 1972, ao
servidor °rival Prazeres, Técnico de
Cadastro e Tributação, referência 13.
faixa C, 'do cargo em comissão, sím-
bolo 'CC-3, de Chefe do Centro Es-
tadual de Cadastro e Tributação no
Estado de Santa Catarina. - José
Francisco de Moura Cavalcanti.

INSTITUTO NACIONAL
.DO CINEMA

PORTARIA N° 43 DE 14 DE
MARÇO DE 1972 •

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições
que lhe confere o art. 6°

'
 alínea C,

do Decreto n° 60.220, de 15 fevereiro
de 1967, e nos termos do Decreto nú-
mero 64.238, de 20 de março de 1969,
alterado pelo Decreto n° 66.597, de
20 de maio de 1970, resolve:

Designar Antônio de Alcântara Ta-
vares, Agente de Finanças, regido -pela
CLT, para exercer o encargo de Au-
xiliar "13" da Tabela de Gratificação
de Representação de Gabinete do INC,
publicada no Diário Oficial SI-II, de
7 de abril de 1971, cujos valores fo-
ram reajustados de acordo com o art.
7 do Decreto-lei n° 1.202, de 17 de
janeiro de 1972, atribuindo-lhe a re-
tribuição mensal 'de Cr$ 432.00 (qua-
trocentos e trinta e .dois 2ruzeiros)
a . partir de 1° de março do corrente
ano. - Armando Troia.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

. PORTARIAS DE 14 DE MARÇO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos Arti-
gos 11 e 12 do Decreto-lei n° 200-67,
visando a descentralização prevista
na Reforma Administrativa e de
acordo com o Art. 132 do seu Estatu-
to, resolve:

N° 159 - Delegar competência a
Luiz Adauto da Justa Medeiros, subs-
tituto eventual do Diretor "pró tem-
pore" do Instituto de Matemática,
conforme Portaria no 99, de 9.2.72,
publicada no BUFRJ 7-72, para, rio
Impedimento do titular, movimentar
as contas bancárias abertas em nome
do Instituto de Matemática, em con-
junto com o Superintendente do Cen-
tro de Ciências e da Natureza. Tarnier
Teixeira.

N° 160 - Delegar competência a
Humberto Luiz Tito de Farias Porto-
carrero, Vice-Diretor da Escola de
Engenharia, para, no impedimento do
titular e em conjunto com o Superin-
tendente do Centro de Tecnologia,
Eduardo Egon Meyer, movimentar as
contas bancárias abertas em nome da
referida Escola.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N.° 124 DE 17 DE

MARÇO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Reajustar em 20%, a partir de 1.9
de março de 1972, de acordo com o
disposto no Artigo 7.° do Decreto-lei
n.° 1.202, de 17 de janeiro de 1972,
os valores daz Gratificações pela Re-
presentação de Gabinete, concedidas
aos ocupantes dos encargos constan-
tes da Tabela Analítica relativa a
seu Gabinete, aprovada por despa-
cho Presidencial publicado no Diário
Oficial de 25.7.69 e com último rea-
justamento publicado no Diário Ofi-
cial de 11 de março' de 1971. - João
Cláudio Dantas Campos.

' PORTARIA No 162, DE 11 DE '
MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve:

Dispensar Hilda Gullo de Aguiar,
Assessor Administrativo,- regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho, da
função de Chefe de Secretaria de que
trata a Tabela de Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, publicada no
Diário Oficial de 11 de. junho de 3969..,

PORTARIA No 168, DE 15 DE
MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro,-com base nos Arti-
gos 11 e 12 do Decreto-lei 1 ri" 200-67,
visando a descentralização prevista
na Reforma Administrativa, e de
acordo com o Art. 132 do seu Esta-
tuto, resolve delegar competé.ncia a
Alípio Augusto Camelo, Diretor "pro
tempore" do Instituto de Ginecologia,
para, em conjunto com o Superinten-
dente do Centro de Ciências Médicas,
Michel Eugênio Jourdan. movimentar
as contas bancárias abertas em nome
do referido Instituto. - Djacir Me-
nezes.

PARECER

Proc. n° 31.559-71:
,A Professora Lúcia de Carvalho

Freitas acumulará os seguintes car-
gos:

a) de professora primária da Se-
cretaria de Educação do Estado do
Rio de Janeiro, lotada no Grupo Es-
colar Gustavo Armbrust, atividade
que exerce no horário de 14 horas às
17 horas e 30 minutos de 2* a 6° feira.'

b) de Professora de Nível Médio,
da C. L. T., do colégio de Aplicação
da Universidade. Federal do Rio de
Janeiro, onde lecionará as matérias
dos quatro primeiros anos do ensino
de 1° grau, às 2°s, 3 ,,s, Cs. 5°s e 6's de
7 horas e 45 minutos às 12 horas.

Em face dos dados acima, como há
correlação de matéria e não há In-
compatibilade de horário, nosos pa-
recer é e favorável à legalidade da
acumulação.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1971. - Mabel Regina de 4trambitja
Ebsrt - Clara Hetmanek Sobral -
Sanita Konder.

•
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE GOIÁS
PORTARiA N.°- 281-72

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás usando de suas atribuições
legais- e estatutárias, resolve:

Designír Waldete Pereira Barros,
para exercer a função de Aludante

MINISTÉRIO D-A EDUCAÇÃO
E ' CULTURA
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'SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N° 9.254, de 3 de março de 1972 -
Designa Geraldo Rufino da Costa,
no 71.093, para exercer a função gra-
tificada de Chefe do Setor de Recpe-
ração e Reparos (I), símbolo 12:F;
n° 9.256, de 3 de março de 1972 -
Designa Margarida Maria' Aclarei
Araújo, no 24.719, para exercer a fun-
ção gratificada de Adjunto do Supe-
rintendente Médico (I), símbolo 3.P,'
com atribuições de Chefe da Seção de
Expediente. do Serviço de Supervisão
Técnica,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARANÁ

No 3.036, de 10 de março de 1972 -
Dispensa Dagoberto Dall'Stella, nú-
mero 44.502, da função gratificada de
Chefe de Secretaria da JJR (B), sím-
bolo 7.F, com atribuições de Chefe
de Serviço Financeiro, na Agênçia
em Jacarezinho; no 3.037, de 10 de
março de 1972 - Dispensa, a contar
de 1 de agosto de 1969, Edison Luiz
Maingue França, no 26.147, da fun-
ção gratificada de Chefe de Poetaria
(T), símbolo FG-6, tendo em vista o
que consta do Processo MTPS.....
121.836-69 e a extinção da referida
função, transformada em cargo efe-
tivo pela Lei n° 3.780-60; n° 3.038, de
10 de março de 1972 - Exonera
Horst Ingo Killan, n° 19.725, do car-
go em comissão de Chefe do Serviço
de Acidentes do Trabalho (I),' símia:l-
io 8.C.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

No 2.705, de 29 de fevereiro de 1972
- Dispensa, a pedido, Luiz ' Carlos
Lins, no 882.336, da função gratifica-
da de Chefe do Serviço Médico, sím-
bolo 6. F, na Agência em Blumenau,
ficando , mantidas as atribuições de
Coordenador-Adjunto da Assistência
Médica Local.

COORDENAÇÃO -DO PESSOAL
DA SRSC

No 1.447, de 3 de março de 1972 -
Desliga, a pedido, do Quadro de Pes-
soal do INPS, Enes José de Aguiar,
n° 42.610, em face de sua aposenta-
doria como segurado da previdência
social, declarando vago, em conse-
quência, o cargo de Auxiliar-de-Por-
taria, nível 8, de que era detentor. •

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 60, 'de 1972

MARÇO DE 1972
O Presidente do Instituto de Previ-

dência' e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que

PB", constante da Tabela de Repre-
Sentação de Gabinete da Universi-
alade Federal de Goiás, publicada no
4Didrio Oficial da União de 19 de ou-
taibro de 1970, percebendo gratifica-
ção mensal de Cr$ 345,00 (trezentos
e quarenta e cinco cruzeiros) acres-
tida de 90% (noventa por cento).

Goiânia, 20 de março de 1972. -
prof. Farnese Dias Maciel Neto -

k Reitor da .U.F.Go,

UNIVERSIDADE
g FEDERAL DA PARAIBA
.1 PORTARIA N.° 229 DE 6 DE,
I	 MARÇO DE 1972

r
O Vice-Reitor da Universidade Pe-

derei da Paraíba no uso das atribui-

COORDENAÇAO DO PESSOAL
,	 DA SRBA	 .
N° 386, de 7 de março de 1972 -

r Concede aposentadoria, por invalidez,
' a Maria Angélica Ribeiro Barros, n°
1...\5.349,. Assistente Social, nível 22.

COORDENAÇA0 DO PESSOAL ‘
DA SRPI• •t	 •

• No 49, de 9 de março de 1972 -
i Exonera, a pedido, a contar de 3 de

março de 1972, Manoel Leocadlo de
Melo, n° 47.350, Escrevente-Datiló-
grafo, nível 7.

COORDENAÇAO DO PESSOALs	 •	 DA SRES
t.

No 471, de 2 de março de 1972 -
Exonera, a pedido, em face da opção
manifestada polo interessado, nos ter-
mos da . ODS no SP-602.28-70, Jorge
Garibotti, n° 48.604, Escriturário, in-
terino, nível 8; no 472, de 2 de março
de 1972 - Exonera, a pedido, a con-
tar de 24 do agosto de 1971, Regina
Tibolla Tentardini, no 46.465, Serven-
te, nível 5; n° 4783, de 3 de março de
1972 '- Exonera, a pedido, a contar
de 28 de março de 1971, Hilza Perei-
ra Laguna, n° 20.310, Escriturária, ní-
vel 8..

AGÊNCIA EM PORTO ALEGRE
- RS

No 27, de 23 de feVereiro de 1972 -
Concede aposentadoria, por invalidez,
a Evly Selma Chemale, rr 3.504, Ese
criturária, nível 10.

COORDENAÇA0 DO PESSOAL
-	 , DA SB,SP

N° 1.805, do 21 de fevereiro de 1972
Exonera, a pedido, a contar de 28

de dezembro de 1971, Dorina Rosetta
Gianetta Epps, n° 69.365, Médica, ní-
vel 21; n° 1.819, de 10 de março de
1972 - Aposenta', compulsoriamente,
a contar de 14 de novembro de 1971;
Marildo Espíndola Pires, . Domingues,
n.O 25.630, Médica, nivel 21; n° 1.820,
de 10 de março de 1372 - Aposenta,
compulsoriamente, a contar de 23 de
outubro de 1971, Marina Pereira Bas-
tos, n* 72.538, Médico, nível 21.

Determinações de Serviço

- - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA BAHIA

No 6.120, de 3 de março de 1972 ,
Exonera Mariza Moraes da Silva, nú-
mero 58.524. do cargo em comissão
de Agente, símbolo 10.C, em-Jacobina,
nomeando-a para exercer o cargo em
comissão de Agente, símbolo 12.C, em
Alagolnhass

lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865,- de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N6 2.344 - Designar Nelson Soares,
Assistente Comercial AF-103.12.A,
ponto n° 7:194, matrícula n° 1.719,081,
para exercer a função gratificada,
símbolo 7.F, de Encarregado do GIM-
pamento de Recuperação de Material
- AER, do Serviço de Engenharia -
SAEg, da Divisão Administrativa
115A, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Hospital dos Servi-
dores do Estado.

N° 346 - Aposentar, no Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado, de
acordo com o inciso 1, do art. 101, da
Constituição da República Federativa
do Brasil, com os proventos fixados
em importância equivalente a 11130
(onze trinta avos) dos seus vencimen-
tos, conforme o disposto no parágrafo
único, do artigo 181, cie Lei r..° 1.711,
de 1952, acrescidos da vantagem do
artigo 10, da Lei ri° 4.345, de 1964,
Ana Izabel Baptista, Auxiliar de En-
fermagem, P-1.701, nível ?4-B, ponto
n° 2.181, matrícula n° 1.391.237.

N° 347 - Aposentar, no Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais, de acordo com o inciso I, da ar-
tigo 101, com os proventos fixados em
importância equivalente a '28130 (vin-
te e oito 'trinta avos) nos termos do
inciso II, do artigo 102, ambos da
Constituição da República Federativa
doBrasil, acrescidos da vantagem
preVista no artigo 10, da Lei .n o 4.345,
de 1964, Francisca Viana Maria, Es-
criturária, nível 10-B, matrícula nú-
mero 1.052,758, lotada na Agência do
Estado de São Paulo.

N° 348 - Aposentar, no Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais, de acordo com o inciso I, do ar-
tigo 101, com os proventos fixados nos
termos da alinea •"b", inciso I. do ar-
tigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10, da Lei no 4.345, de 1964, Ilaroldo
Monteiro Freire, Fiscal Administrati-
vo de Obras, nível 13-B, matrícula n°
1.056.422, lotado na Agência do-Esta-
do da Paraíba.

N° 349 - Designar Alberi Azevedo
Espínola, Escrevente-Datilógrafo 	
AF-204.'7, ponto no 9.480, matrícula
no 1.055.430, para exercer a :unção
gratificada, símbolo 10.F, de Encar-
regado da Turma de Dados Adminiss
trativos

'
 - DPA,da Seção de Proces-

samento - ADP, do Serviço de Pro-
cessamento de Dados - SAD, da Di-
visão Administrativa - 1LSA, da Par-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA.;
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA No 10; DE 31 DE JANEIRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP.
usando da competência delegada pela
Portaria n° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da Indus-
trie, e do Comércio, tendo em vista o
disposto na Resolução n° 7, de 16 de
fevereiro de 1967, do Consein3 Nacio-
nal de Seguros Privados, e o que cons-
ta do processo SUSEP-22.624-71, re-
solve: -	 •

Aprovar as alterações introduzids
no Estatuto da Miramar Companhia
Nacional de Seguros Gerais, carn sede
na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, relativas à composição
e remuneração de' sua Diretoria, con-
forme deliberação de seus as:tenistas
em Assembléia-Geral Extra irainaria•
realizada em 28 de março de 1969. -
Décio Vieira Veiga.

MIRAMAR COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária, realizada em 28 de março de
1969.
As 11 horas do dia 28 de marco de

1989, reuniram-se os acionistas da ...

te Permanente do Quadro de Pessoal
do Hospital dos Servidores do Estado.

N° 350 - Aposentar,- tio Quadro da
Administração Central e õrgãos Lo-
cais, de acordo com o inciso 1, do ar-
tigo 101, da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, com os pro-
ventos fixados em importância equi-
valente a um terço dos seus venci-
mentos, nos termos do parágrafo úni-
co, do artigo 181, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, acrescidos da
vantagem prevista no arfgo 10, da
Lei n° 4.345, de 1964, 'Adens Joseph
Fischweller, Fiscal Administrativo de
Obras, nível 13-B, matricula n°
1.054.784, lotado na Agência do Estado
do Rio de Janeiro.

No 352 - Designar Dante Brasileiro
Gaivão, Mecânico de Aparelhos e
Instrumentos A-1.303.12.D, ponto n°
3.307, -matricula n° 1.756.925, para
exercer a função gratificada, símbolo
10.F, de Auxiliar de Gabinete, do Ga-
binete do Diretor - ILSG, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado.

No 353 - Designar Maria Suphia
Lopes da Silva, Oficial de Adminis-
tração - AF-201.14.B, ponto número
5.221, matricula n° 1.912.105, para
exercer a função gratificada, símbolo
9-F, de Secretário, da Divisão Admi-
nistrativa - 11SA, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Rospi-
tal dos Servidores do Estado. -
Ayrton Achê Pular, Presidente.
DEPARTAMENTO DE PI/EVIDENCIA

.1-JESPACHOS DO DIRETOR
Em 13 de abril de 1972

HBF - 26.316 - Hilderico Cassi-
lhas de Souza - Indefiro o pedido de
reajustarhento de pensão, requerido
por' Da. Ormy Cassilhas de Aguiar,
viúva do ex-segurado.

HBF - 42.340 - Manoel Ciriaco de
Oliveira - Indefiro o pedido de fo-
lhas 22, formulado por Da. Roquinete
Mendes da Cruz.

Ceard
HPA - 3.980 - José Correia, Ce-

lestino - Indefiro o pedido do inati-vo José Correia Celestino, uma vez
que sua situação só poderá ser apree
ciada na esfera do Poder Judiciário.

Guanabara	 •
Proc. n° 28.518-71 - Lafayette Al-

ves Ferreira, - Indefiro o pedido de
pensão temporária, formulada por
Helena Alves Ferreira, uma vez que
o óbito do ex-segurado ocorreu na vi-
gência da Lei no 3.347-41.

ções que lhe são conferidas pelos ar-
tigos 27 e 29, letra "e", do Estatuto
aprovado 'eelo Decreto n.° 65.464, de
21 de outubro de 1969, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo
com os artigos 176, inciso III e 178,
inciso III da Lei -ri.° 1.711, de • 28 de
outubro de 1952, Rosa Henrique da
Silva, matricula 1.021.440 ocupante do
cargo de Agente Social, Código ....
13-1.901.10.A, do Quadro 'Único de
Pessoal Parte Permanente . - desta
Universidade, lotada na Escola de
Agronon.. . - José Rolderick da
Rocha Leão,

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
• INSTITUTO NACIONAL
. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

çRelação INPS n.° 49, de 1972

PORTARIAS	 .

MIRAMAR - Companhia Nacional do
Seguros Gerais, em sua sede social à
Rua do. Carmo número 71 - 8° an-
dar, nesta cidade, e depois de assina-
rem o Livro de Presença, foi cnnsta-'
tado o número* legal de acionistas:
Declarando instalada a Assembléia, O
Diretor Senhor José Nobre Fernandes
pediu que fosse escolhido entre os
acionistas presentes um para presidi-
la, recaindp a escolha no Senhor Er-
meando Tinoco Fernandes, que con-
vidou para Secretários os Senhores
Viciar Augusto de Mattos Fernandes
e João Paulo de Magalhães Castro.
Constituida, assim, a Mesa, solicitou
o Senhor Presidente que fosse lido
pelo 1° Secretário o Edital de Convo-
cação, e a seguir, a Proposta da Di-
retoria e o respectivo Parecer do
Conselho Fiscal, nos seguintes termos:
"Edital de Convocação" - São con-
vidados os Senhores Acionistas a se
reunirem em Assembléia-Gerai Extra-
ordinária no dia 28 de março de 1969,
às 11 horas, na sede social na Rua do
Carmo número 71 - 8° andar, a fim
de deliberarem sobre os seguintes as-
suntos: a) Aumento do Capital Sc-
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•
r ai coal reavaliação do ativo, nos -ter-

_os da Lei número 4.357 e amare-
lenta alteração dos Estatutos; b)
Iteração do artigo 14 dos Estatutos
lemuneração,  da. Diretoria); c) Alta-
tção do artigo 70 dos Estatutos
Composição 'da Diretoria); d) Assun-

•s de interesse geral. Rio de Jahei-
3, 14 da março de .1989. (asa.) Jose
obre Ftrnandes, Diretor" e confor-
s comprovantes que se acham sobre
mesa,' haviam sido publicado no

• idrio Oficial nos dias 1-9, 20 e 21 de
.arço de 1969 e no "Jornal do Co-

. ,ércio" também nos dias 19, 20 e 21
a mesmo mês. Em continuação aos

• abalhos ,foi lida: proposta da Dire-
. »'ia — Senhores Acionistas — Vimos

ibmeter à apreciação de V. Sas. a
•guinte proposta: Apesar do item
a" da convocação-citar aumeneo do

• Lpital social com reavaliação co Ati-
3, mos termos da Lei numere 4.357

conseqüente alteração dos Estatu-
is, entende a Diretoria ser mais in-
Jressante manter a reavaliação, como

foi feito em ano anterior, na can-
a "Fundo de Correção Monetária"

••n lugar de proceder ao aumento de
pitai. A reavaliação incidirá sobre

ráveis de propriedade da companhia
• remita rá da aplicação dos coefl-
. sntes oficiais, conforme preceitua a
.ei número 4.357, de 16 de julho de
364, obtendo-se .os seguintes zesulta-

, os: 1) Conjunto'número 303 (área
. a 27,425m2) do Edifício Flávia à
..venida Goiás número 75, em Gole.-

• .1.a, Goiás — -valor anterior Cr$ 	
.937,20 — reavaliação Cr$ 1.748,40
- total Cr$ 8.685,60; 2) Salas mime-
)9 1.801, 1.802, 1.803, 1.804, 1.805,
.807, 1.809, 1.901, 1.902, 1.903, 1.904
.905, 1.907 e 1.909 do Edifício Ar-
:rangei° Maletta, à Rua *da Bahia,'
.148, em Belo Horizonte, Minas Ge-
ais — valor anterior Cr$ 197.503,98
- reavaliação Cr$ 50.045,57 — total
:r$ 247.555,55; 3) Conjuntos 701 e 702
o 70 pavimento e 804 do 8° pavlmen-
o do Edifício AIP, à Avenida Dan-
as Barreto número 576, Recife, Per-
ambuco — valor anterior Cr$ 	

.4.679,98 — reavaliação Cr$ 18.896,03
- total 'Cr$ 93.576,01; 4) Conjuntos
úmero 11, do 11° andar e área _ele
9,325m2 no conjunto número 12, do
ndar do Edifício Marquês de Her-
al, à Rua Siqueira Campos, 1.173,
m Porto Alegre, Rio Grande do Sul
- valor anterior Cr$ 91.134,87 — tea-

•aliação Cr$ 23.092,00 — total Cr$ 	
14.226,87; 5) Conjuntos 605, 606, 007

.. 608 do Edifício Bantiba, à Rua Ma-
achai Floriano Peixoto, 170. em
:uritiba, Paraná — valor anterior
ir$ 24.948,34 — reavaliação Cr$ 	
a426,92 — total Cr$ 31.375,26; 6) Edi-
icio Barão 'do Rio Branco, loja, sobre- ,

_aja e subsolo, à Rua Brigadeiro To-
'iias número 577 em São Paulo, Ca-
pital do Estado de São Paulo — valor
nterior Cr$ 529.441,86 — reavaliação

. •ir$ 133.912,56 — total Cr$ 663.334,42;
7) Rua da Conceição números 155-157
3 159, Rio de Janeiro, Estado da Gua-
aabarl. — valor anterior Cr$ 	
_15.791,98 — reavaliação Cr$ 	
8.295,07 — total Cr$ 144.087,05; 8)

3alas 401 a 409 do Edifício Cidade 'de
aracaju, à Avenida Estados Unidos n°
er, em Salvador. Estado da Bahia —
valor anterior Cr$ 140.898,51 •— rea-
valiação Cr$ 35.825,27 — total Cr$ 	
176.723,78; 9) Conjuntos 7-A e 7-B do
7° pavimento do prédio número 578
ia Rua Alvares Cabral, em Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo — valor
Interior Cr$ 35.892,62 — reavaliação
Cr$ 9.089,47 — total ' Cr$ 44.982,09 	
Total dos valores anteriores Cr$ 	
1.217:26e,34. Total das reavaliaçãcs
Cr$ 307.331,29 — Total geral Cr$ 	

_1.524.566,63. O montante das reava-
ilações procedidas no valor de Cr$ 	
307.331,29 , será levado d conta de
"Fundo de Correção Monetária", que
acrescida ao- saldo. já existente de Cr$
235.5e3er, ficará com o total' de Cr$
342.928,20. Rio de Janeiro, 14 de mar-

- efo de 1969. (ass.) Gumereinclo Nobre
.Pernandes — José Nobre Fernandes
— Carlos Washington Vaz de Mello".
"Parecer do Conselho Fiscal — As .14
horas do dia 15 de março de 1969.

reuniram-sei os membros do Conselho
Ficar da Miramar — Companhia
Nacional de Seguros Gerais a fim
de apiedarem, a Proposta da. Direto-
ria, datada de 14 do -corrente -mês,
versando sobre Reavaliação do Ativo
Imobilizado, nos termas ela 'Lei nú-
mero 4.357, de 18 de julho de 1964.
Por estar de acordo com a legislação
ingente e por atender aos interesses
da Companhia, somos de parecer que
a referida proposta deve ser aprova-
-da pelos Senhores-Acionistas na As-
sembléia-Geral Extraordinária a ser
realizada no dia 28 de março de 1989.
Rio de Janeiro, 15 de março de 1969.
(asa.) Arthur. de Lacerda Pinheiro —
João Alves , dei Moura e Clodoaldo
Gonçalves dos Santos". Após a lei-
tura destes documentos foi porta ern
votação a proposta .da Diretoria e
aclamada por unanimidade. Em cón-
tinuação aos trabalhos, iniciou-se a
discussão do item "b": - "Alteraçáo tio
artigo 14 dos Estatutos (Rernimeração
da Diretorle.)" e conjuntamente, do
item "c" — "alteração do artigo)-7'
dos Estatutos (Composição da Direto-
da)".- A acionista Sra. Nara Ver-
nandes Lindenberg, após debates, pe-
diu a palavra e propos reajustar a re-
tirada máxima da Administração' , que
passará a ser de 30 salarlos-minimos
.de maior valor, no seu total, altenne
do-se assim, a redação do artigo 14
qua passamos a transcrever na inte-
gra: "Art. 14. Os Diretores percebe.
rão a • remuneração que for fixada
anualnaente pela Assembléia-Geral
Ordinária, não podendo,' entretanto, o
montante dessa remuneração exceder,
mensalmente, ao seu total, a 30 (trin-
ta) vezes o maior salário-mínimo
gente nono pais; e farão jue a uma par-
ticipação de 15% (quinze por cento)
sobre os lucros da sociedade, quo re-
partirão ,entre si, corno entenderem,
desde que haja sido distribuído aos
acionistas um dividendo - mínimo
anual de 6%' (seis por .cento)". Em
continuação aos trabalhos,' foi ptopoe-
ta a modificação referente ao item

— Composição' da Diretoria,
que foi aceito, passando em seguida
à sua transcrição na integra: "Art,
'70 — Administração — A Administra-
ção da Companhia será exercida por
uma Diretoria • composta de - um mí-
nimo de 3 (três) e um máximo de 8
(oito) Diretores, competindo à Assem-
bléia-Geral fixar o número respecti-
vo, obedecidas as limItaçÕes fixadas
neste artigo". O Senhor Presidente
franqueou a • palavra aos presentes
para tratar do item "d" Assuntos
de interesse geral", e ,como nirguém
quisesse fazer uso da mesma, o. Se-
nhor Presidente suspendeu os traba-
lhos pelo tempo necessário à lavratu-
ra da presente Ata, que lida e apro-
vada sem restrições, vai assinada por
mim, na qualidade de 1° secretário,
pelo Senhor Presidente e * pelos Se-
nhores Acionistas presentes, extrain-
do-se dela as cópias necessárias Para
os efeitos legais. Rio de Janeiro, 28
de março de 1969. -- Ermetindo Ti-
noco Fernandes — Victor Augusto de
Mattos Fernandes João Paulo de
Magalhães Castro — José Nobre Fer-
nandes — Gumercindo Nobre Fernan-
des — Noemia Tinoco Fernandes p . p.
Victor Augusto de Mattos Fernandes
— Clotilde Tinoco -Fernandes —
Victor Augusto de Mattos Fernandes
— Fernandes Estrella — p.p.
Victor Augusto de -Mattos Fernandes
— Novo Mundo — Companhia Nacio-
nal de Seguros Gerais --ARIMAN
Comércio'. e Administração de Bens
Ltda. — Companhia Eliângela S. A.
— Administração e Participação —
Espólio de José Maria Fernandes--
Companhia Imobiliária Fluminense
S. A. —Espólio de Esther Nobre Fer-
nandes —,A'DICO — Administradora
Imobiliária e Comercial S. A. — João
Alves' de Maura — Neréa Fernandes
Lindenberg — Nair Nobre Fernandes
— Alair Fernandis Wahmann — Al-
tair Fernandes Faltares — Convido
Fernandes de Magalhães Castro —
Edith Célia Campos de . Magalhães
Castro	 Emma O'Orsi de Oliveira.

_ ESTATUTOS
CAPITULO I

• •
Denominação, gede, Fins e Duração
Art. 10 A "MIRAMAR" — Compa-

nhia Nacional de Seguros Gerais, fun-
dada em 8 de agosto de 1338, e Carta:-
Patente n's 275 e.357, passa a reger-
se pelos presentes estatutos' e pelas
leis e regulamentos aplicáveis as so-
ciedades desta natureza.

Art. 2° A sede da Companhia 'é
nesta cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara e poderá ter su-
cursais, filiais ori agências em qual-
quer parte do território nacional ou
no estrangeiro, obtidas previamente,
neste último caso, as competentes au-
torizações de quem de direito. -

Art. 3° A Companhia tem por obje-
tivo a exploração das operações de se-
gutas e resseguros dos ramos Elemen-
tares, como definidas na legislação em
vigor. •

Art. 40 O prazo de, duração da so-
ciedade é de 50 (cinqüenta) anos con-
tados da data da autorização, poden-
do ser prorrogado por deliberação da
assembléia geral expressamente •con-
voáada para este fim e mediante
aprovação do Governo.

• CAPITULO II•

• Capital e Lucros

Art. 5° O Capital Social é de Cr$
1.944.000,00 (hum milhão, novecentos
e quarenta e quatro mil çruzeiros) di-
vidido em 1.440.000 (hum milhão e
quatrocentas e quarenta mil) ações
nominativas e ordinárias, de (valor noe
minai de Cr$ 1,35 (hum cruzeiro e
trinta e cindo centavos) • cada uma,
integralizadas, as quais poderão per-
tencer indistintamente a pessoas tísi-
cas ou jutidicas, de qualquer naciona-
lidade.

Art. 6° Os lucros liquidas, depois de
constituidas todas as Reservas exigi-
das pela legislação de seguros, serão
distribuidas pela forma _seguinte;

a) 5% para constituição do Fundo
de Reserva, destinado a assegurar a
Integridade do capital;

h) 10% para constituição do Fun-
do de Previdência, destinado amparar
situações indecisas ou pendentes;

c) 5% para -formação do Fundo Ce
Bonificação aos acionistas; 	 .

d) 15% como participação da Dire-
toria Geral nos lucros sociais; desde
qud assegurada a distribuição de um
dividendo mínimo de 6% sobre o ca-
pital realizado;

e) O necessário para a distribuição
de dividendos aos acionistas até o má-.
ximo de 15% sobre o capital;

f) O excedente, se houver, será are-
ditado ao Fundo de Reserva Suple-
mentar, destinado a atender 'a even-
tuais prejuízos em futuros exercícios.

•

• 	

CAPITULO ICE

Administração
Art. 7° A Administração da Compa-

nhia será exercida por uma Diretoria
composta de um . 	de 3 (três)
e um máximo d 8 (oito) Diretores,
competindo a assembléia-geral fixar O

•respectivo, obedecidas as limitações
fixadas neste artigo.

-1° O mandato de cada Diretor é
de 6 (seis) alues, sendo permitida -a
reeleição.

§ 2° A Diretoria reunir-se-á valida-
mente com a Presença de 3 (três) dos
seus membros, sendo as 'deliberações
tomadas por maioria absoluta de vo-
tos dos' Diretores presentes.

Art.' 8° Cada Diretor, antes de en-
trar no exercício de suas funções,
caucionará 20 ações da Sociedade, em
garantia de sua gestão:.

Art. 9° Np caso -de vaga do cargo
de qualquer Diretor, poderá a Direto-
ria nomear um substituto, que exer-
cerá o mandato até a primeira assem-
bléia geral, que decidirá sobre O res-
pectivo preenchimento.
•Art. 10. Compete a Diretoria:* a
Convocar as assembléias-gerais;

apresentar relatórios anuais e -
ços; propor dividendos; -- adquir r e
alienar bana Móveis e izadveig po-

tecar, caucionar, transigir, renunciar e
acordar, observadas as restriçõas , le-
gais, fundar e extingir departamen-
tos, agências, sucursais e filiais.	 - •

Art. 11. A representação atl ea e
passiva da Sociedade em Juiza ou fu-
ra dele, ledm como era atos; contra-
tos e mandatoa, • será sempre Pxercida

por 2 (dois) Diretores, podendo, en-
tretanto, qualquer Diretor repreeentar
a sociedade perante 'a repartição fis-
calizadora -de suas operações	 •

Art. 12. Ressalvado o disposto no
artigo 10, competirá a qualquer Dire-
tor a prática de atos necessários no
funcionamento regular da sociedade,
inclusive nomear, demitir ou transf e- '
rir funcionários, e agentes.

Art. 13. A Diretoria quando repre-
sentada por dois Diretores, poderá
constituir, em nome da sociedade,
mandatários com poderes especificas
pata representá-la em atos, nentratoa'
e execução . de serviços, fixando ou
convencionando as remunerações -res-
pectivas.	 • '

Art. _14: Os Diretores perceberão a
remuneração que for fixada anual-
mente pela Assembléia Geral Ordiná- -
ria, não podendo, entretanto, o mon-
tante dessa remuneração exceder
mensalmente, no,seu total, a 30 vezes -
o maior salário-mínimo vigente no
país, e farão jus a uma participação
de 15% sobre os lucros da sociedade,
que repartirão entre si como pnten-
derem, desde que haja sido distribuí-
do aos acionistas um dividendo míni-
mo anual de 6%.
•

CAPITULO IV

Assembléias	 •	 •
Art. 15. A Assembléia Geral reali-

zar-se-á * ordinariamente dentro Co
prazo previsto em lei, extraordina-
riamente, todas as vezes em que for
legal e regularmente convocada.,
• Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia, aclamado ou eleito, con-
vidará dois acionistas para secretariar •
os trabalhos.

Art. 16. Uma vez convocada a a.4-
sembléia ficam suspensas as transfe-
rências das ações nominativas, até
que se realize a reunião ou fique zein
efeito a convocação. - •

Art. - 17. Os acionistas terão o di-
reito de se fazerem representar nas
assembléias gerais por procuradores
com poderes especiais e expresso de-
vendo a procuração ser depositada na
Caixa da Sociedade até 3 (três) dias
antes do marcado para a, reunião,
quando de ações nominativas, lias an-
do igual exigência era relação aos
possuidores de ações ao portador os
quais deverão depositá-las na forma
atrás prescrita. •

Art. 18: Observadas as restrições
legais, poderão votar e deliberar, nas,
assembléias gerais, os pais pelos fl- 	 •
lhos menores, os maridos pelas espo-
sas,- os inventariantes, tutores, pelos
Inventariados, tutelados e curatele.dos.

• CAP/TULO V

Conselho Consultivo

Art. 19. A Sociedade terá um Con-
selho Consultivo, eleito nas amem-
blefas ordinárias, por .dóis anos, e -
composto de 4 membros dentre pes-
soas de alta classificação social e ido-
neidade, acionista ou não e residen-
tes no pais, sendo permitida a reelei-
ção, que não poderá deliberar com
menos .de 3 (três) membros.

Art. 20. No caso de falecimento ou
renúncia de um dos membros, n.,an-
ter-se-á a vaga até a primeira assem-
bléia geral que elegerá um novo mem-
bro para substituir o falecido oa re-
nunciante pelo prazo restante do
mandato.

Art. 21. Compete ao Conselho . Con-
sultivo:	 -	 , 5

a) Cooperar com a Diretoria nos eai
tudos sobre a expansão dos negóeloa,
criação de novas carteiras, de sala
cursais e agências, bem como a exa
Unção delas, paralisação ou reetriçâo
de negócios em determinados alumie

b) Apresentar sugestão sobre Imos,
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timentos, seja para aplicação de Re-
serva ou não;

c, Colaborar com a Diretoria em
' tudo quanto lhe for ela solicitado, no

que diz respeito a Administração da
Companhia;

d) Colaborar igualmente no eentldo
de assegurar uma unidade de politica
técnica o financeira da sociedade, nas
diversas regiões do pais.

Art. • 22. O Conselho Consultivo,
.reunir-se-á ordinarLamente duas vezes
por mês e extraordinariamente quan-
do convocado pela Diretoria e ruas

„reuniões serão sempre realizadas cam
a presença de um ou mais Dieetares,
cabendo a um destes a presidência.

Art. 23. Dos membros do Conselho
Consultivo, somente dois, exprera-
Mente indicados pela assembléia geral
que os eleger, perceberão uma remu-
neração fixa, não podendo, entretan-
to, exceder no seu total, de Cr$ 20,00
(vinte cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho Consultivo que não tiverem
remuneração fixa, perceberão a im-
portância de Cr$ 2,00 (dois cruzeiros)
por sessão a que comparecerem. - • •

CAPiTULO .VI
Cbnselho Fiscal

Art. 24. O Conselho Fiscal será
constituído por 3 (três) membros efe-
tivos g igual número de suplentes.

c-silTa1.0 VII. .
Exercício Financeiro

Art, 25. O exercido financeiro
compreende o período que vai de 1°
de janeiro a 31 de dezembro de cada
'ano. _	 •

Art. 28. Os dividendos nãO ice/a-
mados e prescritos na forma da lei,
reverterão a favor da sociedade.
(N° 010.086 — 10-3-72 — Cr$ 290,00).

PORTARIA SUSEP N.° 17 DE •24 DE
FEVEREIRO DE 1972

' O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Prive dos —
SUSEP, usando da Competência dele-
gada pela Portaria n.° 132, de 21 de
junho de 1971, do Ministro de Estado
da Indústria e do Comércio, tendo
em vista o disposto na Resolução nú-
mero 7, de 18 de feyereiro de 1987,
do Conselho Nacional de Seguros-Pri-
vados e o que consta do processo
BUSEP — 20.033-78, resolve:

Art. 1.0 Aprovar o aumento do ca-
pital social da "Indiana-Companhia
de Seguros Gerais", de Cr$ 460.000,00
(quatrocentos e sessenta mil cruzei-
ros) para Ca$ 1.000.000,00 (um mi-
lhão de cruzeiros), mediante apro-
veitamento de recursos clisponiveis e
incorporrção de crédito em conta-
c.arrente, conforme deliberação de
seus acionistas em Assembléia Geral
Extraordinária de 11 de setembro de
1970.

Art. 2.0 Aprovar á incorporação,
pela "Indiana — Companhia de Se-
guros Gerais" do patrimônio líquido
de "A Vanguarda — Companhia de
Seguros Gerais", ambas com sede na
cidade d3 São. Paulo, Estado de São
Paulo, ficando., em consequência, ele-
vado o capital social da "Indiana —
Companhia de Seguros Gerais" de
Cr$ 1.000.000,000 (hum milhão de
cruzeiros) para Cr$ 2.783.000,00
(dois milhões, setecentos e oitenta e
três mil cruzeiros), conforme delibe-
ração acionistas das referidas so-
ciedades em Assembléias Gerais Ex-
traordinárias )de 11 de setembro de

• 1970, 30 de outubro de 1970 e 17 de
janeiro-de 1972, devendo a Sociedade
levar 11 ponta "Reserva para Aumento
de Capital", a quantia de Cr$ 377,69
(trezentos e setenta e sete cruzeiros e
sessenta e nove centavos), representa-
tiva da diferença entre o patrimônio
liquido anurado de 	

• Cr$ 1.783.377,611 _(um milhão, sete-
centos oaenta e três mil, trezentos
e setenta e sete cruzeiros e sessenta
e nove centavos) e a quantia cfeti-

'	 -
vamente aproveitada no aumento do
capital social.
. Art. 3.0 Canelar a autorização para

fra aionarnento de "A Vanguarda —
Companhia de Seguros Gerais", con-
cedida pelo Decreto n.° 24915, de 7
de Maio de 1948, bem coito a res-
pcctiva Carta Patente, como decor-
rt'ancia da operação ora' aprovada, a
partir da data da. publicação,"' no
Didrio Oficial da União, da certidão
de arquivamento no órgão de Registro
do Comércio, dos atas relativos à in-
corporação.
'Art. 4° A' "Inclina — 1Companina

de Seguros Gerais" •assume todos os
direitos e obrigações da sociedade in-
corporada, na forma do disposto no
artigo 152 do Decreto-lei n.° 2.627, de
28 de setembro de 1940. — Décio
Vieira Veiga.

INDIANA *— COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Ata da , Assembléia-Geral Extraordi-
ndria realizada em 11 de setembro
de. 1970.
*Aos onze dias do mês de setembro

de mil novecentos e setenta; às aez ho-
ras, compareceram na sede 'social da
"Indiana — Companhia de Seguros
Gerais', na cidade de São Paulo, cio
Estado de São Paulo, na Rua Boa Vis-
ta, n° 254 — 6° andar, acionistas por-
tadores de 441:675 ações ordinárias,
nominativas representando anais] de
dois terços do capital social, os quais,
observadas as prescrições legais, assi-
naram o "Livro de Presença": Inici-
ando os trabalhos, o Diretor. Presi-
dente — Dr., Mauro Paes de Almeida
— declarou instalada assembléia e
solicitou aos acionistas, que indicas-
sem o Presidente, recaindo a escolha
no próprio nome do Dr. Mauro Paes
de Almeida, que, assumindo a presi-
dência, convidou- os acionistas Gui-
lherme Mil e Sergio Paes de Almei-
da pára primeiro e segundo secretá-
rios, respectivamente. Em continua-.
ção, o Sr. Presidente esclareceu que
a assembléia fôra regularmente con-
vocada, conforme editais publicados no
"Diário Ofilcal do Estado de São Pau-
lo", nos dias 2, 3 e 4 e no "Diário do
Comércio e Indústria" nas datas de
1, 2 e 3, do mês em curso, os quais
eram do seguinte teor: "Indiana —
ComPanhia de Seguros Gerais" — As-
sembléia-Geral Extraordinária — Coa
vocação — São convidados os Senho-
res Acionistas da "Indiana — Compa-
nhia de Seguros Gerais" a reurdrent-
se, na sede social, na rua _Boa Vista,
n° 254 -- 6° andar, nesta cidade, às
10,00 horas do dia 11 de setembro de
1970, a fim de, em Assembléia-Geral
Extraordinária,' deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: a) aumento do
capital social de Cr$ 480.400,00 para
Cr$ 1..000.000,00, sendo parte median-
te a utilização de saldo do resultado
da correção monetária dos -valores do
ativo Imobilizado e de recursos prove-
nientes de reserva e parte mediante
subscrição particular; b) proposta pa-
ra incorporação de "A Vanguarda —
Companhia de Seguros Gerais" e de-
mais atos conexos ligados à opera-
ção; c) assuntos de interesse social.
São Patilo, em "27 de agosto de 1970
(ase.) Mauro Paes de Almeida, Dire-
tor-Presidente; Guilherme Aflf, Di-
retor Superintendente; Jamil Domin-
gos, Diretor Secretário; Claudio Afia
Domingos, Diretor Gerente.' A seguir,
o Sr. Presidente .informou aos Senho-
res Acionistas que os assuntos seriam
tratados na ordem em que :oram con-
signados no edital e pediu ao segundo
Secretário que lesse a proposta da Di-
retoria, referente ao item da elevação
do capital social, bem como o parecer
emitido pelo Conselho Fiscal, os quais
erama do seguinte teor; "Proposta da
Diretoria. Senhores Acionistas: Como
medida de adequação aos nivela fixa-
dos pelo Govérno Federal, no que tan-
ge aos 'capitais mínimos das spcieda-
des seguradoras, e principalmente pa-
ra que a nossa sociedade alcance posi-
ção de destaque no mercado, embasan-
do o crescimento dos seus negócios, en-

tendemos oportuno propor aos Senho-
res Acionistas que se promova a ele-
vação do capital social de Cr$ 	
460.400,00 para Cr$ 1.000.000,00, nas
seguintes condições: a) apropriação

•de parte do saldo existente na conta
"Reserva Correção Monetária Lei
4.357", referente à correção monetária
dos valores dos bens do ativo imobili-
zado, no valor 'de Cr$ 71.225,33, per-
manecendo esta conta com um saldo
de Cr$ 6.150,16; b) apropriação do
saldo existente na conta "Fundo Cor-
reção Monetária — ORTN", no valor
de Cr$ 4.451,28; c) incorporação das
seguintes reservas:' Cr$ 14.730,23, de
"Reserva de Previdência"; Cr$ 	
52.867,19, do "Fundo de Bonificação
aos Acionistas"; e Cr$ 26.275,97, cie
"Reserva Suplementar"; d) pela apro-
priação de saldos da correção mone-
tária e pela incorporação das Reser-
vas, haverá um aumento de Cr$ 	
169.600,00, mediante a emissão de 	
169.600 ações novas de Cr$ 1,00 cada
urna, a serem distribuidas aos Senho-
res Acionistas na proporção de , 	
36,8375% das ações possuídas, rendo
aconselhável que às frações de ações
porventura resultantes sejam agluti-
nadas entre os acionistas para comple,
mentarem ações; e) chamada de ca-
pital, no montante de Cr$ 370.000,00,
devendo as ações serem totalmente in-
tegralizadas no ato da Subscrição, que
se fará pelo valor nominal, e ficando
reservado aos Senhores Acionistas o
direito de preferência, a ser exercido
até trinta dias a contar da data em
que a assembléia se- realizar; I) se,
findo o prazo, restar ações não subs-
critas, seja porque nem todos exerce-
raia o seu direito, seja porque nem
tedos tornarain a quantidade de ações
a que tinham direito ou nao negocia-
ram êsse direito, ou seja porque 'es
que usaram integralmente o seu direi-
to de preferência não quiseram prio-
ridade para subscreverem mais ações,
propomos que se admita o concurso de
terceiro — EGLA S. A. Admin •stra-
ção e Corretagem, que, por meio de
carta com os requisitos exigidos para
o boletim de subscrição, manifestou
interêsse em subscrever integralmente
o aumento com o saldo credor em con-
ta corrente; g) a concordância à pro-
posta ora formalizada determinan%
que se dê ao artigo 59 'dos Estatutos, a
seguinte redação: "Artigo 50 O capital
social é de Cr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão de cruzeiros), integralizado e dl.
vidido em 1.000.000 (hum milhão) de
ações ordinárias, nominativas, db va-
lor nominal•de Cr$ 1,00 (hum cruzei-
ro) cada urna." Esta a proposta que
a Diretoria submete à decisão da as-
sembléia. São Paulo, em 21 'de agosto
de 1970 (asa.) Mauro Paes de Almei-
da, Guilherme Md, Jamil Domingos,
Claudio Afif Domingos., "Parecer do
Conselho Fiscal. Senhores Acionistas:
Este Conselho, em conformidade com
a legislação vigente, examinou a pro-
posta da Diretoria no sentido de ser
elevado o capital social de Cr$ 	
460.400,00 para Cr$ 1.000.000,00, me-
diante apropriação dos saldos da cor-
reção monetária e incorporação de,re-
servas, com distribuição gratuita das
169.600 ações novas resultantes, e me-
diante subscrição por seu valor nomi-
nal de 370.000 ações, e manifestou-se
pela aceitação da proposta, sugerindo,
por isso, que a assembléia a aprove,
nos termos em que formulada. São
Paulo, em 24 de agosto de 1970 (asa.)
Eduardo Demetrio Calfat, Fuad Lut-
fala, Edgard Gabriel Calfat." Termi-
nada a leitura, a Matéria foi colocada
em discussão, verificando-se a apre-
sentação da seguinte proposição: da
acionista Eglantina'Braghlni Ali!, no
sentido de que todos os acionistas pre-
sentes abrissem mão das frações que
lhes coubessem, para facilitar- a dis-
tribuição das novas ações resultantes
do aumento consequente da correção
monetária e da incorporação de re-
servas, e cedessem gratuitamente ao
terceiro intereseado o seu direito de
preferência, conforme o • artigo 111,
3°, da Lei das Sociedades por Ações
permite, para que a integralização :os-_

se feita cora o saldo credor em conta
corrente na sociedade. Posta em vota-
ção a proposição da acionista, foi
aprovada unanimemente e, em segui-
da, já amplamente discutida e com a
cessão do direito de preferência dos
presentes ao terceiro interessado, o
Sr. Presidente colocou a proposta da
Diretoria em votação, esclarecendo
que, de- qualquer modo, os acionistas
ausentes teriam 'assegurado o seu di-
reito de preferência, acrescentando
que, após encerrados os trabalhos, a
própria Mesa faria uma notificação
aos acionistas ausentes dando-lhes ci-
ência de que estava em curso d prazo
para o exercício do direito de prefea
rência. Apurado o resultado, verifi-
cou-se, com a abstenção dos legal-
mente impedidos, a aprovação unâni-
me da proposta da Diretoria. Passan-
do ao aegundo item da parte, o Se-
nhor Presidente solicitou ao Primeiro
Secretário que procedesse à leitura
da proposta da Diretoria, referente à
Incorporação de outra sociedade, bem
como o respectivo parecer do Conse-
lho Fiscal, os quais eram do seguinte
teor: "Proposta , da, Diretoria" — Se-
nhores Acionistas: Entendendo ser
urgente uma revisão do quadro ope-
racional de nossa sociedade, a :lin cie
buscar o seu fortalecimento através
de nova e, mais sólida expressão pa-
trimonial, 'estabelecemos entendimen-.
Los com a Diretoria de "A Vanguar-
da — Companhia de Seguros Gerais",
admitindo a sua incorporação por
nossa sociedade, os quais, depois de
exaustivos estudos e consideradas as
vantagens decorrentes dos incentivos
de ordem técnica e fiscal criados pelo
Decreto -lei número 1.115, recentemen-
te promulgado, levaram á certeza de
que a operação, per resolver proble-
mas de estrutura das duas socieda-
des, era aconselhável. 2. Dessa for-
ma, propomos aos Senhores Acionis-
tas: I) a incorporação de "A Van-
guarda — Companhia de Seguros Ge-
rais", Mediante a incorporação de
seu patrimônio líquido, pelo valor es-
timado, com base -no balaneete le-
vantado em 30 de junho de 1970, de
Cr$ 1.138.000,00, devendo a assem-
bléia, se aprovar as bases para a ope-
ração proposta, nomear três peritoa
para procederem à avaliaçao do pa-
trimónio liquido a ser incorporado;
II) aumento do capital social de Cr$
1.000.000,00 para Cr$ 2.136.000,00,
pelo aproveitamento do patrimônio
liquido daquela sociedade, com a con-
seqüente atribuição de 1.136.000 ações
novas do capital social, as quais serão
entregues aos acionistas de "A Van-
guarda -- . Companiha de Seguros Ge-
rais", em troca e na mesma proporção
das ações daquela sociedade que pos-
suem, ficando estabelecido que a di-
ferença, se se verificar, entre o pa-
trimónio liquido apurado e o aumento
de capital proposto, será destinada
como ágio à constituição de reserva'
específica, nos termos e para os fine
determinados no parágrafo único do
artigo 242, do Regulamento baixado
com o Decreto número 58.400, de 10
de maio de 1968; III) o projeto de
reforma dos Estatutos, exigido pelo
artigo 152, do Decreto-lei número
2.627, de 26 de setembro de 1940, por
envolver apenas uma alteração no ar-
tigo que expressa o capital social,
será representado pelos Estatutos era
vigor, com a alteração do artigo 5•0,,
que passa a ter a seguinte redação:
"Artigo 5.° — O capital social é de
Cr$ 2.138.000,00 (dois milhões, cento
e trinta ti seis mil cruzeiros), late-
gralLzado e dividido em 2.136.000
(dois Milhões, cento e • trinta e seis
mil) ações ordinárias e-nominativas,
do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiros) cada 'uma." Esta a pro-
posta que a Diretoria submete à de-
cisão' da assembléia. — São Paulo,
em 25 de agsto de . 1970. — Mauro
Paes de Almeida. — Guilherme AN.
— Jamii Domingos. — Claudio Afif
Domingos. — "Parecer do COnselho
Fiscal" — Senhores acionistas: Este
Conselho, çan conformidade com a
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legislação vigente, examinou a pro-
posta . da Diretoria para incorporação
de "A Vanguarda — Companhia de
Seguros Gerais" e o conseqüente au-
mento de capital, pelo aproveitamen-
to do seu patrimônio liquido pelo
valor estimado de Cr$ 1.136.000,00,
sendo a diferença porventura apura-
da no laudo dos peritos destinada
como ágios e, considerando as van-
tagens resultantes, manifestou-se pela
aceitação da proposta, desde que o
valor estimado não seja inferior ao
que a perícia apurar, sugerindo, por
isso, que a assembléia aprove a pro-
posta, da Diretoria, nos termos em que
formulada. — São Paulo, em 26 de
agosto de 1970. — Eduardo Demétrio
Calfat. — Futid Lutfalla. — Edgard
Gabriel Cal/ai." — Terminada a lei-
tura, o Senhor Presidente colocou-se
à disposição dos. acionistas para os
esclarecimentos que fossem necessá-
rios e, sem que ninguém quisesse fa-
zer uso da palavra, a proposta da ,DI-
retoria foi colocada em votação,
sendo 'aprovada por unanimidade,
com a abstenção dos legalmente im-
pedidos. A :seguir, o Senhor Presi-
dente ,pediu que a assembléia indi-
casse os peritos para procederem à
avaliação do 'patrimônio liquido, sen-
do escolhidos, por unanimidade, os
nomes do Doutor Jayme Corrêa de
Mello e Almeida (Advogado Ins-
erição 6.311 — 0.A.B.); Eduardo
Iiaddad (Técnico de Contabilidade —
CRC — 42.500) . e Mário Monteiro
(Técnico de Contabilidade — CRC —
44.979), aos quais séria solicitado que
aprontassem o laudo em curto 'prazo,
para que não fosse *protelada a con-
vocação da assembléia de homologa-
ção dos atos concernentes à ineorpo-
ração. Por sugestão do Senhor Pre-
sidente, a assembléia, pela unamida-
de dos acionistas presentes, conferiu
à Diretoria 'em exercício poderes es-
peciais para providenciar, junto ads
órgãos governamentais a legalização
das deliberações tomadas e tratar dos
assuntos relativos à incorporação.
Passado ao item seguinte da pauta e
sem que ninguém se manifestasse so-
bre assunto de interesse social, o Se-
nhor Presidente declarou encerrados
os trabalhos desta Assembléia Geral
Extraordinária, da qual, eu, Guilher-
me Afif, Primeiro Secretário, lavrei
esta ata, que liga e achada conforme,
foi 'devidamente assinada por todos
os acionistas presentes. — São Paulo,
em 11 de setembro de 1970. — Mauro
Paes de Almeida, Presidente. —
Eglantina Braghini Afif. — Guilher-
me Alif, Primeiro Secretário. — Ser-
gio Paes de Almeida, Segundo Secre-
tário.	 Wilton Paes de Almeida.

E' cópia fiel do original transcrito
a fls. 75 a 79, do Livro de Atas das
Assembléias n.° 13:730-45: -- Mauro
Paes de de Almeida, -Presidente. —
Guilherme Afif, Primeiro Secretário:
— Sergio Paes de Almeida, Segundo
Secretário.

A VANGUARDA COMPANHIA
SEGUROS GERAIS

Ata- da Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada em' 11 de setembro
de 1970.	 .
As quinze horas do dia onze de

setembro de mil novecentos e se-
tenta, na sede social de "A Vanguar-
da — Cornbanhia de Seguros.Gerais",
na Rua Boa Vista, número 254 —
69 andar, nesta cidade, feuniram-se
acionistas representando mais de dois
terços do capital social, conforme
consta do "Livro de Presença". As-s
sumindo a Presidência da Assem-
bléia, por indicação unânime dos
acionistas presentes, o Senhor Jor-
ge Domingos Neto convidou o acio-
nista Jamil Domingos para secreta-
riar os trabalhos e informou que a
presente assembléia fora regularmen-
te convocada por editais publicados
no Diário Oficial do Estado de São
Paulo nos dias 2, 3 e 4 e no "Diário
do Comércio e ,Indústria", nas da-

tas de 1, 2 e 3, do mês em curso, os
quais eram do seguinte teor: "A
Vanguarda — Companhia de Seguros
Gerais" — Assembléia Geral Extra-
ordinária — Convocação -s- São con-
vidados os Senhores Acionistas de
"A Vanguarda — Companhia de Se-
guros Gerais" a reunirem-se, em As-
sembléia Geral Extraordinária, no dia
1,de setembro de 1970, às 15,00 ho-
ras, na sede social, na rua Boa Vis-
ta, número 254 — 69 andar, nesta
cidade, a fim de tomarem conheci-
Mento e deliberarem sobre: a) pro-
posta da "Indiana — Companhia de
Seguros Gerais" para incorporação
desta Companhia, nos termos do ar-
tigo 152, e* seus parágrafos, do De-
creto-lei número 2.627, de 26 de se-
tembro de 1940; b) assuntos de inte-
resse social. São Paulo, em 31 de
agosto de 1970. — Guilherme Afif,
Diretor-Presidente; Jamil Domingos,
Diretor-Superintendente; . Henriette
Afif Domingos, Diretora-Tesoureira".
Em seguida, o Senhor Presidente pe-
diu ao Secretário que lesse a pro-
posta da Diretoria e o parecer do
Conselho Fiscal, os quais . eram do
seguinte teor: "Proposta da Direto-
ria". Senhores Acionistas: As bise-
torias da "Indiana — Companhia de
Seguros Gerais", de um lado, e de
nossa sociedade, de outro, conside-
rando o movimento de incorporações
de' seguradoras como fator de maior
relevo no setor, no triênio que se
seguirá ao Decreto-lei número 1.115,
recentemente promulgado, estudaram-
as suas repercussões e as -avaliações
baseadas nos dados do passado e nas
perspectivas para o futuro levaram à
conclusão de que a integração lhes
-permitiria alcançar mais facilmente
os objetivos sociais.. 2. Nesses estu-
dos preliminares, as bases da incor-
poração de nossa sociedade por
aquela foram fixadas, com base no
balancete levantado em 30 de junho
de 1970, em Cr$ 1.136,000,00, sem
considerar a fração excedente de ..
Cr$ 845,96, que,. conforme as bases
propostas, seria considerada . como
ágio e se destinaria à reserva espe-
cifica. 3. Efetivada a incorporação
nas bases propostas, o- que depende
de avaliação a ser procedida pelos
peritos escolhidos pela incorporado-
ra a de aprovação das autoridades
governamentais, os Senhores Acionis-
tas ,terão direito ao recebimento de
ações daquela sociedade, em troca e
na proporção das _atualrnente possui-
das em nossa sociedade, sendo acon-
selhável que, para facilidade dos cál-
culos na versão de nosso patrimônio
liquido, as frações de ações que por-
ventura, resultarem sejam aglutina-
das entre os acionistas para comple-
mentarem ações. São Paulo, em 25
de agosto de 1970. — Guilherme Afif,
Jamil Domingos, Henriette Afif Do-
mingos. "Parecer do Conselho Fis-
cal". O Conselho Fiscal de "A Van-
guarda — Companhia de Seguros
Gerais", em reunião extraordinária
realizada hoje, examinou a proposta
da Diretoria para incorporação des-
ta sociedade pela "Indiana — Com-
panhia de Seguros Gerais" e conside-
rando as 'razões expostas e as vanta-
gens que resultariam para os acioniss
tas deliberou dar-lhe sua concordân-
cia, recomendando à Assembléia . Ge-
ral Extraordinária dos acionistas a
sua aprovação. São Paulo, em 26 de
agosto de 1970. — Eduardo Demé-
trio Calfat, Aziz Gabriel Calfat, Ed-
gard Gabriel Calfat". Encerrada a
leitura desses documentos, o Senhor
Presidente pediu ao Secretário que
distribuisse aos acionistas presentes
cópias da ata da assembléia geral ex-
traordinária que a incorporadora
também realizara nesta data e em
que foram aprovadas as bases da
operação, nos termos da proposta da
Diretoria que iria, a seguir ser colo-
cada em discussão e votação, sendo,
por proposta unanimemente aprovada
dispensada a sua transcrição, pela
ampla e forçosa divulgação posterior

-
que terá. Votada, a proposta da Dl*
retoria foi, com a abstenção dos le-
galmente impedidos, aprovada por
unanimidade, ficando designada a
Diretora-Tesoureira Henriette Afif
Domingos para, representando a so-
ciedade, aceitar o valor de 	
Cr$ 1.136.000,00' atribuído ao patri-
mônio liquido de nossa sociedade,
para todos os efeitos de direito e nos
termos do § 39, do artigo 59, da Lei
das Sociedades p6r Ações, bem corno
praticar todos os atos necessários à
efetivação da operação. Por propos-
ta do acionista Guilherme Afif,
aprovada por unanimidade, todos os
acionistas presentes abriram mão das
fgrações de ações que, ao estabeleces-
se a relação a relação entre as ações
atualmente possuidas e as que resul-
tassem do patrimônio liquido, lhes
coubessem para facilitar o cálculo de
atribuição das novas ações da socie-
dade incorporadora. Passado ao item
seguinte da Ordem do Dia e sem que
ninguém quisesse fazer uso da pala-
vra, o Senhor Presidente suspendeu
a sessão pelo tempo necessário à la-
vratura da presente ata, a qual,
transcrita no livro próprio, foi, ao re-
abrir-se a sessão, lida e achada con-
forme e, em seguida, assinada por
todos os acionistas presentes. São
Paulo, em 11 de setembro de 1970.
— Jorge Domingos Neto, Presidente
— Henriette Ali! Domingos — Cláu-
dio Ali! Domingos — Guilherme Ali!
Domingos — Luciano Ali! Domingos
— Jamil Domingos, Secretário.

-A presente é cópia fiel 'da ata
transcrita no livro n9 39.444-48, fls.
64, 65, 68.

Presidente: Jorge Domingos Neto
-- Secretário: Jamil Domingos,.

INDIANA — COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Ata da assembléia geral extraordind=
ria, realizada em 30 de outubro de
1970.
Aos trinta dias do mês de outubro

de mil novecentos e setenta, às dez
horas, compareceram na sede social
da "Indiana — Companhia de Segu-
ros Gerais", na cidade de Sã.o Paulo,
do Estado de São Paulo, na rua Boa
Vista n." 254, 6.° andar, acionistas
portadores de 441.675 ações ordiná-
rias, nominativas, representando mais
de dois terços do capital social, os
quais, observadas as prescrições le-
gais, assinaram o "Livro de Presen-
ça". Iniciando os trabalhos, o Dire-
tor-Presidente — Dr. Mauro Paes de
Almeida — declarou instalada a as-
sembléia e solicitou aos acionistas que
indicassem o Presidente, recaindo a
escolha no próprio nome do Dr. Mauro
Paes 'de Almeida, que, assumindo a
presidência, convidou os acionistas
Guilherme Afif. e Sérgio Paes de Al-
meida, para primeiro e segundo se-
cretários, respectivamente. Em con-
tinuação. o Sr. Presidente esclareceu
que a assembléia fora regularmente
convocada, conforme editais publica-
dos no "Diário Oficial do -Estado de
São Paulo" e no "Diário do Comércio
e Indústria", todos de 20, 21 e 22 do
mês em curso, os quais eram do se-
guinte teor: "Indiana — Companhia
de Seguros Gerais" — Assembléia
Geral Extraordinária — Convocação
— São convidados os Senhores Acio-
nistas da "Indiana — Companhia de
Seguros Gerais" a reunirem-se, na
sede social, na rua Boa Vista, n.° 254,
6.° andar, nesta cidade, às 10,00 horas
do dia 30 de outubro de 1970, a fim
de, em Assembléia Geral Extraordi-
nária, deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia: a) aprovação dos atos
relativos ao aumento do capital so-
cial autorizado pela Assembléia Ge-
ral Extraordinária de 11 de setem-
bro de 1970, no que se refere à subs-
crição particular; b) apreciação do
laudo dos peritos designados para a
avaliação do patrimônio 'líquido de
"A Vanguarda — Companhia de Se-

guros Gerais" e homologação dos atos'.
relativos à incorporação; o) assunto#
de interêsse social. São Paulo, em 5
de outubro de 1970. — Mauro Paes •
de Almeida, Diretor-Presidente; Gui-,
lherme Ali!, Diretor Superintendente;
Jamil 'Domingos, Diretor Secretário;
Cláudio Afif Domingos, Diretor-Ge-
rente". A seguir, dando esclareci-
mentos sobre o primeiro. ,item da
pauta, o Sr. Presidente informou que
os Senhores Acionistas tinham 'sido'-
convocados para exeréerem os seus
direitos de preferência, conforme edi-
tais publicadá no "Diário Oficial do
Estado de São Paulo", de 25 de outu-
bro de 1970 e no "Diário do Comércio
e Industria", de 25 de outubro de
1970, os quais eram assim vasados:
"Indiana — Companhia de Seguros
Gerais" — Convocação — Convida-
mos Os Senhores Acionistas da. "In-
diana — Companhia de Seguros Ge-'
mais" a comparecerem, na sede so-'s
ciai, na rua Boa Vista, n.° 254, .6.*
andar, nesta cidade para subscrição
do aumento do amoitai aprovado pela
Assembléia Geral Extraordinária rea-
lizada em 11 de setembro de 1970. O .
boletim ficará à disposição dos Se-
nhores Acionistas pelo prazo de trinta,
dias a contar da publicação da pre-
sente convocacão. São Paulo. 23 de
outubro de 1970. — Mauro Paes de
Almeida, Diretor-Presidente: Guilher-
me Afit, Diretor-Superintendente;
Jamil Domingos, Diretor-secretário;
Cláudio Ali! Domingos, Diretor-Ge-
rente" e que, decorrido o prazo, sem.
que os acionistas ausentes exerces-
sem o seu direito de preferência, o
aumento de Cr$ 370.000.00 fora total-
mente subscrito por "Egla S.A. —
Administração e Corretagem", a ser
integralizado com os saldos credores
que possuia em conta corrente na so-
ciedade, os quais representavam par-
te do preço ,de venda que fizera à
Sociedade das salas 605 a 610, do Edi-
fício Clemente de Faria, por escri-
tura lavrada no livro 1.145, a fls. 89,
do 13.° Tabelião, conforme proposição
aprovada na assembléia anterior, tudo
de acordo com 'o boletim' que se
achava sobre a Mesa à disposição da
assembléia rsrn verificação, declama-
do-se os acionistas presentes satis-
feitos após examinarem os documen-
tos. Com a entrada no recinto o Se-
nhor Jamil Domingos, representante
legal da nova sociedade acionista, que
não participará das deliberações, o
Sr. Presidente declarou que estava em
votação e aprovação o aumento do
capital deliberado na assembléia de
11 de setembro. Submetida a matéria
à, votação,' foi aprovada por unani-,
midade. Passando ao item seguinte
da pauta, o Sr. Presidente assinalou a
presença da Sra. Henriet i,e Afif Do-
mingos, que, 'para distribuição entre
os acionistas, fizera entrega de có-
pias autenticadas da ata da assem-
.bléia que lhe autorizou praticar, em
nome da sociedade incorporanda, to-
dos os atos necessários à incorpora-
ção. O Sr. Presidente determinou, em
seguida, que o Segundo Secretário fl-
zeSse a leitura do laudo dos peritos
designados na assembléia anterior:
_"Laudo de Avaliacdo do Património
Líquido de "A Vanguarda — Compa-
nhia de Seguros Gerais" — Os abaixo
assinados, peritos nomeados na As-
sembléia Geral Extraordinária da
"I,ndiana — Companhia de Seguros
Gerais" realizada -em 11 de setembro
de 1970, para procederem à avaliação
do patrimônio liquido de "A Vanguar-
da — Companhia de Seguros Gerais",
apresentam os resultados dos seus tra-
balhos. Examinada a contabilidade da
referida sociedade e analisadas todas
as informações do balancete levan-
tado em 30 de junho de 1970 (doc..
anexo), que serviu de base para a pre-
sente avaliação, os peritos positiva-
ram que os bens mencionados no mos-.
mo tem existência real, e, dessa forma

aourac o do na rimônio liquido da



sociedade em questão, representado tocentos e quarenta e cinco cruzeiros
pelo valor de Cr$ 1.136.845,96 (hum I e noventa e seis centavos), valor esse
Milhão, cento e trinta e seis mil, oi- decorrente do seguinte:

• 

Ativo

imobilizado

Imóveis 	
Veículos 	
Menos: Fdo, Pepreciação
Corr. Monet. Ativo Imobil.

Realizável

Títulos, Ações outras Contas 	

Disponível

Dep. Bancários e Caixa
	 23 . 694,2.9 2 .395:136,85

Passivo

Cr$
•

665.010,52
19.986,20

	  (—) 1.996,14

	

 95.209,67	 778.210,25

1.593.232,21

Cr$	 Cr$

Exigível	
.$
	

Cr$

Reservas e outras Contas
	 1.258.290,89

Patrimônio Liquido	 1.136.845,96

sendo o patrimônio liquido assim representado:
Cr$

Capital 	 	 20.000,00
Aumento de Capital em processamento 	  ' 427.0t0,00
Reserva para Integridade do Capital 	 	 18.257,41
Reserva Eventual 	 	 33.104,03
Reserva de Previdência 	 	 18.261,01
Fundo de Bonificação aos Acionistas 	 	 67.51650
Fundo de Correção Monetária 	 	 59.104,31
Fdo, Res. Ações Bonf. Rec. outras Soc. . . 	 6.129,00

, Cr$

649' 732,46
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A diferença de Cr$ 845,96 (oitocentos
e quarenta e cinco cruzeiros e noven-
ta e seis 'centavos) verificada entre
as bases propostas, para um aumento
de capital de Cr$ 1.136.000,00 (hum
milhão, cento e trinta e seis mil cru-
zeiros) e o patrimônio liquido apura-
do, em nada modifica os direitos dos
acionistas, acobertados com a decisão
de ser destinada como ágio à cons-
tituição de reserva especial, nos ter-
mos do Regulamento do Imposto de
Renda. E, assim, dão os peritos por
terminado o seu trabalho avaliando

-o patrimônio líquido de eA Vanguar-
da — Companhia de Seguros Gerais"
em Cr$ 1.136.845,98 (hum milhão,
cento e trinta e seis mil, oitocentos e
quarenta e cinco cruzeiros e noventa
e seis centavos) e assinando o pre-
sente laudo em três vias. São Paulo,
2 de outubro de 1970. — Dr. Jayme
Corréa de Mello e Almeida, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil, de São
Paulo, sob 6 n.° 8.311, residente a rua
Atlântica, 352, nesta capital; Senhor
Eduardo Haddard, brasileiro, casado,
técnico de Contabilidade, inscrito no
Conselho- Regional dos Contabilistas,
de São Paulo, sob o n.° 42.500, residen-
te a rua José Antonio Coelho, 355 —
apto. 27, nesta capital e Mário Mon-
teiro, brasileiro, casado, Técnico de
Contabilidade, inscrito no Conselho
Regional dos Contabilistas, de São
Paulo, sob o n.° 44.979, residente a

•

487.113,50

-1.136.845.96

rua Cassia dos Coqueiros, 97. Termi-
nada a leitura, o Sr. Presidente in-
formou que os peritos também se
encontravam presentes, para prestar
os esclarecimentos que lhes fossem
solicitados, Encerrada a discussão, foi
o laudo posto em votação, ao final da
qual-se verificou a sua aprovação por
unanimidade, com a abstenção dos
legalmente -impedidos. Nesse mo-
mento, a Si. Henriette Afif Domingos
pediu a palavra e declarou que, de-
vidamente autorizada pela assembléia
dos acionistas daquela sociedade, acei-
tava o valor dado, pelos peritos, aopatrimônio liquido de "A Vanguarda
Com panhia de Seguros Gerais", va-
lor esse que, para todos os efeitos de
direito e nos termos do § 3.° do artigo
5.°, da lei das sociedades por ações,
era fixado em Cr$ 1.136.000,00, , de-
vendo os acionistas da sociedade que
representava receberem , 1.136.000ações correspondentes, quando se ul-
timar a operação e todo o seu ativo e
o passivo passaram a integrar o pa-
trimônio da incorporadora, ou seja,na data em que for publicada a Por-
taria Ministerial de aprovação, e que,
da referida condição, também depen-
dia a entrega de livros, arquivos e
demais bens da sociedade incorporan-
da. O Sr. Presidente declarou que,
com a aprovação do laudo dos peritos
e tendo a Sociedade incorporanda
aprovado as bases _da operação, aos
Senhores Acionistas restava a homo-

logação dos atos da incorporação,eye-
rifIcando-se, depois ,  apurados os
votos, a homologaço por unanimi-
dade. A seguir, o Sr. Presidente de-
clarou que, com a total subscrição do
aumento deliberado na assembléia an-
terior e com a homologação dos atos
relativos à incorporação, o capital so-
cial ficava aumentado para 	
Cr$ 2.136.000,00 e adotado o projeto
de Estatutos aprovado naquela assem-
bléia, más que todos os efeitos depen-
diam de aprovação das autoridades
governamentais, continuando, ate en-
tão, cada Sociedade a operar normal-
mente. Passatiq no item seguinte da
pauta e sem que ninguém se manifes-
tasse sobre assunto de interesse social,
o Sr. Presidente declarou encerrados
os trabalhos desta Assembléia Geral
Extraordinária, da qual eu, Guilher-
me Afif, Primeiro Secretário, lavrei
esta ata. que, lida e achada conforme,
foi devidamente assinada por todos os
acionistas presentes. São Paulo. 30 de
outubro de 1970. — Mauro Paes de
Almeida, Presidente, Guilherme AÍ 1/,
Primeiro Secretário; Sérgio Paes de
Almeida, Segundo Secretário; Wilton
Paes de Almeida e Eglantina Braghini
AM. — E' cópia fiel do original trans-
crito a fls. 79 à 83 do Livro de Atas
cies Assembléias ne 13.730-45. —
Dr. Mauro Paes de Almeida, Pre-sidente; Sr. Guilherme Afif, PrimeiroSecretário: Sérgio Paes de Almeida,
Segundo ' Secretário.

A VANGUARDA — COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada eni 30 de outubro
de 1970.
As quinze horas do dia trinta de ou-

tubro de mil novecentos e setenta na
sede social de "A Vanguarda — Com-
panhia de Seguros Gerais", na rua
Bera Vista número 254, 6° andar, nes-
ta cidade, reuniram-se Acionistas re-
presentando mais -de dois terços do
Capital -Social, conforme enrista do
"Livro de Presença". 'Assumindo a
Presidência da Assembléia, nor ' indi-ea,ção unanime jos Acionistas presen-
tes, o Senhor eerrge Domingos Neto
convidou o Acionista JaMil Demine
gos para secretariar os trábalhos e in-
formou que a Assembléia fora regu-
larmente convocada por editais pu-
blicados no "Diário Oficial do Estado
de São Paulo", e Diário do Comércio
e Indústria, dos dias 20, 21 e 22 do
corrente mês, os quais eram do se-
guinte teor: "A Vanguarda — Compa-
nhia de Seguros Gerais" — Assem-
bléia Geral Extraordinária — Convo-
cação — São convidados os Senhores
Acionistas de "A Vanguarda — Com-
panhia de Seguros Gerais" a reuni-
rem-se, em Assembléia Geral Extra-
ordinária, no dia '30 de outubro de
1970, às 15,00 horas, na sede social,
na Rua Bôa Vista, número 254, 6° an-
dar nesta cidade, a fim de tomarem
conhecimento e deliberarem sôbre: a)
a) apreciação dos atos relativos à
incorporação desta Sociedade' pela
"Indiana — Companhia de Seguros
Gerais" e sua aprovação, na forma es-
tabelecida pelo parágrafo 3°, do artigo
152, do Decreto-lei número 2,627, de
26 de setembro de 1940; b) — assuntos
de interesse social. São Paulo, em 5
de outubro de 1970. (asa) Guilherme
Afif, Diretor Presidente; Jamil Do-
mingos, 1)1 r e t o r Superintendente;
Henriette AI 11 Domingos, Diretora
Tesoureira. Em seguida, o Senhor
Presidente informou que a "Indiana
— Companhia de Seguros Gerais",
em assembléia geral extraordinária
hoje realizada, conforme cópias au-
tenticadas da respectiva ata, já distri-
buídas para ciência dos acionistas,
consumara a incorporação de nossa
sociedade, só restando, agora, aos Se-
nhores Acionistas, como exige o § 3°
do artigo 152, da Lei das Sociedades
por Ações, declarar extinta a Socieda-
de, com a ressalva de que a operação
só seria efetivada depois de- obtida a

necessária aprovação das autoridades
governamentais e de cumpridas as de-
mais formalidades legais, inclusive as
de publicidade e arquivamento, quan-
do os acionistas desta Sociedade rece-
berão diretamente da incorporádora
1.136.000 ações daquela sociedade, em
troca e na mesma proporção das açõ',.s
com que atualmente participam de
nosso capital social, já que a diferen-
ça de Cr$ 845,96, apurada no Laudo
de Avaliação,- foi considerada como•
ágio e se destina à constituição de re-
serva especifica. Em seguida, o Se-
nhor Presidente declarou que, nos ter-
mos da lei, ficavam, cumpridas as for-
malidades mencionadas, extinta a So-
ciedade, o que foi aprovado por una-
nimidade. Passado ao item seguinte
Ordem do Dia e sem que ninguém
quisesse • fazer uso da palavra, o Se-
ntar Presidente suspendeu a sessão
pelo tempo necessário à lavratura ta
presente ata, a qual, transcrita no li-
vro próprio, foi, ao reabrir-se 4 ses-
são, lida e 'achada conforme e, ene
'seguida, assinada por todos os acionis-
tas presentes. São Paulo, 30 de outu-
bro de 1970 — (asa.) Jorge Domingos
Neto — Presidente; Jamil Domingos
-- Secretário; Henriette Afif DOMIll-

gou; Cláudio Afif Domingos; Guilher-
me Afif Domingos; Luciano Afif Do-
mingos'. A presente é cópia fiel da ata
transcrita no livro . n° 39.444-48, fls.
66, 67. — Jorge Domingos Neto, Pre-

rio.
— Jamil Domingos, Secreta-

 .
"INDIANA — COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS"
C.G.C. n° 61:100.145-001

Ata da Assemblnéidaari Geral Extraordi-

Aos 17 dias do mês de janeiro , de
1972, às 9,00 horas, compareceram na
sede suciai da "INDIANA — Compa-
nhia de Seguros Gerais", na Cidade
de ao Paulo, Estado de São Paulo,
na Rua Boa Vista, númeto 254, 6°
andar, acionistas representantes 4e
mais de dois terços do Capital Soeial
com direito de voto conforme se ee -
fincou das assinaturas apostas no
"Livro de Presença". iniciando cs
trabalhos, o Diretor Presidente, Dou-
tor Mauro Paes de Almeida, declarei"
Instalada a assembléia e solicitou aos
acionistas que indicassem o Presi-
dente, recaindo, a escolha nele pró-
prio que, assumindo a preSidênCi't r'a
reunião, convidou os aseonistas - Se
nhores Guilherme Afif e Sergi3 Paes
de Almeida para 1° e 2° Secretáries,
ficando, assim, constituida a mesa.
Em continuação, o Sennor Presiden-
te esclareceu que a assembléia fora
regularmente convocada conformo
editais publicados no Diário Oficial
do Estado de São Faure e na jornal
"Gazeta Mercantil', edie5e5 dos dias
8, 11 e 12 de janeiro de 1972, as
quais foram lidos pelo 1° Secretário
e pelos quias se verificava que 11, as-
sembléia objetivava: a) apreciar, dis-
cutir e deliberar a respeito da Pro-posta da Diretoria, com Parec er Fa-
vorável do Conselho Fiseal para que
sejam retificadas e ratificadas as at18
das Assembléias Gerais Extraordiná-
rias, realizadas em 11 de setembro
de 1970 e em 30 de outerbre de 1970
e pelas quais se decidia a respeito
da incorporação da "A Vna guarda-
Companhia de Seguros Gerais por"
por esta Sociedade, ainda não apro-
vadas pela Superintendência de Se-guros Privados, de tal forma que se-la retificado e ratificado o aumento
de Capital desta Sociedade decorren-
te da referida incorporação, em face
da retificação e ratificação do valor 4do patrimônio líquido da Sociedadeincorporada, conforme balancete le-
vantado em 31 .de dezembro de 1971,
no qual os bens integrartes do ativo
Imobiliário foram reavaliados por va-
lor acima do contabilizado mas até
o valor do mercado, devendo serapreciado e deliberado o niencionadolaudo de reavaliação; b) reforma dosestatutos em consequência da re-rati-
ficação; e) outros assuntos de inte-

Excedente em 30-6-1970 	
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Nassib fluam, engenheiro civil
(CREA n° , 11.881-D) domiciliada e re-
sidente nesta Capital, à Al. :Joaquim
Eugênio de Lima número 177, 40 an-
dar e 14ario -Monteiro, brasileiro, ca-
sado, técnico de contabilidade, inscri-
to no Conselho Regional dos Contabi-
listas de São Paulo, sob o número ...
44.979, domiciliado e 'residente à Rua
Cassia dos Coqueiros número 97, nes-
ta Capital, os quais dá conheciam os
bens à serem avaliados e, por isso
mesmo, poderiam aprontar o laudo
ainda nesta data.' Assim, o Senhor
Presidente .propôs . aos presentes que
'deliberassem pela suspensão desta as-
kembléia, a qual se te-Instalaria às
16,30 horá deste -mesmo dia 17 de ja-
,neiro de 1972. Essa proposta, cem as :
abstenções legais, foi aprovada 'por
unanimidade, sendo suspensa a reu-
nião.. As 18,30 horas de hoje mesmo,
17 de janeiro de 1972, pelo Senhor
Presidente, Dr. -  Paes de Al-
incida, foi - *reabrta a assembléia de-
rificando-se pelo Livro de Presença
que estavam presentes todos os acio-
nistas que já haviam subscrito o livro
de presença e que representavam mais
de dois terços do capital social com
direito de voto., havendo, pois, "quo-
rum" legal para continuar a discussão
e deliberação da Ordem do Dia'. A pe-
dido do Senhor Presidente, ' por mim

Secretário, foram introduzidos na
Sala da reunião os senhores peritos
Antonio Doriyal Fronteira, Nassib
Hassun e Mario Monteiro, já qualifi- .
cados os quais também assinaram o
livro de presença, já se encontrando
no recinto a diretora-tesoureira da
Sociedade incorporadora, D. Hen-
riette Afif Domingos, que também as-
sinou -o livro de presença. Em segui-
da, o Senhor Presidente inforhiou aos
presentes que - os senhores peritos ha-
viam elaborado um laudo de avalia-
ção do património liquido da "A Van-
guarda — Cia. de Seguros Gerais",',
no qual os bens imóveis integrantes
de seu ativo imobiliário haviam sido
reavaliados até o valor de mercado,
tendo esse latido chegado à canclusão
de que o patrimônio liquido da Socie-
dade incorporada, nesta data, vale
Cr$ 1.783.377,69 (hum milhão e sete-
centos e oitenta e três mil, trezentos
e setenta e sete cruzeiros e sessenta
e nove centavos). A pedido do Senhor
Presidente, por mim 1° Seerettlrio, foi
lido o laudo de avaliação cujo teor era
o seguinte: "Laudo de Avaliação" de
"A Vanguarda — Companhia de Se- '
guros Gerais": Os infra assina-
dos, Antonio Dorival Fronteira, cor-
retor de • imóveis sindicalizado •
(CRECI número 5.801)„ domicilia-
do e • residente nesta Capita 1,
à nes Coronel Luis Mveli n5 173;
Nassa, Hassun, engenheiro civil (CREA
n5 11.881-D), domiciliado e residente
nesta Capital, à Al. -Joaqu;in ,Eugê-
nio de Lima na 177 — 4.9 andar, e
Mario Monteiro, brasileiro, amado,
técnico de contabilidade, inscrito no
Conselho Regional dos Contabilistas
de São Paulo sob o Ir.9 44.979, domi-
ciliado e residente à rua ealssia dos
Coqueiros n.9 97, nesta Capical, peri-
tos nomeados na assembléia geral 'ex-,
taOrdinóxia da "INDIANA — Compae
nhia de Seguros , Gerais'', realizada
nesta data, à rua BoaVista 11.9 254,
6.9 andar, havendo procedido a . todas
as diligencias e verificações para eva-
liação do património liquido da "A
VANGUARDA —. Companhia Ge Se--
guros Gerais" para o fim de ser esta
Sociedade incorporada' por aquela, vêm
apresentar o incluso laudo de avalia-
ção, no qual os bens imóveis foram
considerados. pelo valor de 'mercado e
não pedo valor ooritabilizadod Assim,
em primeido lugar, os signatários
avaliarão os bens imóveis integrantes
do. ativo imobilizado da . "A VAN-
GUARDA — Companhia de Seguros
Gerais" eaera seguida, transporao os
valores apurados para a- Contabilida-
de,' substituindo oe valores .eontá.beie
desses imóveis no balana.ete 'levanta-
do em 31 de dezembro de 1971, o
qual será objeae de COMTlieta verifica- •
ção para,• em seguida, ativados nos-

Zesse social. São Paulo, 7 de janeiro -
de 1972. aa) Dr. Mauro Paes de Al-
meida; 'Guilherme Afif; Sanai Domin-
gos; Claudio Afif Domingos". Finda
a leiteira, o Senhor Prsidente, pus-
zando tia primeiro item da Ordem de

'Dia, informou aos presa: tee gim se
encontrava sobre a Mesa 'Proposta
da Diretoria", com "Pareeer de Con-
selho a'ascal", os quais a pedido do
Senhor Presidente foram lidos pelo

, 2' Secretário e cujo teor era o seguin-
te: ''Proposta da Diretor ta,"a A Dire-
toria da INDIANA — Cnmpanhia de
Seguros Gerais, tendo emevisea as mo-
dificações legislativas . que se opera-
ram após a realização da asseinbléia
de 30 de outubro de 1370 e tendo
em vista que as atas das assembléias
desta Sociedade, - de 11 de setembro

. de '1970 e de *30 • de outubro de- 1970, .
ainda não foram aprovadas pelaaaade.
toridades governamentais, • varri Pro-
por sejam as mesmas - zatificadas e
ratificadas para os fins adiante • exe
postos. Com efeito, de acordo com as

, assembléias gerais extraordinárias
desta Sociedade, realizadas -em 11 de
setembro de .1970 e em 30 de Outubro,
de 1970,- ficou decidido, além do au-
mento do Capital Social mediante In-

. corporação de reservas e- de utiliza-
• çao de crédito em conta corrente, que

esta Sociedade, Indiana -a Comida-
• nhia de Seguros Gerais. incerp iraria

a "A Vanguarda — Cornpenhia de Se-
, guros Gerais", cujo pattantnia.liquiS

do fora então estimado em Cr$ ...
1:136:845,96,. de acordo com . balanee-

, te levantado em 30 de junho de 1970.
A incorporação 'se efetuara -através
de aumento do Capital Social desta
Sociedade com o aprodeitamento de
mais Cr$. 1.136.000,00, mediante In-.
corporação do patrimônio liquido da
"A Vanguarda — Cia. de Seguros
Gerais", tendo sido neaneedos três
peritos para procederem à avaliação

- do patrimônio liquido a ser haaorpo-
rados ficando estabelecido que a di-

,ferença eventual entre o património
liquido apurado e o aumento de ca-
pital proposto seria destinada • como
ágio à constituição de reserva espe-
cífica,. nos termas e para os fins de-
terminados no parágrafo - único do
art. 242 do Decreto Mimem 58.400,
de 10.05.1966. E, pela essembléia rea-
lizada em 30 de outubto de 1970, foi
apreciado o laudo de avaliação que
confirmou o valor estimativo em ...
Ct$ 1.136.845,96 como senda o Ver-
dadeiro valor contábil rio património
liquido da Sociedade incorporada,
tendo então sido - deliberado o aumene

- to do capital social desta Secieda-
de de Cr$ 1.000.000,00 p ira Cr$ ...
2.138.000,00, com a consequente criem-
São de 1.136.000 ações que seriam en-
treguçs aos acionistas da Sociedade
incorporada, nas devidas proporções
quando a_ ,operação fosse' ultimada.
Ocorre que o . Decreto earmiém 67.447,
dg 29.10.1970, em seu art. 11, esta-

' heleceu que os bens do ativo iraobi-
lizado da Sociedade Incorporada de-
-veriam • ser registrados -em termos
•atuais de valor. Consequentemente,
o valor do património liquido da "A

, Vanguarda— Cia. de Seguros Ge-
rais" estiniado avalladn pelos -Se-
nhores peritos em Cr$ 1.136.845,95,
representava una valor dissociado do
valor real que, certamente seria afe-

:• rido, se os bens de -ative imobiliário
tivessem sido considerados em ter-
mos atuais-de valor, computada a O-

• Mica e- notória valorização imobiliá-
ria. Por • outro lado.' posterionnente,

, foi promulgado o Decreto-lei . ninne-
To 1.182. de 16.07.1971, concedendo
esi•truilos às incorporações e estabe-
lecendo que,. para tais fins, os -bens

• integrantes do ativo imobiliário pode-
riam ser reavaliados acima des limi-
tes da correção monetária, até o va-
lor de mercado, Sendo certo que, ain-
da recentemente, em 23 de dezembro
de 1971, foi baixada a P.esoluçãe nú-
mero 3 pela Comissão de Fusão' e
Incorporação de Empresas — COFIE,
estabelecendo expressalnente as nor-'
mas a serem seguidas pelas Sacie-
dados Seguradoras para se beneficia-

• rem 'da isenção de impostos na rea-

valiação do ativo. Nessa resoluçãe foi
conceituado, no iteM 6, como valor
de mercado o que seria alcançado
pelo bem integrante do ativo imo-
biliário no caso de alienação, levan-
do-se em conta o seu estado físico,
desgaste, pbsolência, e prevslão da vi-
da útil. Nessas condições, não tendo
ainda a incorporae,ao era enluta° pro-
duzido efeitos posto que vinda não
foi aprovada, a Diretor ia desta Socie-
dade manteve entendirn altos com a
da . "Vanguarda — Cia. de Seguros
Gerais", objetivando aplicar 'à in-
corporação em questão os _benefícios
da legislação vigente. Para tanto, fi-
cou acertada que a Sociedadc incor-
porada levantaria, em 31 de dezembro
de 1971, um balancete onde figuras-
sem, no ativo irdiobillatio, todos cs
eeus bens imóveis com - os aaiores cor-
tigidos menetariamerite..Eni seguida,
ambas as SSociedades, ineorporada. e
incorporadóra, realizariam cm uma
mesma data uma assembiala geral ex-
traordinária para retificação e rati-
ficação das assembléias realizedas em
11 ale setembro" de 1970 e em 30 - de
outubro de 1970, no que concerne ao
valor atual e real do patrimônio' 11-
Quid° da Sociedade Incorporada, pos-
to que o valor então estimado de ...
Cr$ 1.136.845,96 (hum milhão, cen-
te e trinta e seis mil oitocentos e
quarenta e cinco cruzeiros e noventa
e seis centavos) ficaria prejudicado
prevalecendo o -novo ' valer que vier
a ser apurado por. peritos nomeadoe
paia esta Sociedade e que, em seu
luado, considerarão os bens imóveis
da Sociedade incorporada pelo seu
valor de mercado . e não mais pela
seu valor corrigido monetariamente e
contabilizado. No caso desta propos-
ta vir a ser aprovada os Senhores
acionistas deverão nomear três peri-
tos de ilibada ca pacidade prolessional
os . quais elaborarão laudo. da avalia-
çáo do patrimônio liquido da "A
Vanguarda — Compara-eia de Segu-
ros Gerais", devenda s cs - bens
Imóveis integrantes do ativo imobiliá-
rio da -Sociedade incorporada ser rea-
valiados pelo valor do mercado. Em
seguida, aceito esse laudo pelos Se-
raeores Acionistas e pela Sociedade
incorporada, deverão ser retificadas e
ratificadas as deliberações das- assem-
bléias gerais extraordinárias de 11 de
setembro de 1970 e de 30 de outubro
ae, 1970, naquilo que decorrerem da
alteração do valor do patrimônio li-
quido da Sociedade incorporada,. fi-
cando a diretoria desta Sociedade au-
torizada a praticar todos os atos -ne-
cessários à-- obtenção das 'isenções tri-
butárias. E, em decorrência da aeti-
ficação do valor do patrimônio liqui-
do da "A Vanguarda — Cia. de Se-
guros Gerais" que passou a ser de
Cr$ 1.783.377,69, conforme estimado,
esta Diretoria propõe que o aumento
do capital social, aprovado na Assem-
bléia Geral Extraordinária de 51 de
setembro de 1970, passe a ser de Cr$
1.000.000,00 (hum 'milhão de cruzei-
ros) para Cr$ 2.783.000,00 (dois nii-
lhões e setecentos e oitenta e três mil
cruzeiros), pelo aproveitamento do pa-
trimônio liquido da Sociedade incor-
porada, com a emissão de 1.733.000
(hum milhão e setecentas e oitenta e
três mil) ações novas deata Socieda-
de as quais serão entregues aos acio-
nistas da "A Vanguarda e- Cia. de
Seginna Gerais", em troca e na mes-
ma proporção das 'ações que possuem
naquela Sociedade. Propõe ainda se-
ja modificado o artigo 5° das Esta-
tutos Sociais, para, que os mesmes se-
jam adaptados a nova cifra do capi-
tal social ficando a diferença que en-
tão se apurar *entre o valor do au-
mento e do patrimônio liquido cone
siderada como ágio, escriturada nesta
Sociedade como reserva especial para
oportuno aumento de capital, nos ter-
mos pó . parágrafo único do artigo 242
do Decreto número 58.400, de 10 de
maio de 1968. E o que tinha 4 propor.
São Paulo, 4 de janeiro de 3972. na)
Dr. Mauro Paes de Almeida; Guilher-
me Afif; 'demite Domingos e Ciaudic
Afif Domingos". "Parecer do Canse-

.

lho 'Fiscal" — "Os signatários, mem,
bros do Conselho Fiscal ela Indiana
— Companhia de Seguros Gerars, ha-
vendo, nesta data, examinado na sede
social. a Proposta da Diretoria para
que sejam retificadas as -atas das as-
sembléias gerais extraordinárias rea-
lizadas em 11 de setembro de 1970 e
em 30 de oiltubro de 19'70, pelas quais
'se aprovou a incorporação da "A
Vánguarda — . Companhia de Segures
Gerais", por esta Sociedade, atas
essas que estão pendentes ,de aprova-
ção das autoridade,s governamentais,
são de opinião que essa proposta me-
rece ser, aprovada por . consultar os
Interesses sociais e dos Senhores Acio-
nistas. Com efeito, quandó da reali-
zação' daquelas assembléias, foi ado-
tado como valor do patrimônio iiqui-
do da Sociedade incorporada aquele
resultante de seus lançamentos con-
tábeis,' tendo os bens integrantes do
ativo imobiliário sido conSiderados pelo
seu valor histórico corrigido moneta-
riamente. Entretanto, face à atual le-
gislação, convém que esse valor, cor-
rigido monetariamente e contabiliza-
do, seja. reavaliado até 'o valor edo
mercado. Assim se procedendo, abter-
se-a o verdadeiro valor do patrimônio
liquido da Sociedade incorporada a
qual, livre de qualquer imposto, deve-
rá ser aproveitado para aumento do
Capital' social desta Sociedade, com a
distribuição de ações eorrespeadenteS,
nas devidas - proporções, a dealc3 os
acionistas da Sociedade incorporada,
Dess'arte, recomenda-Se a aprovação
dessa proposta pelos Senhores Acio-
nistas. E d nosso parecer. São ?aula_
6 de janeiro de 1972. as) Elas Calfat;
Fuad Lutfalla, Edgard , Gabriel Cal-
fat". Finda a leitura, o Senhor Presi-
dente' informou ao plenário que _se en-
contrava presente à reunião a Sra.
Henriette Afif Domingos, Diretora-
Tesoureira da Sociedade incorporada,
"A Vanguarda — Companhia de Se-
guros Gerais", a qual fora designada
por aquela Sociedade para represen-
tá-la ,nesta reunião. Em seguida, o
Senhor Presidente ofereceu a palavra
a quem quisesse . discutir a proposta
da diretoria e o parecer .do Canselho
Fiscal. Após ser debatida a matéria e
prestados os esclarecimentos solicita-
dos, essa Proposta da- Diretoria e o
parecer do Conselho Fiscal foram sub-
metidos à votação tendo sido . unani-
memente aprovadps, abstendo-se de
votar os legalmente impedidos, fican-
do assim retificada a assembléia geral
extraordinária realizada:, em 11 de se-
tembro, de 1970, para, o fim de ficar
constando que o aumento do capitai
social seria de Cr$ 1.000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros) para Cr$ 	
2.783.000,00 (dois milhões e setecen-
tos e oitenta e três mil cruzeiros) com
um aumento, pois, de Cr$ 1.783.600,00
(hum milhão e setecentos e oitenta e
três mil cruzeiros) que seria realiza-
do mediante incorporação a esta So-
ciedade do patrimônio liquido da "A
Vanguarda .— Cá, de Seguros Ge-
rais", com emissão de 1.783.0.00 (hum
milhão e setecentas e oitenta e três
mil) ações a serem distribuidas, nas
devidas proporções aos Senhores Acio-
nistas da Sociedade incorporada, des-
de que esse valor do patrimônio liqui-
do incorporado venha ser confirmado
pelos senhores peritos, permanecendo
eventual diferença entre o valor do
aumento e do patrimônio liquido, efe-
tivamente apurado, como reserva es-
pecial para os fins do artigo 242, pa-
rágrafo único do Decreto número 	
58.400, de 10 de maio de 1966. Depois
disso, pelo' Senhor Presidente foi so-
licitado que a assembléia nomeasse
três peritos para procederem à, nova
avaliação do patrimônio liquido da "A
Vanguarda — Cia. de Seguros - Ge-
rais"; devendo no laudo ser adotado
o valor atual de mercado para os
bens imóveis integrantes, do ativo
Imobiliário tendo sido escolhidos por
unanimidade 'os Senhores Antonio
Dorival Fronteira, corretor de imóveis
sindicalizado (CRECI n° 5.801), domi-
ciliado e ' residente nesta Capitai -à
Rua Coronel Luiz Alves número 173;.„
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Faria, -lotes 13, 14, 37 e 38, da Quadra
10 30.9 Sub-distrito, Ibirapuera, ,11
Circunscrição Imabiliaria do Termo c
Cotaaeca • desta Capital. Locatízação
- ,A Quadra 10 a do Loalanento de-
nominado "Parque Jabaquara ,Os
Lotes 13 e 14 paemem frente também
para a rua dos Ipes. A candra 10 c;
canstetuala pelas ruas acima citadas
e mais Avenida Camara° Silveira
ima Barros Brotar° e rua Monsenhor
Basilio Pereira. Quanto' it zona, po-
demos considerá-la residenc;a1. -
Melhoramentos - Como melhora-
mentos públicos, e urbanss, local é
servido por água, luz, calçamento. mas
leria para- o recolhimento .de águas
pluviais, guias e sargetasa Quanto aos
meios de transporte coleava o imóvel
é servido por todos os anibus que
trafegam pela Avenida Canarge Sil-
veira, bem como por aquelae que tra-
fegam por outras artérias adjacentes,
com destino ao centro da cidade e
bairros periféricos, servindo-no ,a
contento. Terreno - De con tornada-
de com a nossa verificação feita no
local, os terrenos saa) firmes, secos,
no alinhamento das ruas, cerca de
1,00 metro acima do nível na rua Soa-
res de Faria, possuindo aclive da
frente para os: ftuidos. ns frentes dos
lotes 13 e 14, para a rua das Ipês. en-
contram-se no nível da rua. Tadas
os Lotes são irregulares em suas con-
formações, medindo cada um deles
10,00 metros de frente, sendo os Lo-
tes 1 3e 14 com 10,(40 merisso em am-
bas as frentes. Encerram as saguins
tes áreas: Lote n° 13: 455,00 metros
quadrados; Lote na 14: 453,00 Metros
quadrados; Lote na 37: 333,00 metros
quadrados; Lote na 38: 243 00 metros
quadrados, totalizando uma área de
1.481,00 metros quadrados, aproxima-
damente. Valor dos Terrenos - Levan-
do-se em consideração as suas dimea-
sões e características bem CQ1111) si'as
situações e localizações dentro da zona
em que se encontram, atribuimas o va-
lei médio le- Cr$ 150,00 (cento e cai-
qüenta cruzeiros) por metro quadrado
Assim temos: 1.481,00 m2 x Cr$ 150,e"
- crS 222.150,00 (duzentos e vinte r
dois mil e cento e cinqüenta cruzei-
ias), para os quatro lotes. Avaliagto
- Considerando: a) as dimenstee e
as características relativas aos :mo-
veis; b) suas situações e localizações
dentro da zona a que parte/mela e)-
as bases de oferta e procura (negocia-
baldada) registradas no anal; d) as
perspectivas atuais elo mamado imo-
biliário, atribuímos aos !móveis acima
mencionados o valor de Cr$ 222.150,e0
(duzentos e vinte e dois mil e cento e
cinqüenta cruzeiros), que é quanto o
avaliamos. E ainda, tendo a proprie-
tária desses imóveis nos exibido os
documentos de compra e os cálculos
das correções monetárias, constata-
mos'os seguintes valores: Valor de
aquisição em 31.12.69: Cr$ 178.480.00;
Valor de correções" monetáriaa' Cr$
32.128,40; Valor atual, confnane lau-
do supra: Cr$ 222,1500; c) Imó-
vel -•• Terreno situado à. Ave-
nida Brás Leme - 23.9 Suis-dis-
trito, Casa Verde, 81' Circunscrição
Imobiliária do Termo e Comarca des-
ta Capital, na quadra formada por es-
sa via pública e mais Raia Sóror An-
gélica, Rua Alfredo Pujol e Rua Ma-
ria Curupaiti.. Trata-se de uma zo-
na mista. Melhoramentos: - O local
é servido por, todos os melhoramentos
públicos e urbanos. tais. como água,
luz, calçamento, telefone, galerias pa-
ra recolhimento de águas pluviais,
guias e sargetas. Quanto aos meios
de transporte coletivo,,o imóvel é ser-
vido por ' todos os ônibus que trafe-
gam pela Avenida Brás Leme. pela
Rua Maria Curupaiti e pela Rua Al-
fredo Pujol, com destino ao centro da
cidade e 'bairros periféricos, servindo-
no a contento, Terreno: De con-
formidade com a nossa verificação fei-
ta no local, o terreno é firme, seco,
no alinhamento e nível da rua, sendo
praticamente plano.' E' regular na sua
conformação, pois mede 20,00 metros
de frente para a Avenida Brás Leme e

se balancete e no valor de mercada'
los bens imóveis, ser. detexminado
atlor do patrimonia liquid. da some-
:10.de a. ser iuçarpoiada Inóve, - ay
aerrenas 'situados nas ruas Soldado
antonio Aparecido e Caem Eitzeu Pi-
dial, lotes 11, 12, 13 e 14. ala quadra

12, sub-distrito de Vila Mala, :12.4
aircurtscriçào Imobiliária do aesmo e
Comarca desta Capital. aocalzzação

A quadra 62 é do Loteamento de-
-ominado "Parque Novo Mundo" e é
ormada pelas ruas acima citadas e
nals rua Soldado Otto Unger e Ave-
lida José 'Maria Fernandes Trata-
a de uma zona mista. Mel ,toramen-
'os - As ruas para as qua is os amós
reis fazem frente não possuem me-
horamento pública-porém, a Avenida

Tosa Maria, Fernandes, da qual os
móveis 'distam 25,00 metros, é urro
svenida servida por água, luz, calça-
nento, galerias pluviais. gulas e soa-
:atas. Quanto aos meios de transpor-
les coletivos, o imóvel é servido p.a
iodos os ônibus que trafegam pela
Avenida José Maria Fernandes em
aireção .ao centro da' cidade e bairros
• eriféricos, servindo-no a contento.
Terreno - De conformidade com a
aossa verificação feita n. local os
'serranos são planos, no alinhamento e
aivel das ruas. Apresentam'as se-
:uintes características: Lote n 11,
situado de frente para a rua Soldado
Antonio Aparecido, é regular na sua
eanformaçao, pois mede 1500 metros
ia frente para a referia tua e nos
7undos por 29,00 metros da frente aos
7undos e de ambos os lados, armar-
•ando uma área de 435,09 me
auadrados, aproximadamente; Ld
n.9 12, situado na esquina das Ruas
Soldado Antonio Aparecido e Cabo
Eliseu Pinhal, é irregular na sua con-
aormaçáo, medindo 10,00 metas de
frente peaa a rua Soldado Antonio
Aparecido, 7,85 metros em curva, de
frente para o entroncamento das ruas
24,00 metros de frente para a rua
Cabo Eliseu Pinhal, encerrando uma
área de 429,63 metros quadradas,
aproximadamente; Lote n.9 13, situa-

. rua Cabo Eliseu Pinhal, é irre-
aular na sua conformação, pois me-
de 11,00 metros de frente para a re-
ferida rua e nos fundos, por 30,06
- atros da frente aos fundos e 4.10
ambos os lados, encerrando uma área
tie 330,00 metros quadrados, aproai-
aadamente; Lote n•9 14, situado à
rua Cabo Eliseu Pinhal, é regular na
'sua conformação, pois mede 11,00
taetros de frente para a referida rua
a nos fundos, por 30,00 metros da
:rente aos fundos e de ambos os la-
aos, encerrando uma Área de 330,U0
metros quadrados, aprotimadamente
-rodos os lotes juntas encerram uma
area de 1.524,63 metros quadrados
aproximadamente. Valor dos Terra-
tos - Levando-se em consideração
as suas dimensões e características,
ara como suas "situações loca-
▪ ações dentro da zona em. que se
encontram, atribuimos o valor macia°
ie Cr$ 80,00 por metro quadrado.
assim-temos: 1.624,63 metros quadra-
aos x Cr$ 80,00 • - Cr$ 121-.9'70,40
(cento e vinte e um mil, navecentos
a setenta cruzeiros e quarenta cen-
tavos). Avaliaçdo: - Considerando
-) as dimensões e as carac'eristicas
elativas aos imóveis; b) suas situa-
ales e localizações dentro •da zona a
sue pertencem; c) as oases de oferta
- procura (negociabilidade) registra-
as nono local; d) as perspectivas

-tuais do mercado imabillatio, atri-
eadraos aos imóveis acima menciona-

40s, o valor de Cr$ 121.970,40 (cento
vinte e um mil, noveceatos e se-

creta cruzeiros e quarenta centavos).
s ainda, tendo a propderaria desses
móveis nos exibidos os documentos
a compra e os cálculos das correções
aonetáries, constatamos os seguintes
calores: Valor de aquisição em 10 de
.ovembro de 1955: Cr$ 1.018,57;

de correção monetária: Cr$
a1.351,21 e Valor atual, conforme laue
aa supra: Cr$ 121.970,40; b) Imóvel

Terrenos situados A rua Soares de

nos fundos, por 20,00 metros da frens,
te e de mimos os lados, encerrando
uma área total sa e-ta-a metros qua-
drados, apraximadamente. Vaiar do

.Verreno: - Paa CSLJ terreno, levan-
do-se em'consiciatia...a as suas, dimen-
sões, e características bem como a sua
situação e local:e:a :o dentro da zona
em que se encoatra, atribuímos o va-
lar médio de Cr$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta cruzeiros) por .metro qua-
drado. Ara/irra-7: - Considerando:
a) as dimensões e as características
relativas ao 'naval; b) sua situação
e localizaçáo dento da zona á que per-
tence; c) as bases cia oferta e pro-
cura (negoelabill- ), registradas no
local, d) . as perespectivas atuais do
'mercado 'mobiliado, atribulmos ao
imóvel acima mencionado o valor de
Cr$ 140.000,00 (cento e quarenta mil
cruzeiros), represetnado pelo resulta-
do de multiplicação de 400.,00m2. por
Cr$ 350,00 que é quanto o avaliamos.
E ainda, teado a proprietária desse
Imóvel, nos exibido Cs dccumentos de
'compra e os calculas das correções mo-
netárias, constatamos .os seguintes va-
lores: -Valor de aquisição ein 31-12-69:
Cr$ 80.000,00; Valor de correção mo-
netária: Cr$ 14.430,0d; Valor atual,
conforme laudo supra: Cr$ 140.000,00;
ti) - Imóvel: - Terreno situado no
269 Sub-distrita, vila }andante, 1/4
Circunscrição Imobilia_la cio Ulmo e
Comarca desta Capital, com frente
para a Passagem Particular Com en-
trada pela Rua do Orfanato -119 431
e também pela Rua Dante Alighieri
n9 340. Loulização: - Na quadra
completada pelas referidas- ruas, Rua
Américo Vespucci e Rua Marquês de
Praia Grande.. Trata-se de uba .zona
mista. •ntos: A via para a
qual o imóvel faz frente ainda ,não
possui melhoramento público, porém a
Rua do Orfanato, da qual . o imóvel
dista 41,41 metas 'é uma rua de gran-
de movimento de ,tráfego e servida por
todos os melhoramentos: públicos e ur-
banos tais como água, rede de esgotos,
luz, calçamento, galerias de águas plu-
viais. garia,s e sargetas. A Rua Dante
Alighieri, da qual a outra extremida-
de do ,P.Prreno dista 17,10 . metros é
também dotada de todos os melhora-
mentos públicos e urbanos acima refe-
ridos. Quanto 8.3s mei as de transpor-
tes coletivos, o imóvel .é servido por
todos os ntóbus que trafegam pela
Rua do- Orfanato em direção ao cen-
tro da eliade e bairros periféricos, ser-
vindo-no a contento. Terreno: - De
conformidade com a nossa verificarão
feita no local, o terreno é firme e séco.
no alinhamento da rua, possuindo pe-
queno aclive no sentido longitudinal.
E' regular na sua conformação, pois
mede 61,49 metros de frente para a
Passageko Particular non 19.00 metros
da frente aos fundos, contendo uma
área de 1.168.31 metros quadrados.
aproximadamente. Valor do Terreno
- Para aste terreno. levando-se em
consideração as suas dimensões e ca-
racterísticas, bem como a sua situarão
e. localização dentro da zona em que
se encontra, atribuimas o valor mé-
dio de Cr$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta cruzeiros) par metros qua-
drado. Assim tebos: 1.168.31 in2. X
250,00 - Cr$ 292.077.50 (duzentos' e
noventa e dois mil, setenta e sete cru-
zeiros e cinqüenta centavos). Malta-
ção; Considerando: a) as dimensões
e características relativas ao imóvel;
b) sua situação e localizacão dentro
da zona à que pertence; c) as bases
de oferta e procura (negociabilidade)
registradas no local; d) as perspec-
tivas atuais do mercado • Imobiliário
atribuirios ao imóvel o valor de Cr$
292.077.50 (duzentos e noventa a dois
mil, setenta e sete cruzeiros e cin-
qtlenta centavos), que é em quanto o
avaliamos. E ainda, tendo a-proprie-
tária desse Imóval nos exigido os do-
cumentos de compra e os cálculos de
correções monetárias constatamos os
seguintes valores: Valor de aquisição
em 8-11-88: Cra 123.023.00; Valor de
correções monetárias Cr$ 50.295,52;
Valor atual, confortei laudo supra:

Cr$ '292.072,50; e) Imóvel - Salas pa.
raaescritórios sob n9s 601, 602, 603 e
604, situadas no 69 ' andar do Edifi-
ca) "Clemente de Faria', que se lo-
caliza à Rua Boa Vista n9 254 - 19
Sub-distrito, Sé, 44 Circunscrição Imo-
biliária do Tarracr e Comarca desat
Capital. Localização: - A quadra da
Rua Boa Vista em que está situado
o edifício "Clemente de Paria" é cons-
tituída pela Rua Boa Vista, para qual
o edifício faz frente e pelas Rua Ge-
neral Carneiro, Ladeira, Porto Geral
e Rua 25 de Março. E uma zona si-
suada no centro da Capital de São
Paulo e em que predominam os esta-
belecimentos bancários, companhias de
crédito, financiarasnto e investimen-
tos, corretores • de titules e valores e
de imóveis e de outros ramos correla-
tes. Melhoramentos; Achamos das-
:necessário mencioná-los por serem por
demais conhecidos, O edifício "Cle-
mente de Faria', servido por 6 (seis)
elevadores, é um dos mais luxuosos e
confortáveis desta Capital e é ocupa-
do por escritórios de firmas podero-
sas, cujas instalações são moaelares,
inclusive as salas ora objeto de aná-
lise e avaliação. Salas: De confor-
midade com nossa verificação feita no
local, as quatro salas têm janelas com
abertura ' para a Rua Boa Vista, e
assim' e descrevem: Sala n 9 601: -
área de construção 70,28 m2 (área útil
50,82 e área comum 19.68 m2); Sala
n9 602: - área de construção 74.13 m2
(área útil , 52.85 m2, e área comum
21,28 am2); Sala n9 603: - área de
construção 59,52 m2' (área útil 42,86m2
e área comum 16,68m2); Sala núme-
ro 604: área de construção 53,60m2.
(área ata 38,61m2 e área comum
14.99m2), totalizando as 4 (quatro)
salas a área de construção de 257.53m2.
Valor das Salas:	 Levando-se em
consideração suas caracteri eticas bem
como suas situações localizações den-
tro da zona e no edifício em que se
encontram, atribuímos o valor médio
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)
por metro quadrado de construção.
Assim temos; • - 25753m2 X Cr$ ...
2.000.00	 Cr$ 515.060.00 (quinhentos
e cminze mil e ,sessenta cruzeiros).
Avaliação: Somando as considerações
acima expostas, as bases de oferta e
precusa (negociabilidade) registradas
no local as neroectivaa atuais do mer-
cado imobiliário, atribulmos 'para as
4 (quatro) salas acima mencionaaas
o valor de Cr$ 515.060.00 (quinhen-
tos e quinze mil e sessenta cruzeiros).
E ainda, tendo a proprietária desses
imóveis nos exibido os documentos de
compra e os cálculos de correções
monetárias, constatamos os seguintes
valores. Valor ole aquisição em 3-12-69:
Cra 282.894.95; 'valor ria correcões mo-
netárias: Cr$ 50.911,55: Vaiar atual,
conforme laudo supra; era 515.060,00.
Assi:n. em resumo, os imóveis de pro-
priedade da "A Vanguarda - Comna-
nhia de acalmo,: (levais". intearantee
do ativo imobiliário dessa Sociedade,
possuem, atualmente, para efeitos de
alienação os seguintes valores de rn-r-
eado: a) Parque Novo Mundo: CrR
121.970.40 b) Parque Jabaquara: Cr$
222.150.00 c) Casa Verde: Cr*
140.000.00 d) Vila Prudente: cara ...
292.077.50 e) Centro (Sé): Cr$ :..
515.060.00 sendo o total desta Avalia-
cão: Cr$ • 1.291.257,90. isto posto. os
signatários procederam À, verificarão
de todos os elementos existen-
tes - na Contabilidade Ia Sede-
dado a ser incornoraaa. bem como os
documentos a eles referentes e cons-
tataram serem-corretos todos os da-
dos enumerados no balancete levan-
tado em 31 de dezembro de 1071 aio-
aumento anexo), tendo apenas aubs-
tituldo os valores' contábeis dos imó-
veis pelos valores de mercado acima
apurados, obtendo' por essa forme o
património liquido dessa .Sociedade,
igual a Cr$ 1.783.377,69 (hum milhão,
setecentos e oitenta e três mil, tre-
zentos e setenta e sete cruzeiros e
sessenta e nove centavos), valor crie
decorrente do seguinte*



'Ativo

Imóveis	 	 	 1.291.257,90_
, Veicules 	 	 19.986,20

/Vienos Fundo de Deprecia- 	 .
e.	 çâo - Veículos 	  ,(--) 5.993,28	 1.305.250,72

	

.	 e	 .

Cr$

1 1.901.417,95- Á

Sendo 'o Patrimônio Liquido -assim representado:

Capital 	 	 447.000,00
Reserva para Integridade do Capital 	 	 23.185,90
Reserva Eventual-	 33,04,03
Reserva de Previdência 	 	 54.122,48
Fundo de Bonificação dos Acionistas ... 	 67.516,70
Fundo de Cerreçãe Monetária —ORTN	 120.638,06
Fundo de Correção Monetária -- Imóveis -. 	 196.979,32.
Fundo de Reserva de Ações Bonificadas rec

de outras Sociedades . 	 	 ,12.813,00
Fundo de Reavaliação de Imóveis - Valor

Mercado 	 	 391.758,70

Valor transportado da folha anterior 	

Excedente era 31.12.1971 e	

TOTAt 	

1.347.118,19

1.347.118,19

436.259,50

1733.377,69
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Realizável: ,

• Títulos de Rendas, Fundos e
Reservae do I. R. B. e
Outras Contas x" 	

Disponível:

Depósitos Bancários e Caixa

Exiesíven

Reservas Técnicas a outras
Contas 	

Patrimônio Líquido

E, assim, dão os peritos por ter-
minado o seu trabalho avaliando o
patrimnio liquido da "A Vanguarda
- Companhia' de Seguros Gerais",
em Cr$ 1.783.377,69, (hum
Setecentos e oitenta e três Mil tre-
zentos e setenta e sete cruzeiros e
sessenta e nove cntavos), e assinando
o presente Laudo em 'três vias. São
Paulo, 17 de janeiro de 1972. (asa.)
Antonio Dorival. Fronteira, Nassib
Hassun (Dr.-) e Mário Monteiro.. -
Terminada a leitura, o Sennar Pree
ridente ofereceu a palavra a- quem
dela quisesse fazer uso para tecer
qualquer consideração, _tendo os Se-
nhores peritos prestado os esc lareci-
mentos que ljee foram solicitados.
Encerrada a e/liscussão, foi o- Laudo
posto em votação, ao final da criai
se verificou a sua aprovação por una-. nimidade, com a abstenção dos le-
galmente impedidos. Nesse momento,
a Senhora Henriette Afif Domingos
pediu a palavra e declarou que, de-
vidamente autorizada pela Assembléia
dos acionistas -da "A Vanguarda -
Companhia de Seguros Gerais", rea-

- lizada nesta data, aceitava o valor
,dado pelos peritos ao patrimônio li-
quido dessa Sociedade e, em espe-
cial, ' o resultante da reavaliação dos
bens imóveis pelo valor ele mercado,
esclarecendo que concordava expres-
samente em que, desse valor„..,
Cr$ 1.783.000,00, fossem aproveitados
para os fins do aumento do Capital

14; Social da Indiana - Companhia de
Seguros Gerais, conforme, dsliberado
nas Assembléias de 11 de 'setembro
de 1970 e de 30 de outubro , de 1970,
ora , expressamente retificados e rati-
ficados, com a distribuição das cor-
respondentes ações a todos os acio-
nistas- da Sociedade incorporadora,
nas devidas proporções e após apro-
vação pelas autoridades governamen-
tais, devendo a diferença de 	
Cr$ 377,69 ser destinada, .'mo ágio,
livre de tributação, como ieserva, es-
pecial, nos termos do Regulamento
do imposto sobre a Renda eara °pez -
tunamente ser objeto de aumento de
capital com distribuição proporcional
de ações a todos os acionistas da So-
ciedade incorporada. Por proposta do
Senhor Presidente foi, então, miará-

memente pelaassehibléia ratificadas
expressamente 'oes atas das assem-
bléias gerais extraordinárias realiza-
das por esta Sociedade em 11 de se-
tembro 'de 1970 e em 30 de outubro
de 1970, ficando retificados de 	
Cr5 1.136.845,96 (hum milhão, 'cento
e trinta e seis mil, oitocentos e qua-
renta e cinco cruzeiros e noventa e
seis centavos) para Cr$ .1.783,377,69
(hum milhão, setecentos e ditenta e
três mil e trezentos e setenta e sete
cruzeiros e sessenta e nove centavos)
o valor do patrimônio líquido da "A
Vanguarda - Companhia de Segures
Gerais" e, em decorrência, ficando
retificado também o aumento do ca-
pital social da Indiana - Companhia
de Seguros Gerais, de Cr$ '1.000.000,00
(hum milhão de cruzares) para
Cr$ 2.783.000,00 (dois milhões e se-
tecentos-e oitenta e três mil cruzei-
ros) com um aumento, pois, de
Cr$ 1.783.000,00 (hum milhão e se-
tecentos e' oitenta e .três mil cruzei-
ros), realizado , mediante incorporação
de parte do valor do patrimônio li-
quido da Sociedade incorporada, fi-
cando modificada a redação do Artigo
5° - dos Estatutos Sociais, que pas-
sou a ser o seguinte: Artigo 50 -
Capital Social é de , Cr$ 2:783.000,00
(dois milhões e setecentos e oitenta
e três mil cruzeiros), integralizado e
dividido em 2.783.000 (dois milhões
e -setecentas e oitenta e ti és mil)
ações ordinárias e • nominativas, do
valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro), cada uma", sendo certo que,
excluída essa -modificação, ficava
adotado o projeto dos Estatutos apro-
vado na assembléia de 11 de setembro
de 1970, ora expressamente ratifica-
da. A diferença entre o valor do au-
mento e do patrimônio liquido, no to-
tal de Cr$ 377,69 (trezentos e' setenta
e sete cruzeiros e sessenta e nove cen-
tavos) foi-destinada à formação de
reserva especial, conforme lá exposto.
Pelo Senhor Presidente foi einda de-
clarado que taeos os efeitos , desta in-
corporação dependiam de aprovação
das autoridades governamentais, con-
tinuando até então, cada Sociedade
a operar normalmente. Nada mais
havendo a tratar, e, como ninguém
Mais quisesse fazer uso da-palavra a

sessão foi suspensa pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata. Reaber-
tos os trabalhos, esta ata, redigida
sob ditado, foi lida pelo 1° Secretário,
e, tendo sido achada conforme- o de-
liberado, foi aprovada e assinada pe-
los acionistas presentes, pelos peritos
e_pela representante da Sociedade in-
corporada, ficando a diretoria auto-
rizada a extrair cópias fiéis ,para os
fins de direito e ficando konsignado
que todas as deliberações firam to-
mada por unanimidade de votes, abs-
tendo-se os legalmente impedidos.
São Paulo, 17 de janeiro de 1972. -
(aa) Dr.. Mauro Paes de Almeida -
Guilherrize Mit - Sérgio Paes de Al-
meida - Eglantina Braghini --
Wilton Paes de Almeida. _

A presente é cópia fiel da original
lavrada no livro Próprio, às páginas
1 verso a 13 verso. 	 .

•
A VANGUARDA - COMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS
C.G.C. N.° 61.100.467/001

'Assembléia Geral Extraordindria
Aos 17 dias do mês de janeiro de

1972, às 8,00 horas na sede social da
"A Vanguarda - Companhia de Se-
guros Gerais", à Rua Boa Vista nú-
mero 254 - 6.° andar, nesta Cidade
de São Paulo, reuniram-se, era As-
sembléia Geral Extraordinária,.' os
Senhores Acionistas _representantes
de mais de dois terços do capital so-
cial, conforme se verificou das assi-
naturas apostas nó "Livro de Pre-
sença", existindo, assim, gurunt legal
para apreciar, discutir e deliberai,
sobre a Ordem do Dia. Assumiu a
presidência da reunião, -por indicação
une/liem dos acionistas presentes, , o
Senhor Jorge Domingos Neto que
convidou a • mii, Jamil Domingos,
acionistas da Sociedade, para secre-
tário,- ficando, assim, coinposta .a
mesa. Iniciando os trabalhos o Se-
nhor Presidente solicitou a mim Se-
cretário que procedesse é, leitura dos
editais de convocação da assembléia,
os quais haviam sido publicados no
"Diário Oficial" do Estado e no
jornal "Gazeta Mercantil" - Edições
doe dias 8 - 11 e 12 de janeiro cor-
rente e pelos quais se verificava que
a reunião tinha por objeto: a) -
apreciar, discutir e deliberar a res-
peito de "Proposta da Diretoria", com
"Parecer Favorável do Conselho Fis-
cal" para que sejam retificadas e ra-
tificadas as atas das assembléias ge-
rais extraordinárias, realizadas ' em
11 de setembro de. 1970 e em 30 de
outubro de 1970 e pelas quais se deci-
diu a respeito da incorporação desta
Sociedade pela Indiana - Cia. de
Seguros Gerais, ainda não aprova-
das pela SUSEP, de tal forma que
passe a prevalecer o velai do patri-
mônio líquido aferido com' base no
balancete levantado em 31 de de-
zembro de 1971,- do qual constou a
reavaliação,' pelo valor do mercado,
acima do valor corrigido, dos bens
integrantes do ativo imobilizado, sen-
do apreciado, • discutido e deliberado
o novo laudo de avaliação; b) - ou-
tros assuntos de interesse social. --
São Pauki, 7 de Janeiro de 1972. -
aa) Guilherme Afif - Jamil Do-
mingos - Henriette Afif DoMingos.
- _Finda a leitura, .o Senhor Presi-
dente, passando ao primeiro item da
ordem do dia informou aos presentes
que se encontrava sobre a mesa :Pro-
posta da Diretoria", com "Parecer do
Conselho Fiscal", os quais, a pedido
do Senhor Presidente, _foram lidas
por Secretário e cujo tear era- o se-
guinte: - "Proposta da Diretoria",
- A Diretoria da- "A Vanguarda -
Cia de Seguros Gerais", vem propm
aos Senhores Acionistas sejam rptifi-
cedas e ratificadas, as decisões das
assembléias, gerais extraordinárias
realizada, eni 11 de setembro de 1970
e em 30 de outubro de 1970, pelas
riflais ficou decidido que esta Socie-
dade seria incorporada: pela •	
INDIANA - Cia. de Seguros Gerais 	
- De acordo com o então decidido, a
Incorporação se efetuou com base no
balancete levantado em 30 de junho
de 1970, no qual os bens imóveis in-
.

tegranees do ativo imobilizado desta
Sociedade foram considerados pelos
seus valores contábeis, estimando-se
em .Or$ 1.136.000,00 (hum milhão,
cento e trinta e seis mil cruzeiros) o
valor global do patrimônio liquido,
decidindo-se que a fração excedente
a esse valor, no total de Cr$ 845,96
(oitocentos e quarenta e cinco cru-
zeiros e noventa e seis centavos) se.
ria considerado como ágio e se des-
tinaria a reserva específica. No ene
tanto, essas atas ainda estão pendem-,
tes de aprovação governamental, sen-
do certo que, de acordo com legisla.
ção posterior àquelas assembleias se
permitiu que, para efeito de incor-
poração, os bens integrantes do atie
vo imobiliário passassem a ser reavae
liados até -o valor de mercado. Nese
sas condições, esta diretoria manteve
entendimentos com a da Sociedade
incorporadora, ficando acertado que
seriam -retificadas e ratificadas aque-
las duas assembléias para, que se
adotasse um outro valor para o pae.
trimônio liquido desta Sociedade.
Para tanto, elaborou-se em em 31 de
dezembro de 1971 um novo balancete,
no qual os bens imóveis foram consi-
derados pelo valor de mercado e não
pelo valor -contábil, estimando-se
então em Cr$ 1.783.377,69 (hum mi-
lhão, setecentos e oitenta e três neil,
trezentos e setenta e sete cruzeiros
e sessenta e nove centavos), o valos
do patrimônio liquido desta Socie-
dade. Assim propõe-se que seja, reti-
ficado o valor do patrimônio .liqufdo.
cio Cr$ 1.136.000,00 (hum milhão,
cento e trinta e seis mil cruzeiros),
adotado naquelas duas - assembléias,
para Cr$ 1.783.000,00 (hum milhão,
setecentos e oitenta e três mil cru-
zeiros), sendo o excedente de Cr$ ..
377,6T (trezentos e setenta e sete
cruzeiros e sessenta. e nove centavos;
considerado ágio e assim destinadu
na Sociedade incorporadora com re-
serva especial para os fins do artigo
242, Parágrafo único do Decreto nú-
mero 58.400, de 10 de maio de 1966
e devendo esta Sociedade designar
um de seus Diretores para representá.e
la na Assembléia Geral Extraordinãe
ria da Sociedade incorposeadora, que
também procederá à retificação e ra-
tificação de suas assembléias, nele
tendo o valor do patrimônio liquido
que for fixado pelos peritos que vie-
rem a ser nomeados e praticando to-
dos demais atos necessários à' con-
cretização desta incorporação. E' o
que tinha a propor. - São Paulo,
4 de janeiro de 1972. - aa) Guilher-
me Afif - Jamil Domingos - Hen-
riette Afif Domingos. - "Pare-
cer do Conselho Fiscal" - Os sig-
natários, membros de Conselho Fim-
cal da "A Vanguarda - Cia. de Se,
guros Gerais". havendo nesta data,
examinado na sede social, a proposta
da diretoria, de 4 de janeiro corren-
te, 'e pela qual é sugerido aos Senho-
res acionistas que, em assembléia
geral extraordinária, retifiquem e ra-
tifiquem as atas das assembléias ge-
rais extraordinárias deata Sociedade,
realizadas em 11 de setembro de 1970
e em 30 de outubro de 1970, e pelas
quais se decidiu a incorporação des-
ta Sociedade pela INDIANA - Cia.
de . Seguros Gerais - a fim de que,
seja -revisto o valor do patrimônio li-
quido desta Sociedade de acordo com
o balancete levantado em 31 de de-
zembro de 1971, no qual os bens imo-
veia foram registrados pelo seu va-
lor de mercado, acima do valor con-
tábil corrigido monetariamente, são'
de opinião que essa proposta- merece,
ser aprovada por consultar os inte-
resses, dos Senhores acionistas e da
própria Sociedade e, sobretudo. para
que a incorporação atinja os objeti-
vos previstos na atual legislação que
rege a matéria. - São Paulo, 5 de
Ianeiro de 1972, - aa) Eduardo De-
métrio Calfat Aziz Gabriel palrai.
- Edgard Gabriel Calfat". - Em
seguida, finda a leitura, pelo Senhor
Presidente foram postas em discussão
e votação a Proposta da Diretoria e
o Parecer do Conselho Fiscal, sendo
una,nimimente aprovados, ficando - es-
timado em Cr$ 1.783.000,00 Ouro

98.988,64	 3.305.657,31

Passivo

1.522.279,62
1.783.377,69
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Milhão, setecentos e oitenta e tis
mil cruzeiros) o valor do patrdminio
liquido desta Sociedade, retificado e
ratificado o valor adotado nas Assem-
bléias Gerais Extraordinárias de 11
de setembro de 1970 e de 30 de outu-
bro de 1970, destinando-se o exce-
dente a cesse valcr, no total de 	
Cr$ 377,e9 (trcesntos e setenta e
sete cruzeiros e sessenta e neve cem
tavos), considerado como a:2. ,0 à
formação de uma reserva esc.-miai na
Sociedade incorparadora para (is
fins do § único do art. 242 Els iee-
gulemento do Impôsto SOV2
da. Após isso, o Sr. Presidente in-
formou aos presentes que, do
• com os entendirnenEns imintidos
coro a Sociedade incoeporadcra, in-
diana - Cia. de Seguros Gerais,
nesta mesma data, estaria senno
realizada por essa Sociedade Assem-
bleia Geral Extraordinária objetivan-
do também retificar e ratificar as
assembleias gerais extraordireirias
re.a3Izaclas por aquela Seciedade,
igualmente em 11 de setembro de
19'70 e em 30 de outubro de 1970 re-
lativas à incorporação em quesiáo,
devendo ser nomeados pertos para
procederem à elaboração de latele.
avaliação do patrimônio liquida des:-
ta sociedade na forma já cierneta.
Assim, propunha aos presell eel que
os trabalhos desta assembléia foseem
suspensos até 17 h deste rnesiim
dia 17 de janeiro de 1972, quando
então esta assembléia seria reinsta-
laria a fim de tomar conhecimento
da laudo de avaliação e dos a tes pra-
ticados pela Sociedade incorsiorado-
ra, propondo fosse designado um cita
diaetores desta Sociedade para com-
parecer na assembléia da Indiana -
Cia. de Seguros Gerais e aceitar G
valor do patrimônio liquido que vier
a sei aferido pelos srs. peritas, des-
de que igual ou superior a Cr$ 	
1.783.000,00 (um milhão, setecensos
e oitenta e tres mil cruzeiros), bem
como para praticar todos 03 atos ne-
cessários à efetivação da opererea.
Essa proposta, após ser discutida, icr
unanimemente aprovada, ficando de-
signada a diretora tesoureira D.
Fentlette Afif Domingas, para re-
presentar esta sociedade na ass -ta-
blete, geral extraordinária da India-
na - Cia. de Seguros :.'reraiS, acei-
tando o valor de Cr$ 1.783.600.00
(um milhão, setecentos e °Reata e
tres mil cruzeiros) atribuido n pa-
trimônio liquido desta Sociadiuts, pa-
ra todos os efeitos de direito, roa ter-

MIOS do § 3." do art. S.°, do tiecreto
lei 2,627, de 1940, e para praticar os
demais atos que se fizerem necessá-
rios ficando desde já com/á:adi-a Os
Sra. acionistas para novamente COln-
parecerem à sede desta Sociedade,
ás 17 h de hoje para continuação
dos trabalhos desta assembléia. Em
seguida a reunião foi suspensa, ten-
do o .Sr. Presidente deixada cons i g-
nado que, em todas as lellberações,
até este momento, deixaram •le vo-
tar os acionistas legalmente impe-
didos. As 17 h do dia 17 de janeiro
de 1972. na sede social, a Rua Boa
Vista, 254, 6." andar, voltaram a te
reunir em assembléia gerei extraor-
dineria, em continuação, os Srs.
acionistas da "A Vanguarda - - Cru.
de Seguros Gerais", verificando .se
peias assinaturas, novamente apestas
no Livro de Presença que se eneon-
travem presentes os inesmes acionis-
tas que haviam comparecido quando
da abertura desta assembléia, exis-
tindo, assim, acionistas eitulares, de
ações representativas de mais de dias
terços do capital social. Reabrindo a
sessão, o Sr. Presidente infernem
que permanecia inalterada a mesia
dirigente dos trabalhos desta assem-
bleia o que foi unanhnernen te apro-
vado pelos presentes. A seguir e Sr.
Presidente informou que Indigna
- Cia. de Seguros Gerais em as-
sembléia geral extraordinária heje
realizada, conforme cópias auten t ica-
das da respectiva ata, já distribuictam
para ciência dos acionistas, a qual

fui lida por mim secretário, consuma-
ra" a incorporação desta Sociedade,
só restando agora aos Srs. acionis-
tas ratificar e decisão que desamou
extinta esta Sociedade, coairrme Ge-
libetação da assembleia gerai ex-
traordinária de 30 de outubro de
1970 e nos termos do § 3. do art.
152 da lei das Sociedades por Ações,
com a ressalva da que a spatiecile só
:traia efetivada depois de obtida a
necessária aprovação das autariclades
governamentais e de cumardas
demi is formalidades "legais, inclusi-
ve as do publicidade e trquivamen-
ta, eivando então os ecionians desta
Secierlade receberei dl/ie .:emente. da
Sociedade incorperadora, Eadárna •
Cia. de Seguros Gerais, as 1.783.000
(um milhão, setecentos e oitenta e
troa mil) açôes dessa Sociedade, em
trcica e na mesma proporção das
ações com que atuelinente partici-
pam do capital saciai desta Socieda-
de. Em seguida, o Sr. Presidente de-
clarou que, nos termos da lei, fica-
vem cumprides as formalidades
mencionadas, extinta a Sociedade e
retificadas e ratificadas, nos termos
eapostos, as atas das Assembléias
Gerais Fietraordinereis realizadas em
11 de setembro de 1970 e eni 30 de
outubro de 1970, o que ien aprova-
do por unanimidade. Nada mais ha-
venero a tratar e corno ninguém mais
quisesse fazer uso da palavra, a ses-
são foi suspensa mi:o temno ne-es-

ã lavre tura integral desta 'ata.
Reabertos os trabalhos, esta ata re-
digida sob ditado do Sr. Secretário
foi pelo mesmo lida e, tendo sido
reinada conforme foi unanimemente
emantadas tendo o Sr. Presidente con-
signado que em todas as delibereçoes
deixaram de votar os. acianietas le-
galmente impedidos, ficando a direto-
ria autorizada a estrair có pias fiéis
nara os fins e efeitos de dieeit3. São
Paulo, 17 de janeiro de 1972. aa)
Jorge Domingos Neto - Presidente
da Assembléia, Jamil Domingos -
Secretário da Assembléia, Guilherme
Afi r Domingos, ar estriette Ajil Do-
mingos. Cláudio Afit Domingos, Lu-
ciara Mit Domingos.

A presente é cópia fiel da original
lavrada no livro próprio as páginas:
72, 72v.°, 73, 73v.°, 74, 74v.°, 75,
75ve, '76.

"INDIANA" - COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS).

ESTATUTOS SOCIAIS
CAPITULO r

Denominação - Sede - Objeto
- Duração

Art. 1° - Indiana - Companhia de
Seguros é uma Sociedade Anônima,
com sede e foro na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2° - A Sociedade poderá criai
sucursais, agências, filiais e represen-
tações em qualquer localidade do pais.

Art. 3^ - A Sociedade tem por ob-
jeto a exploração das operações de
seguros e resseguros dos ramos ele-
mentares, como definidos na legisla-
ção em vigor.

Art. 40 - o prazo de duração da
Sociedade é de 50 (cinquenta) amos.a
contar da data do decreto, que auto-
rizou seu funcionamento, prorrogável
por deliberação da Assembleia Geral,
mediante aprovação do Governo.

• CAPITULO II

Capital Social
Art. 50 - O Capital Social é de Cr$

2.783.000,00 (dois milhões, setecentos
e oitenta e três mil cruzeiros) inte-
gralizado e dividido em 2.783.000
(dois milhões, setecentos e oitenta e
três mil) ações ordinárias nominati-
vas, do valor nominal de Cr$ 1,00 (um
cruzeiro) cada uma.

Art. 6' - No caso do aumento do
Capital Social, fica assegurado aos
acionistas o direito de preferência á
subscrição das novas ações na propor-
men das que eles então possuírem.

Art. 70 - As ações poderão pee.en-
cer a pessoas físicas ou jurídicas, bra-
sil&res nu não, c- canecidaie de
adquiri-las na fo a da legisl,ção
em vigor.

CAPITULO

Diretoria

Art. 80 - A Secas:lede é adminis-
trada por uma Diretoria composta de
6 (seis) Diretores, acionistas ou não.
residentes no País, com mandato le 4
(quatro) enes, geares isela Ass*ambleitt
Geral, a qual aesi ee ere o Dira tine Pre-
sidente e o Dretar Stmerintend,tnie.

§ 1°. Antes de entrar no exercício
de suas funcõm, cada Diretor caucio-
nará 100 (cem) ações da Sociee ide,
próprias ou da outrem, corno garan-
tia de sua g:---t?íe.

§ 2'. 03 D i reteres poderão ser re-
eleitos e continiterian rio ex2rcieto de
seus cargos ate a pose de seus. subs-
titutss.

§ 3°. Os Diretores eleitos- ris Ass
biela Geral ficam desde lodo inves-
tidos e ernnessedos em seus cargos.

Art. 9". Compete à Direteria Exe-
cutar ou ismer os estatutos sociais e
as deliberações das asserubléías de
acionistas.

PEtrástrefo Único. Compete a :) p1-
quer dos Diretr sete na ausência do Di-
retor Pre s idente, instalar as assem--
bielas gerais. após verificação do nú-
mero legal de acionistas, cnneidandc)
os presentes a ac 1 amem-1e um acionis-
ta para presi di r es trabaihns.

Art. 10. A representeção da So-
ciedade,em juizo ou fora dele, ativa
mi passivamente será exercida peio
Diretor Presidente, qiie será substi-
tuído, em sua falta ou impedimento,
por um dos' demais Diretores.

Parágrafo Único. A representa afta
da Sociedade perante as repertições
fiscalizadores suas atividades, ca-
berá a qualquer dos Diretores.

Art. 11. Vaganao-se um doe cargos
de Diretor, por (ma lquer motivo, es
demais escolherão seu substituto, que
exercerá as funções resnectives até a
realização da primeira Assembleia
Geral Ordinária, na qual se procede-
rá. então, à substituição definitiva e
pelo tempo que faltar mira terminar
o mandato da Diretoria.

§ Único - Ern Caso de impedimen-
to ou ausência de qualquer Diretor
será o mesmo substituído nrov isarla-
mente por quero a Diretoria designar.

Art. 12. A Diretoria tem os mais
amplos poderes de administração e
os especiais para hipotecar, onerar
ou alienar bens móveis ou imóveis
observadas as restricões

Art. 13. A administração sia Saele-
dado será exercida em conjunto pela
totalidade dos Diretores, os quais tis
tribuirão entre si os encargos sociais
devendo serem assinados por dois Di-
retores todos os atas ou documentos
que obriguem a Sociedade.

Art, 14. Nos limites -de suas etr i
-buições é facultado aos Diretores

constituir em nome de Snciedsde,
mandatários, ou procuradores, csa-ici-
ficados nos instrumentos oe atos "e
operações que poderão praticar.

Art. 15. As retniees da Diretoria
realizar-se-ão com a nreeença
maioria dos seus membros, devera)
constar de atas as suas resoluções que
serão tomadas por maioria de v
tendo o Diretor Presidente e, em sua
falta, o Diretor Superintendente,
além do seu voto, em caso de empate,
o de qualidade.

Art. 16. Qualquer dive r sencia sobre
os negócios sociais, deverá ser resolvi-
da èrn reunião de Diretoria..

Art. 17. Os Diretores pois-chorão a
remuneração que lhes for fixada pela
Assembléia Geral que os elege r , obser-
vados os limites estabelecidos na le-
gislação do Imposto de Renda, para
dedução do lucro operacional.

CAPÍTULO nr
Assembléias Gerais

Art. 18. A Assembléia Geral Ordi-
nária reunir-se-á anualmente até o
dia 31 de março sob a presidência do

acionista que for por ela indicado.
Parágrafo Único. O Presidente da

Assembléia convidará dois acionistas
para Secretário da Mesa, distribuindo
o trabalho entre eles.

Art. 19, As Assembléias Gerais Ex-
traordinárias se reunirem todas as
vezes que forem legal e regularmente
convocari as, constituindo-se às n'tris
pela mesma forma escrita no artigo
anterior.

Art. 20. Os números da primeira
convocação das assembléias sertão pu-
blicados pelo menos três vezes no jor-
nal oficiei da sede da Seriedade e ein

outro de grande circulação, tambem,
da sede, com antecedência minima
15 (ouinze) dias. quando se tratar de
ordineries e de oito dias para as exa
tracrdinárias.

§, Único. As demais convocações
assemlyMia geral se processarão pela
forma prevista neste artigo, com an-
tecedência de 5 (cinco) dias.

Art. 21. Uma vez convocada a es-
sembleia geral, ficam suspensas iis
transferencias de ações, até q ue seja
realizada a Assembléia ou Ligue sem
efeeto a convocaceo.

Art. 22. As deliberações da Assem-
bleia 501 ao sempre tomadas por maio-
ria absoluta de votos.

§ 'Calce - A cada ação co rrespon-
de um voto.

Art. 23. Verificando-se o caso da
existência de ações, corno objet:na
comunhão, o exercido dos d i reitos a
elas referentes, caberá a buem ce con-
dóminos designarem para figurar
sorna represe:g-antes jun t o à Sacioda-
de, ficando suspenso o exereicio des-
ses direitos, enquanto não fo e feita a
designação.

Art. 24. Os acionistas poderão fa.;
zer-se representar nas reuniões da as-
sembléia geral por mandatários que
sejam acionistas e não pertençam a
órgãos de administração ou do Con-
selho Fiscal.

A#t. 25. - Para que possam cosi-
perecer às assembléias gerais, os re-
presentantes legais e procuradores
constituídos farão entrega dos do-
cumentos comprobatórios da respec-
tiva qualidade na sede da Sociedade,
até a véspera da reunião.

CAPITULO V

Conselho Fiscal
Art. 26. O Conselho Fiscal é com-

posto de três membros efetivos e de
igual número de suplentes, eleitos
anualmente pela assembléia geral ar-
dinária, entre os acionistas, com ob-
servei-mia das prescrições le,geis, sen-
do permitida a reeleição.

§ Ún i co - Os membros serão de na-
cionalidade brasileira e residentes no
pais.

Art. 27. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remune-
ração que for fixada peia assembléia
Geral que os eleger.

Art. 28. Os suplentes subemerão
os membros efetivos, por ordem de vo-
tação e, no caso de i gualdade :meia o
desempate será sec essivamente pela
posse de maior número de ações eu
pela idade mais avançada salvo r+0

caso de membro efetivo eleito pela 1-
nona dissidente, o qual sere substi-
tuído pelo respectivo suplente.

CAPÍTULO VI
Lucros

Art. 29. Os lucros liquidas prove-
nientes das operações efetivamente
realizadas, durante o exercício finan-
ceiro e apurados depois de eonstimi-
das todas as reservas obrigatória I e
efetuadas as amortizações e deprecia-
ções, serão aplicados da seguinte for-
ma:

a) 5% (cinco por cento) para cera-
tituição de um Fundo de Reserva Le-
gal destinado a assegurar a integrida-
de do capital, dedução esta que dei-
xará de ser obrigatória, logo que se-
jam atingidos 20% (vinte por cento)
do capital social;

b) 15% (quinze por cento) para
constituição de um Fundo de Previ.,
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•§ 3°. As percentagens atribuídas aos
Diretores e empregados só serão devi-
tas dividendo 'guino de 6% (seis por
das, • quando -alstribuído aos, azionis-
cento) ao ana;-

§ 4°. Os dividendos prescritos na
forma da lei, serão levados ao Fundo
de Previdência, a que se refere a alí-
nea b) deste artigo. 	 1

DISPOSIÇÕES GERAIS
-Ano Social	 ,.

'Art. 20. O exercíciofinanceiro da
Seciedade compreende o período de la
de 'janeiro a 31 de dezembro.
(N° 10.060 — 10.3.72—. Cr$ 1.672,00),

PORTARIA SUSEP DL° 23, DE 15
_ DE •MARÇO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da In-
dústria e do Comércio, tendo em vis-
ta o "disposta na Resslução número 7,
de 16 de fevereira de 1967; do Conse-
lho Nacional de ,Siguaos Privados,' e
o que consta do processo SUSIds --
4.082-72,. resolve:

- Aprovar a alteraçãa introdnzide no
•, art. L° do 'Estatuto da Companhia

Seguradora Brasileira.; com sede na
•cidade de São Paulo, relativa a mu-
dança de sua 'denominação social
para Itá,ú Seguradora S.A.

'
 conforme

deliberação de seus acionistas em As-
sembléia Geral Extraordinária reali-
zada em 14 de março de 1972. — Dé-
cio Vieira Veiga.

GOIVIPANIIIA SEGURADORA
'BRASILEIRA . .

• EsTATirroci scicLus
"	 .	 , (re)jrro)

Art. la Denominação e Objeto
A Baia Seguradora' S.A., constituída
em 26 de abril de 1921, sob a -antiga
denominação de Companhia Ita,lo
Brasileira de Seguros Gerais, poste-

•riormente denominada Companhia Se-
guradora Brasileira, regida por estes

• estatutos e pela , legislação algente que
lhe 'for aplicável, .tem por obsto' a
exploração .das operações de seguros
do Ramo Vida e Ramos. Elementares,
tal como definidas na legislação' em

' vigor.
• Art. 2.° Sede — A sede da Com-

-. pa.nhia, é na cidade de São Paulo,
podendo criar agências, sucursais, e

j filiais em qualquer parte'. do territh-
' rio nacional, é no estrangeiroamedia.,n-
te prévia autorização do Governo
Federai,-	 _ •	 .	 •

• Art. 3.° Duração — A sociedade du-
rará por tempo indeterminado.

Art. 4a Capital — O capital social
é de Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois

a milhões de cruzeiros); dividido em
22.000.000 (vinte e dois milhões) de

• ações -no valor nominal de Cr$ 1.00
a (um cruzeiro) cada. Os títulos múl-

tiplos de ações .pederão ser, desdobra-
dos a pedido do acionista, por preço
não auperior ao custo desse desdo-
.bramento. •

Art. 5.• Ações — As ações Serão
' nominativas 'e ordinárias.

Art. 6.° Conselho de Administiação
s-;. Normas Gerais. • 	 .

6.1 ,— A Sociedade será admiras-
ltasla por uma Diretoria denominada
Conselho_ de Administração, compos-
ta de treze memttos, acionistas ou
na:o, eleitos pela assembléia geral, pelo
prazo de ,quatro anos, podendo ser
reeleitos, cujos cargos, ent número e
designação, são os seguintes: Presi-
clante do Conselho do Administração,
L° e 2.° Vice-Presidentes do, Carise-
lho de Administração, Diretor Presa..
dente, Diretor Superintendente, Dire-
tor Comercial, Diretor Financeiro. Di-
retor Administrativo, . dóis Diretores
sem denominação especial e três Dl-
rptores Gerentes.	 . •	 -	 •'

6.2_ — A Assembléia geral podera
deixar de provar até 2 (dois) cargos
de Diretor eern denominação especial
e 2 (dois) cargos de Diretor.Gerente.

6.3 — A gestão de cada Duetos
será caucionada com '500 (quinhen-
tas) ações da Sociedade, por ele mes-
mo ou pOr terceiros.

6.4 — A investidura no cargo far-
se-á por termo lavrado 'n0 livro de
"Atas de Reuniõea do Conselho de
Administração", assinado pelo respec-
tivo Diretor..	 ,•

Art. 7.° ' Substguição. dos Membros
do Conselho de Administração — Em
caso de vaga,, ausência ou Impedimen-
to de qualquer membro do Conselho de
Administração, competirá aos demais
escolherem o respectivo substituto in-
terino, o qual exercerá o carga 'até
que seja provido em caráter efetivo
por subseqüente assembléia ,geral.

Art. a.? Remuneração do Conselho
de Administração —• O Conselho de
Administração perceberá: .

a). honorários fixos mentais que
aos membros forem atribuídos pela
assembléia geral, não . excedentes, no
total a 200- (duzentos) salários mí-
nimos fiscais;

b) remuneração anual variável de
16% sobre os lucros líquidos de cada
exercido, observadas as prescrições
legais, cabendo 0,5% ,a cada membro
do Conselho de Administração e ra-
teando-se o restante entre os direto-
res que tiverem maiores encargos na
administração, pela forma que for
ajustada em reunião do aludido Con-
selho.

Art, Da Atribuições do' Conselho de
Administração e dos seus Membros.

a) Compete ao- plenário cio Conse-
lho de Administração, além de suas
atribuições legais: traçar a orienta-
ção geral da empresa; verificar o an-
damento dos negócios sociais; atri-
buir, funções internas especiais aos
Diretores; aprovar os planos de . in-
restimentoe de alienações imobiliás
rias.

h) Compete ais Presidente do Coa.
selho de Administração presidir os
trabalhos desse órgão e das assem-
bléias gerais dos ed.:mistas;

c) Ao ,Presidente e aos Vice-Pre-
sidentes do ConSelho de Administra.
Ção, bem como a todos os demais Di-
retores compete supervisionar as ata
vidades 'da Sociedade;

d) Aos. Diretores Presidente, Supe-
rintendente, Comercial, Financeiro •
Administrativo compete, especialmen-
te, a administração dos vários se-
tores da Sociedade, pela ' forma que
entre si convencionarem;

e) Aos Diretores Gerentes compe
te colaborar com o 'Diretor Superin-
tendente, ou com os outros Diretor
enumerados na alínea precedente, ha
direção e administração da sociedade;

I) A 'representação da Companhia
perante os órgãos ou entidades com
1x:ideies normativos ou fiscalizadores
da atividade securitária caberá a
qualq uer dos membros do ;Censelho
de Adminiatração.	 •

Art. 10. Poderes dos Membros do
Conselho de Administração:

O Presidente do Conselho- de Ad-
ministração em conjunto com qual-
quer um dos Diretores, ou dois Dire-
tores quaisquer, em conjunto, terão
poderes para:,

a) representar a sociedade ativa e
passivamente, judicial e extrajudicial-
mente;

b) ajustar e firmar contratos, assu-
mir obrigações, movimentar emitas
em Bancos, emitir - e endossar che-
ques, transigir, firmar compromissoa,
prestar fianças, sacar, emitir, endos-
sar- avalizar ou aceitar qualquer ti-
tua; de crédito;	 .

c) representar a Sociedade perante-
qualquer repartição • pública ou au-
tarquia federal, estadual ou munici-
pal, inclusive Superintendência de
Seguros Privados, Instituto de Resse-
guros do Brasil e quaisquer entida-
des seeuritárias, asism corno perlai.
te qualquer estabelecimento de cré-
dito; .

d) alienar, hipotecar,. empenhar,
caucionar; ou de qualquer forma
onerar bens sociais,' móveis e imó-
veis, observadas as normas leÉais e
regulamentares, dispensada a auto-
rização da Assembléia Geral;

e) constituir em nome da Socie•
dade, proCuradores ad negatia ou cal
judicia par praticarem os atos que
lhe forem especificados, agindo iso-
ladamente ou. em conjunto, conforme
for determinado no mandato.
r Art. 1. Conselho Fiscal — O Con-
selho Fiscal .da Sociedade com as
atribuições, consttiuição e forma de
remuneração prevista- em lei, será
composto de 3 (três) membros —efe-
tivos e igual número de suplentes.
'Art. 12. Assembléias Gerais, •
12.1 —'OS trabalhos 'de qualquer

Assembléia Geral . serão presididos
pelo Presidente do Conselho de Ad-

-ministração da Sociedade, em erres-
cicio, e secretariados por um acio-
nista por ele designado.'

12.2 — Para que possam participar
das Assembléias Gerais, os represen-
tantes legais e os' procuradores cons-
tituídas por acionistas deverão efe-
tuar _a entrega dos documentos com-
probatórios da representação ou do
mandado na Sede da Sociedade, , pelo
menos 5 (cinco) dias antes da data
da reunião da Assembleia.

Art. 13. Lucro — Dividendos —
Fundos — O exercício, social se inia
cia em 19 de janeiro e se encerra em
31 de dezembro de cada ano. Levan-
tado o balanço, com observância das
prescrições legais, o lucro que se
verificar depois de deduzidas as- pro-
visões para fundos e reservas -exigi-
das pela legislação de segures e fa-
cultadas pelas leis fiscais, terá a se-
guinte aplicação:

13.1— 5% (cinco por cento) para
constituição: do Fundo de Reserva Le-
gal: até que atinja importância cor-
respondente a 20% (vinte por cen-
to) do capital social;
. 13.2 — JO montante necessário para

a distribuição do dividenda aos acio-
nistas;
• 13.3 — 16% (dezesseis por Centk)
ao Conselho de Administração, ratea-
dos n,a forma prevista no artigo 89,
observadas as exigências legais;

13.4 — O Saldo, se houver, será
atribuído a inn Fundo de Reserva Es-
pedal, destinado a atender a even-
tuais encargos da Sociedade, de acor-
do com o que deliberar a Assembléia
Geral, observadas as disposições le-
gais pertihentes.

Art. 14. -Distribuição de D. iViden,
dos e Ações — Será. de 60 (sessenta)
dias o prazo máximo para o paga-
mento de dividendos e para . a dis-
tribuição de ações provenientes de
aumento de capitai, contado da pu.
blicaçáo da'ata da assembléia geral
respectiva.	 .	 .

Estes Estatutos 'foram aprovados
pela Assembléia Geral Extraordinária
de 21 de setembro de 1942, arquiva-.
dos na Junta Comercial do Estado do
São Paulo sob nv 17.911, em 26 de
fevereiro de,: 1943 e . alterados pelas
Assembléias Gerais Extraordinárias
de 20 de agosto de 1959, 10 de =no
de 1900, 17 de agosto de 1961, reti-
(icado e ratificado pelas Assembléias
Gerais Extraordinárias de 4 de abril

de 1962, 16 de abril de 1963, 6 da
novembro. de 1964, 13 de setembro de
1955, 8 de setembro de 1967, 19 de
março de 1968, 30 de abril de 1969,11
de junho de 1969, 26 'de março de
1970, 18 de março de .1971 e 14 cie
março de 1972. •	 • '

Certificamos ser a presente cópia
fiei dos Estatutos Sociais aprovados -
em Assembléia Geral Extraordinária.

-São Paulo, 14 de março de 1972, --
COMPANHIA SEGURADORA- 33RAa •

SILEIRA •
•• C . G. C . 61. a57. 039 "t.

Assembléia Geral Extraordããria de

	

14 de 'março de 1972.	 • a.• .	 _
Aos quatorze dias, do mês de marçoa

de mil novecentos e setenta e dois,
às 14:00 horas, na sede social, à Rua
Barão de •Itapetininga n9 18„ nesta .

areuniram-se em assembléia
geral extraordinária, acionistas da
Companhia Seguradora Brasileira,
atendendo à. convocação publicada no
O Estado de São Paulo e no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, dos
dias 4, 5 e 7 e 4s 7' e 8 'de março
de 1972, respectivamente, do seguinte ,,
tear:
COMPANHIA SEGURADORA BRA-

SILEIRA
• C,G.C.: 61.577.039	 •-,:.

Assembléia Geral . Exfraordindria
Os- Senhores Acionistas da Compa-

nhia • Seguradora Brasileira, são con-
vidados a se reunirem em assembléia
geral extraordinária, na sede social,

Rua Barão de Itapetininga n9 18,
no próximo dia 14 de março da 1972; .
as 14:00 horas a fim de deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia:
• a) mudança de denominação. so-
cial para Itaú Seguradora S. A.;

b) • outros assuntos de interesse soa
cietário. .	 .

São Paulo,- 3 de março de 1972. —
José Ermirio de Mordes; Presidente
do Conselho de Administração.

Virificando-se, pelas assinaturas
apostas no Livro de Presença, o com-
parecimento de acionistas represen-
tandó mais de dois terços :do capi-
tal social, assumiu a presidência doa
trabalhos o Dr. Eudoro Vilela, que
convidou para secretário o Dr.' Olavo
Egydio Setubal, ficando aSSIZZI Irisa
talada a- assembléia..
, Determinou o Sr. Presidente fosa
se lida a seguinte

•"Proposta do Conselho de Admia
nistração:

Senhores Acionistas,
Vimos prispor a alteração da

noniinação social para Itaii Segura.
dera S. A. procedendo-se pare, esse
fim, a 'mudança da redação do a--
tlgQ 19 .aos Eatatutoa, que pesaria
vigorar nos seguintes. termos:

"Art. 19 .Denominação e Objeto
A Iteat Seguradora S.A., constituída
em 26 de abril de 1921, sob a antiga •
denorninaçao de Companhia Italo
Brasileira de Seguros Gerais, poste-
riormente denominada • companhia
Seguradora Brasileira, regida por esa
tes estatutos e pela' legislação' vigena
te que lhe for aplicável, terá por,ob-
jeto a exploração das operações de
seguros do Ramo Vida e Ramos Ele-,
mentares, tal como definidas na lea
gislação em vigor; •	 '

Esta proposta apresenta como jus- .
tificativa o intuito de melhor idasq
tificar a sociedade com as institui-
ções , financeiras Dela' com &a estale
tem estreitas vinculações.
a Submetendo esta proposta à cena.
sideração dos 'Senhores Acionistas,
aguardamos a ala aprovação. SO.
Paulo, 4 de março de• 1972. — José
Ermfrio 'de Moraes	 Luiz Adelmo
Lodi — Trafano de Miranda Valver. •
de — Eudoro Vinda — Olavo Zel/fifd
Setubal — Edgardo de Azevedo Soa-
res Junior — José Carlos Moraeá
Abreu — Osuialdo ,Castro Santos
Geraldo Dias de M. Oliveira — Ru-
bens dos Santos.. Dias	 Eduardo

dência, destinado a garantir a inte-
gridade 'das reservas obaigatórias,

s 1°. Atendidas as deduções .supra-
citadas, a assembléia deliberará sobr
o destino a ser dado ao restante do
lucro, podendo fixar dividendos, bo-
nificações aos acionistas, gratificações
aos Diretores e empregados, sendo o

. saldo se houver, em qualquer hiaóte-
se, levado ao Fundo de Previdência a
que se refere a alínea b) deste artigo,
tudo tob Proposta da Diretoria;

§ 2°. A distribuição de gratificação
aos Direteke,s , e empregados, quando,
autorizada peia Assembléia Geral, não
poderá ultrapassar 25%. (vinte e cin-
co por cante) dos lucros liquidos da
Sociedade;
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-amos Burlamaqui de Mello	 An-
Mio Ermtrio de Moraes e Mauricio

Foi lido também o seguinte
PARECER Do CONSELHO FISCAL .

'os membros do Conselho Fiscal da
ompanhia Seguradora Brasileira, to-
ando conhecimento da proposta da
:Inselho de AdminIstraçao de 4 de
.arço de 1972, relativa á alteração da
snominaçáo social, manifestam opi-
ião favorável à sua aprovação pela
zsembléia de acionistas, por IheS
srecer plenamente justificada a pro-
18140, pela§ razões apontadas.
São Paulo, 7 de março de 1972. —
anary Vasconcellos Mendes — Res-

4ahud e Sebastido Portugal Gou-
-1/41."
Terminada a leitura das Mas act-
a, colocadas em discussão e votação,
can aprovadas unanimemente, de-:arando o Sr. Presidente siteracto
artigo 1° dos Estatutos, passando
denominação social para Itaii Se-

aradora S. A.
Nada mais havendo a tratar, a as- •
:mbléia foi suspensa para a lavra-
va desta ata, a qual, reabertos os
abalhos, após solicitar -aos' acionis-
a que • a subscrevessem, foi lida,provada e encerrada a. assembléia.
ão Paulo, 14 de março . de 1972. —
udoro Vilela, Presidente — Olavo
gycLio Setubal, Secretário — Jose
anos Moraes Abreu — S. A. Fazen-
a Paraíso Agro Pecuária p.p. —

apresentado à Asseinbléia Balanço_ aprerittado -Assembléia-Geral
Orclire‘ria, acompanhada do Balanço
dernoestrativo

g) executar os presentes Estatutos... g) executar e fazer executar os pra..
sentes Estatutos ...

PORTARIA SUSEP N.° 138, DE 10 DE, NOVEMBRO DE 1971 -
, Retificações

Na publicação das Atas de Assembléia-Geral Extraordinária da Ultramar
Companhia Brasileira de Seguros e Tietê Companhia Nacional de Seguros,
feltac no Diário Oficial de 29 de novembro de 1971 (Seção I, Parte II, ft.'
lhas 3.699 a 3.705)

Onde se lê:	 Leia-se:

a proporção das ações
ividldo em 1.700.000 (um milhão e
:tecentos mil cruzeiros) divididos em
.700.000 (um milhão e setecentas
dl) ações ...
ielphim de Oliveira ...
articipações. — Marino Badanes ...

2çanha;- João Carlos ...
vro 51, fls. 132, em 16-9-60 ..
asaria a ser. de Cr$ 1.000,00 ..
artigo , 69 e seu ...
fim Diretoria

,nstatada a' sua legalmente impedi-
28	 •

aumento do Cr$ 950.000,00, da se-
uinte forma: 1-1 — Capital Social
e Cr$ 600.000,00 para ...

s aprovar, revertindo a favor ...
ispensadas à "Tietê", - nos bafos
nos, • ..

Nas Atas das AGEs de 13.8.69 e
liança Brasileira, publicadas no Did
o I, Parte II, fls. 3.375-3.373:

Onde se lê:

Aloysio Ramalho Foz — IndúStria e
Comércio Metalúrgica "Atlas" S. A.
— Lourenço Nogueira Menezes e Hé-
lio Pelligotti — Diretores: Osu:alclo
Castro Santos -- Rubens dos Santos
Dias — Eduardo Ramos Burlamaqui
de Mello — Companhia Comercial e
Administradora "Dela" — Washing-
ton.de Azevedo Soares — Diretor —
Fornax S.A. Administração e Co-
mércio p.p. — Alaysio Ramalho Foz
— Fundo 'teiú de, Investimento —
Cia. Itaii de Investimento .," Credtto e
Financiamento — Administradora =-
Carlos de Souza Toledo e Expedito
Lamy — Diretores — O. E. Setubal
S. A. — Indústria' e- Comércio p. p.

Aloysio Ramalho Foz — Monteiro
Aranha Engenharia, Comércio e • In-
dústria p.p..— Mário Bernardo Gar-
nero e Fernando Rudge Leite— Res-
ton Lahud — Paulo Lahud — Fran-
cisco Finamore — Marina Brandi
Gravina p.p. — Francisco Barra
Italbra..3 — Companhia de Seguros
Gerais p.p. — Cládio Salvador Lam-
bo e Astério Gomes de Brito
Companhia Comercial Jupiá — .José
Pedro Carvalho Lima de Toledo Piza
e Luiz AssumpOo Queiroz Guima-
rães, Diretores.

Cetrifico que a presente é cópia fiel
da original lavrada em livro próprio.

Livro 3 •— fls. 20 usque 26
São Paulo, 14 de março de 1972.

— Olavo Egyaid Setubal, Secretário
(N9 1.333-B — 17.3.72 — Cr$ 292.00)

Delphim Salum de Oliveira
Participações.--	 Mariano Bada-
nes...
Peçanha; João 'Carlos ...
livro 51, fls. 132, em 18-9-66 ...
passaria a ser de Cr$ 1.000.000,00 ...
o artigo 50 e seu ...
a fim de deliberar sobre a) Propos-
ta da Diretoria ... •

Constatada sua aprovação, absten-
do-se de votar os legalmente impe-
didos

o aumento do Capital Social de Cr$
600.000,00 para Cr$ 950,000,00, da se-

guinte forma: 1-1 ...

os abrovar revertendo a favor ...
dispensadas á l "Tietê — Companhia
Nacional de Seguros, nos longos
anos,

15.6.70, da- Companhia de Seguros
rio Oficial da União de - 1.11.71, Se-

Leia-se:

na proporção das ações ...
dividido em 1.700.000 (um milhão
e setecentos mil cruteiros) divididos.
em 1.700.000 (um milhão e sete-
centas mil) ações...
Delphim de Oliveira ...	 -
Participações. — Marina Badanes:. e

Peçanha; Jaoão Carlos....
livro 51, fls.- 132, em16-9-60 	 -
passaria a ser de Cr$ 1.000,00
o artigo 6.° e seu ... 	 -
a fim Diretoria

constatada a sua legalmente -impe-
didos ...

o aumento do Cr$ 950.000,00, da se-
guinte forma: 1-1- Capital Social
de Cr$ 600.000,00 para ...
os aprovar, revertindo a favor ...
dispensados à Tietê", nos bafos
anos, ...

COMISSÃO NACIONAL
DE- ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N9 65 DE 16 DE
• MARÇO' DE 1972
' O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, no uso das atri-
Asuições que lhe conferem a Lei n.°
4.118, de 27 de agosto de 1982 e •-o
Decreto na 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963, resolve:

Na conformidade do art. 11 • do De-
ereto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1987, delegar competência ao Cel.
Carlos José Tuttman, Diretor do De-
partamento de Administração, para
praticar os seguintes atos:

1) assinar, juntamente com o Te-
soureiro, chegues para pagamento das
despesas autorizadas pela Presidên-
cia;	 ,

2) autorizar as consignações em fo-
lha de pagamento;

3) autorizar a prestação de Servi-
ços extraordinários;

4) autorizar horário es pecial de tra-
balho, observando o limite mínimo de
horas exigido;

na proporção das ações possuídas
dividido em 1.700.000 (um milhão
e setecentas mil) ações ..,	 •

De/phim Salum de Oliveira
Participações. — Mariano Bada-
nes ...
Peçanha; João Carlos ...
livro 51, fls. 132, em 16-9-66 ..:
passaria a ser de Cr$ 1.000.000,00...;
o artigo 5.0 e seu ...
a fim-de deliberar sobre a) Propos-
ta da Diretoria ...
constatada sua aprovação, abster'.
do-Se de votar os legalmente impe-
didos
o aumento do Capital Social de Cr$
600.000,00 para Cr$ 950.000,00, da
seguinte forma: 1-1-
os aprovar revertendo a • favor ..e
dispensadas à "Tietê" - Companhia
Nacional de Seguros, nos longos
anos, ...

(N.° 001400-B — 21-3-72 — Cr$ 32,00)

Nas Atas ac Assembléia-Geral Extraordináira da Ultramar Companhia
.rasileira de Seguros e Tietê Companhia de Seguros, publicarias no Diário
.ficial da União de 29.11.71 (Seção I, Parte II, fls. 3.699 a 3.705):

Onde se lê:	 " Leia-se:	 •

na proporção das ações possuidas
dividido em 1.700.000 (um milhão e

. setecentas mil) ações ...-

demonstrativo

MINISTÉRIO DAS MINAes.,	 ,
E ENERGIA

5) • requisitar e autorizar o paga.
mento cie_ passagens para funciona..
rios . que viajem em objeto de serviço;

6) autorizar o pagamento de diá-
rias a funcionários que viajem em
objeto de serviço;

7) autorizar a assinatura- e com.
pra de jornais, revistas e outras pu-
blicações de interesse- da CNEN, bem \
como a aquisição de livros técnicos;

8) autorizar a realização de con-
corrências e coleta de preços;	 •

9 julgar a idoneidade dos concor.
tentes pela documentação apresenta.,
da;
,10) aprovar os mapas de preços;
11) autorizar as despesas das cor).

corrênclas e das tomadas de preços,
bem como de outras isentas dessa for.
nulidade;

12) autorizar o pagaraefito de ser-
viços de terceiros, cuja prestação te.
nha-..sido determinada pela Presidên.
eia;

13) autorizar o pagamento dos alu.
guéis decorrentes de contratos. —
Hervásto G. de Carvalho, Presidentes,

rnaldo M. Leio ..e	 Arnaldo L. Leio
Cr$ 500,00 ...	 NCr$ 2.500,00'
larivaldo F. -Fasano
	 Clarivaldo	 Fasano

erfazendo o total de 250 açõea	 perfazendo o total de 750 ações ...

.tal de 50 ações ... 	 total de 150 ações ....

srfazendo o total de 376 ações ..;
	

perfazendo O total de 375 ações " ...
Ielmuth.Ale'ck que possuía 36 ... 	 Helmuth Abeck que possuía' 36 .;.

ela idade membro efetivo eleito pe- pela idade mais elevada salvo no..s dissidentes ... 	 • caso do membro efetivo eleito pelos
dissidentes	 •

-Ia fase de autorização 	 _ pela , fase 'de autorização ...-

iienominaçã,o, Sede, Objeto e Dura- "Denominação, Sede, Objetivo e
• Duração ...

MINISTÉRIO
' DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

• BANCO NACIONAL:	 Bandeira, a partir de 12,3.72. — De

DO DESENVOLVIMENTO •
ECONÔMICO

• -
ATO' DO PRESIDENTE

•FAP n.° 1,53-72, de 6.3.72 — Apo-
‘sentando, por invalidez' o Motorista
classe ,"B", grau V, Antonio ,Ubaldo

acordo com parecer do Dr. Carlos
eaaquiei Doin Malucher da Silva, Mé-
dico do Banco, no Processo número
621-68.

1 — Artigo 74, item' I, H 1.0 e 3.1,
combinados com o 'Artigo 75 • do
E.F.B.N.D.E.

2 — Artigo 12 e 24 da Res. nú-
mero 118-64 do C. 4



BANCO DO BP SIL S/A
PROGRAMA DE FORMAÇA0 DO PATRI1VIONIO DO SERVIDOR

PI:18We° — PASEP
EDITAL N° 72-4 •O Banco do Brasil S.A. na qualidade de administrador do Programa

de Formação do Patrimônio do Ser vidor Público — PASEP, instituído pela
Lei Complementar n.° 8. de 3 -12 -70, torna público que os índices a serem
utilizados durante o mês de Abril de 1972, no cálculo dos juros e correção
Monetária a que estarão sujeitos os recolhimentos em favor do aludido
Programa, quando. efetuados com atraso, na forma do disposto no artigo 6.°
do Regulamento aprovado pela Resolução n.° 183, de 27 de abril de 1971, do
Banco Central do Brasil, são os seguintes:

Mês em que o recolhimento
-	 .

be tornou devido

iNDICE
(a multiplicar pelo

valor do recolhimento)'

Administrativo.
Brasília, 9 de março de 1972. — Oswaldo Roberto Colin, Diretor-3—e

JulhO	 71
Agosto	 71

. Setembro	 71
- Outubro	 • - '71

Novembro	 '71
Dezembro	 71
Janeiro	 72
Fevereiro	 .72

. Março	 72
-.•

0,184562
0,158529
0,131914
0,105052
0.080575
0.060524
0,045002
0,030019
0,013940
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EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

- .
CGC n? 33.121.088-001

Aviso

Acham-se à disposição dos sePho-
res acionistas, na Sede da Empresa,
no S . C.S. , Edifício Gilberto Salo-
mão, 139 andar, nesta Capital, os do-
cumentos a que se refere o artigo 99,
CIO Decreto-lei n9 2.627, de 26 de se-
tembro de 1940, relativos ao exerci-
do encerrado em 31 de dezembro de
1971.

Brasília, 16 de março de 1972. —
'Jose Cassiano Gomes dos Reis Junior,
Diretor-Presidente. 	 •

Dias: 21,22 e 23-3-72. 	 •
(N9 1.371-B — 20-3-72 — Cr$ 3),00).

MINISTÉRIO
-, DAS

• MINAS E ENERGIA
• COMPANHIA BRASILEIRA

DE TECNOLOGIA NUCLEAR
— CBTN

(Em constituição, na forma da Lei
5.740, de 1 de dezembro de

1971)
ASSEMBLÉIA GERAL DE CONS-

-	 TITUIÇAO
Convocação'

O . Representante da Comissão Na-
bienal de Energia Nuclear — CNEN,
nos Atos Constitutivos da Compa-
nhia Brasileira de Tecnologia Nu-
clear — CBTN, convoca os subscrito-
res de ações para a Assembléia Ge-
ral de COnstituiçã,o da Sociedade, a
realizar-se em Brasília, pistrito Fe-
deral; no dia 5 de abril cio corrente
ano, às 10 horas, no Auditório do
Edificio da PETROBRAS, setor de
'Autarquias Norte, devendo os respec-
tivos • trabalhos obedecer a seguinte
Ordem do. Dia:

— Aprovação do laudo de avalia-
ção dos bens pertencentes is CNEN,
cujos valores serão destinados à in-
tegralização de parte do capital
subscrito (artigo 9°, § 1°, da Lei Me-
/vero 5.740, de 1 de dezembro de
1971);

II — Aprovação dos Estatutos;
' III — Eleição de 4 a 6 Diretores,
tendo um Diretor Superintendente;

V— Eleição dos Membros do
Conselho Fiscal;

V — Fixação dos horários dos
membros da Diretoria e do Conselho
Piscai.

Brasilia, 20 de . março de 1972. —
-Alfredo de Almeida Paiva, Represen-
tante da CNEN nos atos constituti-
vos da ' CBTN (Portaria n° 172-71.
do Presidente da Comissão Nacional
els Energia Nuclear, de 7 de dezem-
bro de 1971, publicada no Diário
Oficial de 16 de 'dezembro de 1971,
Seção I, Parte II, página n° 3.930).
•Dias: 22, 23 e 24-3-71.

'(N.° 1.355-B — 20t3-72..— Cre	 (e)
— --

CENTRAIS FIÉTR!CAS DO SUL
. DO BRAS I L S. A.	 -

ELETROSUL
C. G. C.-111k• — 000 73.957
EDITAL DE CONVOCAÇA0

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Picam convidados os senhores acio-
nistas a vou:parecerem à Assembléia

Geral Ordinária que seiá realizada no
dia 3 de abril- de 1912, às .16:00 hora.,
na sede da Companhia, a fim dte de-
liberar sobre a seguinte °retem do
Dia:

1. Apreciação do Relatório da Di-
retoria, do Balanço Geral e da De-
monstração da Conta de Lucros - e
Perdas, hem como dos Pareceres do
Conselho Fiscal e dos Auditora Ex-
ternos, referentes ao exercício de 1971.

2. Eleição dos membros do Con-
selho Fiscal.

3. Fixação dos honorários dos
membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal.

4. Assuntos de interesse social.
Brasília. 15 de março de 1972. —

Mário La:ines Cunha, Presidente.
Dias: 21, 22 e.23.3.72.

(N.° 001.357-B - 20.3.72 - Cr$ 45,00)

MINISTÉRIO
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INTERIOR	 .
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS DE SANEAMENTO
Ata n° 14-72, da reunião d2 Comis-

são de Concorrência de Serviços e,
Obras (CCSO), para- recebimento
e abertura das propostas da Toma-.
da de Preços n° 14-72, referente a
execução dos serviços de dragagem
de canais nas Bacias dos rios Meia
Ponte, Corumbá, Claro, Verdão e
dos Sois, nos Municípios de Guiá-
nia, Anápolis, Inhumas, Jataí, Rio
Verde, Catalão, Trindade e Ceres,
no Estado de Goiás 101 Vistrito
Federal de Obras de Saneamento,
conforme as exigências e caracte-
rísticas constantes do Edital é da
Especificação n° 14-72.
lis quinze horas do dia quatorze de

março de mil hovecentos e setenta e
dois, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas n° 62; 70 andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta
pelo Engenheiro Alfredo Eduardo
Robinson Aldridg& Carmo, Presiden-
te da 'CCSO. pelo Procurador Ayr-
ton Manoel D'Avida, pelos Enge-
nheiros José Peralva de Carvalho e
José Ferreira, membros da Comisão
e pelo Administrador Humberto Lo-
pes Potyguara da Silva, servindo de
Secretário.

Declarada 'aberta a sessãe, o iSe-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a méSma se destinava ao
recebimento e • abertura das propos-
tas para Tomada de Preços n° 14-72,
tende comparecido e entregue o en-
velope de documentação e da oro-
nosta, o representante da firma
Cimbre Construtora Ss A., inscrita
neste Departamento sob o n° e6.

Estando a firma com mus do-
comentes de acordo com o Êdital,
passou-se à abertura do- envelope de
proposta.

A nroposta apresentada; em resta"-
mo foi a seguinte:	 -

Cimbre Construtora S A.
Preço total dos serviços: Ore ...

2.005.861,00 (dois milhões. cinco mil,
oitocentos- e sessenta e um cruzei-
TOS)

Prazo para execução: 24 (vinte e
quatro) meses.

Nada • mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão as qin-
ze horas e quinze ' minutos, , eutori-
zendo-me, como Secretár io, a lavrar
a presente Ata, 4aue vai per mim as-
sinada e pelos membros da Comis-
são.

Rio de Janeiro; quatorze de março
de mil novecentos e setenta e dois.

— Humber to Lopes . Potyguara da
Silva,. Secretário. Alfredo Eduar-
do Robinson Aldridge Carmo, Presi-
dente da CCSO. — Ayrton Manoel
D'Avila, Membro da Comissão.
José Peralva de Carvalho, Membro
da. Comissão. — José Ferreira, Mem-
bro da . Comissão. -
Ata n° 15-72, da reunião da Comia-
' sao de Concorrência de Serviços e
- Obras (CCSO), para I•ecebimento e

abertura das propestas da Tomada
de Preços n.° 15 - 72, referente à
execuçãO de serviços de dragagem
de canais nas bacias dos rios Jacu,
Riacho, Reis Magos e, Doce-Surua-
ca, nos municípios de Vitória, Vila
Velha, Serra, Viana, Guara pari e
.Linhares, no Estado do Espirito
Santo, 70 Distrito Federal de
Obras. de. Saneamento,. conforme.
as exigências • e características
confiantes do Edital e tia Especifi-
cação n° 15-72.
As quinze horas do. dia guiná ' de

março de mil novecentos e setenta e
dois, reuniu-se,- na sede deste De-
paitamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas n° 62, 7° andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta
pelo Engenheiro Alfredo .Eduardo
Robinson Aldridge* Carmo, Presiden-
te da CCSO, pelo s Procurador • Ayr-
ton ManoelD'Avila, 'pelos Enge-
nheiros Jose' Peralva de Carvalho e
José Ferreira, membros da" Comissão
e pelo Administrador Humberto Lo-
pes Potyguara da Silva, servindo de
Secretário.	 •

Declarada aberta a .seesão, o • Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que 'a mesma se destinava ao
recebimento e abertura das propos-
tas .para Tomada de Preços n° 15-72,
tendo comparecido e entregue o en-
velope de documentação - e da pro-
posta,. o representante da firma
Empresa Mineira, de Dragagem Li-
mitada, inscrita neste Departamento
sob o n° 371.

Estando a firma com seus do-
cumentos de acordo com o Edital.
passou-se à abertura dp envelope de
proposta. •	 •

A proposta apresentada, em resu-
mo foi a seguinte:

Empresa Mineira de Dragagem
Limitada

Preço total doe serviços: Cr$ ...
698.850,00 (seiscentos e noventa e

oitc mil, oitocentos e cinementa cru-
zeiros).	 '	 -

Prazo para execução: 12 (doze)
meses.-

Nada mal ocorrendo, n Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como Secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão..

Rio de Janeiro, quinze de março
de mil novecentos e setenta e dois..
— Humberto Lopes Potyguara da
Silva, Secretário. — Alfredo Eduar-
do Robinson Aldridge Carmo, Presi-
dente da CCSO. Ayrton Manoel
D'Avila, Membro da Comissão, —
José Peralva de Carvalho, Membro
da Comissão. —' José Ferreira, Mem-
bri) da Comissão.

••

MINISTÉRIO
-•DAS

COMUNICAÇÕES
EMPRÉSA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional no Estado
da Guanabara	 -

Comissão
de Processo Administrativo

, EDITAL DE CHAMADA
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo, designada pela
Penaria n° 286-72, de 23 de feverei-
ro de 1972, tendo em vista o despa-
che exarado a fls. . e., e levando em
consideração não ter sido possível,
até o momento, dar ciência ao Te-
legrafista nível 12, Ricardo Suarez
Barbosa Lima, matricula número
2.059:017, da lotação da . Apt. de
Lapa — DR.GB, de que contra ele •
foi instaurado Processo Administra-
tivo por abandono de cargo, deter-
mina a publicação do presente Edi-
tal,. para que o. mesmo fique ciente
da instauração do Processo número
42.872-69, ficando, desde já, intima-
do a comparecer perante a Comis-
são que se reúne .na Rua da Alfân-
dega n° 5, 4° andar, Terraço, às 15,00,
horas do dia 7 de abril de 1972, para
prestar depoimento pessoal e ripam-
panhar, querendo, até final, o Pro-
cesso em andamento.

C.P.A., 13 de março dg 1972. ---
Gilberto de Araujo Teixeira, Posta-
lista nível 14, matrícula n° 2•014•541•

PREÇO DESit EXEMPLAR Cr$- 0,30


